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Prefeitura Municipal de Cordeiros
Pregão Eletrônico

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/2025.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ nº 13.694.468/0001-75, com sede na Praça
Coronel José Moreira Cordeiro, nº 104, Bairro Centro, na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, representada neste ato pelo
Prefeito Municipal, Sr. Devani Pereira Da Silva, brasileiro, maior, agente político, Identidade nº 12.xxx.xxx-03, inscrito no CPF
sob o nº 040.xxx.xxx-30, residente na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, doravante denominado ÒRGÃO GERENCIADOR, e
do outro lado o fornecedor abaixo qualificado, doravante denominado DETENTOR DA ATA, resolvem firmar a presente ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDER A NECESSIDADE DAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CORDEIROS, decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 015/2025
Processo Administrativo nº 0138/2025, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)
cotada(s), atendendo às condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021 e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES
1.1. DETENTOR DA ATA: Empresa BAHIA LUMI ILUMINACAO E MATERIAL PARA CONSTRUCAO LTDA, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 39.983.511/0001-06, sediada na Avenida Porto Seguro, n.º 97, bairro Centro no
município de Eunapolis – Bahia CEP 45.820-002, neste ato representada pelo Sr Henrique Bahia de Brito, Brasileira, Casado,
Empresário, portador do CPF 007.xxx.xxx-52 residente na Rua Estados Unidos, n.º 383, bairro Santa Rita no município de
Eunapolis – Bahia CEP 45.830-344.

1.2. ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS.
1.3. ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Este instrumento, formalizado pelo órgão gerenciador e o detentor da ata, objetiva atender às
demandas dos seguintes órgãos participantes do registro de preços:
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORDEIROS
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1.4. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições ofertadas na proposta são as que
seguem:
Lote Item Descrição Unidade Marca Modelo Quantidade Vl. Unit. Vl. Total
27 1 Lâmpadas de Iluminação Pública de Led150w Und MTX LAMPADA 600 R$ 90,00 R$ 54.000,00
27 2 Lâmpada LED 200 w und MTX LAMPADA 600 R$ 122,57 R$ 73.542,00

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

23F4A21E2CB5D896C8A1B61D7E6A7B2B

quarta-feira, 12 de novembro de 2025  |  Ano XVI - Edição nº 02152 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de Cordeiros



quarta-feira, 12 de novembro de 2025  |  Ano XVI - Edição nº 02152 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 004

Prefeitura Municipal de Cordeiros

2.2. O presente instrumento caracteriza-se como um documento vinculativo e obrigacional, com característica de
compromisso para futura contratação dos itens indicados no subitem 2.1, nas condições definidas no ato convocatório, seus
anexos, propostas de preços e ata do Pregão Eletrônico nº 015/2025 que integram este instrumento independente de
transcrição, pelo prazo de validade do registro.
2.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não
obrigará os órgãos e entidades participantes a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente motivada.
2.4. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, ANEXO AO EDITAL
2.5. A presente Ata de Registro de preço será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (Doze) meses, contados da data de publicação de seu extrato
no Diário Oficial do Município de CORDEIROS/BA, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o
preço vantajoso.
3.1.1. A prorrogação deverá estar acompanhada com a comprovação da vantagem do preço registrado, na forma do IN nº
065/2021, permitida a negociação com o detentor da ata desde que observada a Cláusula Quarta deste instrumento.
3.1.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos
registrados, até o limite do quantitativo original, desde que justificado pelo Órgão Gerenciador.
3.1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP.
CLÁUSULA QUARTA - REVISÃO DO PREÇO REGISTRADO
REVISÃO DE PREÇO
4.1. Durante a vigência da ARP o órgão gerenciador deverá proceder à atualização periódica dos preços registrados, com o
objetivo de verificar a oscilação de mercado e adotar uma das medidas previstas nesta cláusula, se for o caso.
4.2. Nas hipóteses da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 (caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado), os preços registrados poderão ser alterados, desde que observadas
as disposições delineadas neste instrumento.
4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador promover as
negociações para viabilizar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, mediante as seguintes providências:
I – Convocar o detentor da ARP, a fim de estabelecer negociação para redução dos preços originalmente registrados e a sua
adequação ao praticado no mercado;
II – Liberar o detentor da ARP do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se frustrada a negociação com ele
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intentada;
III – Convocar os aderentes de preço, na ordem de classificação, visando a promover igual negociação.
4.3.1. A ordem de classificação dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário observará a
classificação original.
4.4. Quando o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados e o detentor da ARP comunicar e comprovar,
antes do pedido de fornecimento, a impossibilidade de cumprimento do compromisso inicialmente assumido, o órgão
gerenciador deverá:
I – Liberar o fornecedor do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e
se os comprovantes forem apresentados;
II – Promover negociação com os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário e os licitantes
remanescentes, observado o procedimento descrito no subitem 4.6.
4.4.1. Não existindo licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário e licitantes remanescentes,
ou não havendo êxito nas negociações de que trata o subitem 4.6, o Órgão Gerenciador deverá proceder o cancelamento da
ARP.
4.5. Na hipótese em que o detentor da ARP, antes do pedido de fornecimento, solicite a revisão do preço registrado e
comprove que a elevação seja decorrente de evento posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade
das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção
dos preços registrados, o órgão gerenciador deverá:
I – Proceder às negociações na forma do subitem 4.6, e no caso do seu êxito, liberar o detentor da ARP do compromisso
assumido e sem aplicação da penalidade;
II – Promover a alteração do preço registrado em favor do solicitante quando frustrada a negociação de que trata o inciso I.
4.5.1. Diante da inexistência de aderentes de preço e licitantes remanescentes que impeçam a realização das negociações
mencionada no inciso I, a revisão do preço solicitada pelo detentor da ata ficará condicionada a demonstração de que o valor
pretendido está compatível com os valores praticados pelo mercado.
4.5.2. A fixação do novo preço a ser registrado deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP, com as justificativas cabíveis,
observada a anuência das partes.
4.5.3. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão de preços, no prazo definido no parágrafo único do art. 123 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021.
4.5.4. A critério do órgão gerenciador, as utilizações e as adesões à ARP poderão ser suspensas durante o período de análise
do pedido de revisão.
4.5.5. A alteração dos preços registrados não modifica automaticamente os preços dos contratos decorrentes do SRP, cuja
revisão deverá ser feita pelo órgão da Administração Direta, pela autarquia ou pela fundação do Poder Executivo Municipal
contratante, observadas as disposições legais incidentes sobre os contratos.
DA NEGOCIAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DE PREÇO
4.6. As negociações de que tratam os subitens 4.4.1 e 4.5 deverão observar o seguinte procedimento:
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4.6.1. O Órgão Gerenciador deverá convocar os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário e
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a formalização da ata de registro de preço nas condições
propostas pelo detentor da ata.
4.6.2. Na hipótese de nenhum dos convocados aceitar a contratação nos termos do subitem 4.6.1, o Órgão Gerenciador,
poderá convocar os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário e os licitantes remanescentes
para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço registrado
em ata.
4.6.2.1. Na negociação a que se refere o subitem 4.6.2 caberá ao Órgão Gerenciador propor os preços revisados da seguinte
maneira:
I – PRIMEIRA RODADA DE NEGOCIAÇÕES (c): será proposto aos convocados o valor resultante da média entre o preço
registrado em ata (a) e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em
segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor (b).

a + b = c
2

Onde:
a: corresponde ao preço registrado em ata
b: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em
segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor
c: corresponde à média de ‘a’ e ‘b’ e indica o preço ofertado na primeira rodada de negociações
II – SEGUNDA RODADA DE NEGOCIAÇÕES (d): caso nenhum dos convocados aceite o preço ofertado, será proposto, em uma
segunda rodada de negociações, o valor resultante da média entre o preço da primeira rodada de negociações (c) e o preço
revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar no procedimento
licitatório, o que for menor (b).

b + c = d
2

Onde:
b: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em segundo
lugar no procedimento licitatório, o que for menor
c: corresponde ao preço ofertado na primeira rodada de negociações.
d: corresponde à média de ‘b’ e ‘c’ e indica o preço ofertado na segunda rodada de negociações
4.6.3. Encerrada, sem êxito, a segunda rodada de negociações, caso o preço revisional pretendido pelo detentor da ata esteja
acima do preço ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar, este último poderá ser convocado para formalizar a ata
de registro de preço nas condições ofertadas por ele no procedimento licitatório.
4.6.3.1. O licitante a que se refere o inciso 4.6.3 estará vinculado a proposta/lance apresentado, salvo se decorrido prazo de
validade indicado no edital (§3º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021).
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4.6.3.2. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, e, caso o licitante a que se refere o inciso 4.6.3 tenha
declinado da formalização da ata de registro de preço nas suas condições ofertadas no procedimento licitatório, o Órgão
Gerenciador poderá dar seguimento à negociação, com as seguintes condições:
III – TERCEIRA RODADA DE NEGOCIAÇÕES (f): será proposto aos convocados remanescentes, em uma terceira rodada de
negociações, o valor resultante da média entre o preço da segunda rodada de negociações (d) e o preço revisional
pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório,
o que for menor (e).

d + e = f
2

Onde:
d: corresponde ao preço ofertado na segunda rodada de negociações
e: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro
lugar no procedimento licitatório, o que for menor
f: corresponde à média de ‘d’ e ‘f’ e indica o preço ofertado na terceira rodada de negociações
IV - QUARTA RODADA DE NEGOCIAÇÕES (g): caso nenhum dos convocados aceite o preço ofertado, será proposto aos
convocados remanescentes o valor resultante da média entre o preço da terceira rodada de negociações (f) e o preço
revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro lugar no procedimento
licitatório, o que for menor (e).

e + f = g
2

Onde:
e: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em
terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor.
f: corresponde ao preço ofertado na terceira rodada de negociações.
g: corresponde à média de ‘e’ e ‘f’ e indica o preço ofertado na quarta rodada de negociações
4.6.4. Encerrada, sem êxito, a quarta rodada de negociações, caso o preço revisional pretendido pelo detentor da ata esteja
acima do preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro lugar, este último poderá ser convocado para formalizar a ata
de registro de preço nas condições ofertadas por ele no procedimento licitatório.
4.6.4.1. O licitante a que se refere o inciso 4.6.4 estará vinculado a proposta/lance apresentado, salvo se decorrido prazo de
validade indicado no edital (§3º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021).
4.6.4.2. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, e, caso o licitante a que se refere o inciso 4.6.4 tenha
declinado da formalização da ata de registro de preço nas suas condições ofertadas no procedimento licitatório, o Órgão
Gerenciador poderá dar seguimento à negociação, nos moldes apresentados anteriormente.
4.6.5. Na adoção dos procedimentos descritos nos subitens 4.6.1, a 4.6.4, a Administração não poderá aceitar valores
superiores ao valor estimado da contratação, observado o índice de atualização de preços correspondente.
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4.6.6. Na hipótese de êxito nas negociações a que se referem os subitens 4.6.1, a 4.6.4, deverá o Órgão Gerenciador
promover:
I - A realização de pesquisa de preço a fim de confirmar a vantagem no preço negociado;
II - O cancelamento do preço registrado do detentor da ata; e
III – A formalização de uma nova ata de registro de preço com o convocado que tenha aceitado as condições negociais
oferecidas.
4.6.6.1. A formalização do novo instrumento de que trata o inciso II do subitem 4.6.6 deverá ficar restrita ao remanescente
da ata de registro de preço alterada.
4.6.7. Na hipótese de as negociações a que se referem os subitens 4.6.1, a 4.6.4 não restarem frutíferas, o Órgão Gerenciador
deverá observar o disposto no subitem 4.4.1 e no inciso II do subitem 4.5.

CLÁUSULA QUINTA - SUBSTITUIÇÃO DE MARCA OUMODELO DO PRODUTO REGISTRADO
5.1. O Órgão Gerenciador poderá aceitar que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo
diferente daquele registrado na ARP, por comprovado motivo ou por fato superveniente à licitação e desde que o novo
produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração do preço
registrado.
5.2. A aceitação de que trata o subitem 5.1 poderá ser precedida de parecer técnico que ateste as informações prestadas
pelo detentor da ata e deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP.

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
6.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:
6.1.1. Publicar na Imprensa Oficial do Município o extrato da ARP, com a indicação do número da licitação em referência, do
objeto e do endereço do portal eletrônico da internet, onde poderão ser obtidas informações mais detalhadas da ARP.
6.1.2. Publicar nos moldes do subitem 6.1.1 eventuais mudanças na ARP, inclusive de detentores da ARP, de marca, de
modelo ou de quantitativos dos itens ou de seus respectivos preços.
6.1.3. Divulgar, mediante publicação no seu portal oficial, o preço registrado com indicação dos fornecedores, cuja
informação ficará disponível durante a vigência da ARP.
6.1.4. Gerenciar a ata de registro de preços, com a prática, em especial, dos seguintes atos:
6.1.4.1. Indicar para os Órgãos Participantes os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de
compras, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos;
6.1.4.2. Emitir a autorização de compra;
6.1.4.3. Proceder à atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a oscilação de mercado e adotar
uma das medidas previstas na Cláusula Quarta, se for o caso;
6.1.4.4. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;
6.1.4.5. Promover o remanejamento ou redistribuição das quantidades entre os órgãos participantes do processo licitatório;

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

23F4A21E2CB5D896C8A1B61D7E6A7B2B

quarta-feira, 12 de novembro de 2025  |  Ano XVI - Edição nº 02152 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 008

Prefeitura Municipal de Cordeiros



quarta-feira, 12 de novembro de 2025  |  Ano XVI - Edição nº 02152 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 009

Prefeitura Municipal de Cordeiros

6.1.4.6. Prorrogar a vigência da ARP, se for o caso;
6.1.4.7. Aceitar, se for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo diferente
daquele registrado nesta ata, por comprovado motivo ou por fato superveniente à licitação e desde que o novo produto
possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração do preço
registrado;
6.1.4.8. Receber a “solicitação de adesão” e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à ARP formulado pelos órgãos não
participantes, por meio do “termo de adesão”.
6.1.5. Promover o cancelamento do preço registrado ou da própria ARP, total ou parcialmente, quando presentes as
situações previstas na Cláusula Sétima desta Ata.
6.1.6. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações feitas pelos detentores da ARP, relacionadas
ao gerenciamento da ata, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
6.1.6.1. Com relação à obrigação delineada no subitem 6.1.6, o Órgão Gerenciador terá o prazo de 08 (oito) dias úteis, a
contar da data do protocolo do requerimento, para decidir todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos
contratos regidos pela Lei nº 14.133, de 2021, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
6.2. SÃO OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DA ATA:
6.2.1. Solicitar o uso da ARP ao Órgão Gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços que serão praticados, obedecida à
ordem de classificação.
6.2.2. Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à prestação de contas.
6.2.3. Requisitar a autorização e o empenho da despesa correspondente aos pedidos de fornecimento ou de contratação,
dentro do prazo de vigência da ARP.
6.2.4. Formalizar a contratação decorrente da ARP.
6.2.5. Controlar os atendimentos de suas demandas por ARP, abrir processo administrativo para juntada de suas solicitações,
ordens de utilização deferidas, notas de empenho e notas fiscais emitidas, faturas recebidas e pagas.
6.2.6. Observar as atividades de gestão e de fiscalização de contratos administrativos.
6.2.7. Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja assegurada a ampla defesa e o
contraditório, para fins de aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP ou do
descumprimento das obrigações contratuais, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
6.2.8. Não participar em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade desta ata, salvo na
ocorrência de registro de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital (inciso VIII do art. 82 da Lei Federal nº
14.133/2021).
6.3. SÃO OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ARP:
6.3.1. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
6.3.2. Responder no prazo de 05 (cinco) dias corridos as solicitações, pedidos, informações, etc., feitas pelo Órgão
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Gerenciador e pelos Órgãos Participantes.
6.3.3. Na hipótese de o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados, comunicar e comprovar, antes do
pedido de fornecimento realizado pelos órgãos participantes, a impossibilidade de cumprimento do compromisso
inicialmente assumido.
6.3.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preço, comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior à
assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos preços.
6.3.4. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de modelo diferente daquele registrado na
ARP, comprovar o motivo ou o fato superveniente à licitação, e desde que o novo produto possua, comprovadamente,
desempenho e qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração do preço registrado.
6.3.5. Na hipótese de solicitar o cancelamento do item registrado, comprovar o fato superveniente à assinatura da ARP,
decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP.
6.4. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes passam a ser designados como
“Contratantes” e o detentor da ata como “Contratado”, observadas as obrigações fixadas no Termo de Referência para cada
um deles.
6.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas no Termo de
Referência, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.

CLÁUSULA SÉTIMA – CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS E DA ATA
7.1. O Órgão Gerenciador deverá cancelar o PREÇO REGISTRADO do detentor da ata quando este:
I – For liberado nas hipóteses previstas no inciso II do subitem 4.3 e no inciso I do subitem 4.4.
II – Descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável;
III – Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado (subitem
4.2);
IV – Não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador;
V – Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
7.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:
I – Pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes de preço;
II – Pelo cancelamento de todos os preços registrados;
III – Em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação;
IV – Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP;
V – Por razões de interesse público, devidamente justificadas.
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1 Nota Explicativa: Este subitem está de acordo com o entendimento do TCU firmado no Acórdão 2957/2011 - Plenário.

7.2.1. Na hipótese em que o detentor da ata solicite o cancelamento em razão do disposto no inciso IV do subitem 7.2, o
Órgão Gerenciador poderá, como alternativa ao cancelamento:
I - Suspender temporariamente as utilizações e as adesões à ARP até a regularização do fornecimento do produto registrado,
desde que demonstrado o interesse público e a vantagem na manutenção do preço registrado;
II - Proceder às negociações com os aderentes de preço e os licitantes remanescentes na forma do subitem 4.6.
7.3. Nas hipóteses dos incisos II e V do subitem 7.1 e dos incisos IV e V do subitem 7.2 deste instrumento, o Órgão
Gerenciador deverá motivar sua decisão nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa do detentor da
ARP e dos aderentes, se houver.

CLÁUSULA OITAVA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgão ou entidade da administração pública
municipal, que não tenha participado do certame licitatório, mediante Anuência do Órgão Gerenciador, respeitadas as
condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 14.133, de 2021.
8.2. A manifestação do Órgão Gerenciador de que trata o subitem anterior, fica condicionada à realização de estudo, pelos
órgãos que não participaram do registro de preços, que demonstre a vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público, e que os valores registrados estão compatíveis com os
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº. 14.133, de 2021.
8.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas
com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes.
8.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na Ata de Registro de Preços para
o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes.
8.5. As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes, independentemente do número de
órgãos não participantes que eventualmente aderirem.
8.6. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no art. 34
da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação
pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já
destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)1.
8.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
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decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao órgão gerenciador.
8.8. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 90
(noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
8.9. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da
contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.
8.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

CLÁUSULA NONA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas
pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.
9.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

9.3. O Órgão Gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para
efeito do remanejamento.
9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade
que sofrer redução dos quantitativos informados.
9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos,
caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos
dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.3, a distribuição das quantidades para a execução
descentralizada será por meio do remanejamento.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ARP
10.1. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades participantes, por intermédio de
instrumento contratual, pela emissão de nota de empenho de despesa, carta-contrato, autorização de compra ou ordem de
execução de serviço, observado o disposto no Capítulo I do Título III da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
10.1.1. Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos, mediante certificado digital emitido em âmbito da
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).
10.2. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento equivalente, será de 05 (cinco) dias
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úteis, após regular convocação.
10.3. A formalização dos contratos, decorrentes do SRP, deverá ser providenciada dentro do prazo de vigência da ARP.
10.3.1. Na hipótese em que o instrumento de contrato seja substituído por outro instrumento hábil na forma do art. 95 da
Lei Federal nº 14.133, de 2021, a emissão dos referidos documentos e o seu envio ao detentor da ARP deverá ocorrer dentro
do prazo de vigência desta.
10.4. Na assinatura do contrato:
I – Será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no edital de licitação, observado
o disposto no subitem 7.8 do Edital;
II – Será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 7.1 do Edital;
10.5. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de vigência da própria ata
(previsto no subitem 3.1), estando aquele primeiro submetido ao disposto no Capítulo V do Título III da Lei Federal nº 14.133,
de 2021.
10.5.1. O contrato a que se refere o subitem 10.5 terá o prazo de vigência da contratação de 12 (doze) meses contados do
ato de sua assinatura, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133, de 2021,
observadas as condições previstas naquele instrumento.
10.6. No caso de contratação com a utilização de recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como
convênios e contratos de repasse, a prioridade para o fornecimento deverá observar a regra prevista no artigo 8º, §4°, do
Decreto Federal nº 8.538/2015.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO
11.1. As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente instrumento, à métodos
alternativos de solução de conflito, que serão promovidos pela Procuradoria-Geral do Município de CORDEIROS/BA.
11.1.1. Não logrando êxito o método alternativo de solução do conflito, fica eleito o foro da Comarca de Condeuba, Estado
da Bahia, para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, sendo este o competente para a propositura de
qualquer medida judicial decorrente deste instrumento, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Cordeiros – Bahia, 07 de novembro de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROSCNPJ: 13.694.468/0001-75Devani Pereira Da SilvaÓrgão Gerenciador
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BAHIA LUMI ILUMINACAO E MATERIAL PARA CONSTRUCAO LTDACNPJ: 39.983.511/0001-06Henrique Bahia de BritoDetentor da Ata
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MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/2025.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ nº 13.694.468/0001-75, com sede na Praça
Coronel José Moreira Cordeiro, nº 104, Bairro Centro, na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, representada neste ato pelo
Prefeito Municipal, Sr. Devani Pereira Da Silva, brasileiro, maior, agente político, Identidade nº 12.xxx.xxx-03, inscrito no CPF
sob o nº 040.xxx.xxx-30, residente na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, doravante denominado ÒRGÃO GERENCIADOR, e
do outro lado o fornecedor abaixo qualificado, doravante denominado DETENTOR DA ATA, resolvem firmar a presente ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDER A NECESSIDADE DAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CORDEIROS, decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 015/2025
Processo Administrativo nº 0138/2025, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)
cotada(s), atendendo às condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021 e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES
1.1. DETENTOR DA ATA: Empresa CARLEN MENDES ALVES GOMES & CIA. LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 08.723.240/0001-26, sediada na Praça Jovino Arsenio da Silva Filho, n.º 314, bairro Centro no município
de Condeuba – Bahia CEP 46.200-000, neste ato representada pela Sra Carlen Mendes Alves Gomes, Brasileira, Casada,
Empresária, portadora do CPF 018.xxx.xxx-89 residente na Avenida São Paulo, n.º 375, bairro São Francisco no município de
Condeuba – Bahia CEP 46.200-000.

1.2. ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS.
1.3. ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Este instrumento, formalizado pelo órgão gerenciador e o detentor da ata, objetiva atender às
demandas dos seguintes órgãos participantes do registro de preços:
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORDEIROS
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1.4. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições ofertadas na proposta são as que
seguem:

Lote Item Descrição Unidade Marca Modelo Quantidade Vl. Unit. Vl. Total
68 1 Bloquete de cimento ossinho Und. TECNOBLOCOS TECNOBLOCOS 20000 R$ 2,97 R$ 59.360,00
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chanfrado 25x15x6
68 2 Bloco de concretointertravado 20x10x8 Und. TECNOBLOCOS TECNOBLOCOS 30000 R$ 2,97 R$ 88.980,00
72 1 Metalon 20x20 CH18 Und. ARCELOMITAL ARCELOMITAL 150 R$ 98,50 R$ 14.775,00
72 2 Metalon 50x30 CH18 Und. ARCELOMITAL ARCELOMITAL 150 R$ 173,76 R$ 26.064,00
72 3 Metalon 30x20 CH18 Und. ARCELOMITAL ARCELOMITAL 150 R$ 121,00 R$ 18.150,00

2.2. O presente instrumento caracteriza-se como um documento vinculativo e obrigacional, com característica de
compromisso para futura contratação dos itens indicados no subitem 2.1, nas condições definidas no ato convocatório, seus
anexos, propostas de preços e ata do Pregão Eletrônico nº 015/2025 que integram este instrumento independente de
transcrição, pelo prazo de validade do registro.
2.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não
obrigará os órgãos e entidades participantes a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente motivada.
2.4. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, ANEXO AO EDITAL
2.5. A presente Ata de Registro de preço será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (Doze) meses, contados da data de publicação de seu extrato
no Diário Oficial do Município de CORDEIROS/BA, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o
preço vantajoso.
3.1.1. A prorrogação deverá estar acompanhada com a comprovação da vantagem do preço registrado, na forma do IN nº
065/2021, permitida a negociação com o detentor da ata desde que observada a Cláusula Quarta deste instrumento.
3.1.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos
registrados, até o limite do quantitativo original, desde que justificado pelo Órgão Gerenciador.
3.1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP.

CLÁUSULA QUARTA - REVISÃO DO PREÇO REGISTRADO
REVISÃO DE PREÇO
4.1. Durante a vigência da ARP o órgão gerenciador deverá proceder à atualização periódica dos preços registrados, com o
objetivo de verificar a oscilação de mercado e adotar uma das medidas previstas nesta cláusula, se for o caso.
4.2. Nas hipóteses da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 (caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
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inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado), os preços registrados poderão ser alterados, desde que observadas
as disposições delineadas neste instrumento.
4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador promover as
negociações para viabilizar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, mediante as seguintes providências:
I – Convocar o detentor da ARP, a fim de estabelecer negociação para redução dos preços originalmente registrados e a sua
adequação ao praticado no mercado;
II – Liberar o detentor da ARP do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se frustrada a negociação com ele
intentada;
III – Convocar os aderentes de preço, na ordem de classificação, visando a promover igual negociação.
4.3.1. A ordem de classificação dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário observará a
classificação original.
4.4. Quando o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados e o detentor da ARP comunicar e comprovar,
antes do pedido de fornecimento, a impossibilidade de cumprimento do compromisso inicialmente assumido, o órgão
gerenciador deverá:
I – Liberar o fornecedor do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e
se os comprovantes forem apresentados;
II – Promover negociação com os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário e os licitantes
remanescentes, observado o procedimento descrito no subitem 4.6.
4.4.1. Não existindo licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário e licitantes remanescentes,
ou não havendo êxito nas negociações de que trata o subitem 4.6, o Órgão Gerenciador deverá proceder o cancelamento da
ARP.
4.5. Na hipótese em que o detentor da ARP, antes do pedido de fornecimento, solicite a revisão do preço registrado e
comprove que a elevação seja decorrente de evento posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade
das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção
dos preços registrados, o órgão gerenciador deverá:
I – Proceder às negociações na forma do subitem 4.6, e no caso do seu êxito, liberar o detentor da ARP do compromisso
assumido e sem aplicação da penalidade;
II – Promover a alteração do preço registrado em favor do solicitante quando frustrada a negociação de que trata o inciso I.
4.5.1. Diante da inexistência de aderentes de preço e licitantes remanescentes que impeçam a realização das negociações
mencionada no inciso I, a revisão do preço solicitada pelo detentor da ata ficará condicionada a demonstração de que o valor
pretendido está compatível com os valores praticados pelo mercado.
4.5.2. A fixação do novo preço a ser registrado deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP, com as justificativas cabíveis,
observada a anuência das partes.
4.5.3. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão de preços, no prazo definido no parágrafo único do art. 123 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021.
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4.5.4. A critério do órgão gerenciador, as utilizações e as adesões à ARP poderão ser suspensas durante o período de análise
do pedido de revisão.
4.5.5. A alteração dos preços registrados não modifica automaticamente os preços dos contratos decorrentes do SRP, cuja
revisão deverá ser feita pelo órgão da Administração Direta, pela autarquia ou pela fundação do Poder Executivo Municipal
contratante, observadas as disposições legais incidentes sobre os contratos.
DA NEGOCIAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DE PREÇO
4.6. As negociações de que tratam os subitens 4.4.1 e 4.5 deverão observar o seguinte procedimento:
4.6.1. O Órgão Gerenciador deverá convocar os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário e
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a formalização da ata de registro de preço nas condições
propostas pelo detentor da ata.
4.6.2. Na hipótese de nenhum dos convocados aceitar a contratação nos termos do subitem 4.6.1, o Órgão Gerenciador,
poderá convocar os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário e os licitantes remanescentes
para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço registrado
em ata.
4.6.2.1. Na negociação a que se refere o subitem 4.6.2 caberá ao Órgão Gerenciador propor os preços revisados da seguinte
maneira:
I – PRIMEIRA RODADA DE NEGOCIAÇÕES (c): será proposto aos convocados o valor resultante da média entre o preço
registrado em ata (a) e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em
segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor (b).

a + b = c
2

Onde:
a: corresponde ao preço registrado em ata
b: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em
segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor
c: corresponde à média de ‘a’ e ‘b’ e indica o preço ofertado na primeira rodada de negociações
II – SEGUNDA RODADA DE NEGOCIAÇÕES (d): caso nenhum dos convocados aceite o preço ofertado, será proposto, em uma
segunda rodada de negociações, o valor resultante da média entre o preço da primeira rodada de negociações (c) e o preço
revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar no procedimento
licitatório, o que for menor (b).

b + c = d
2

Onde:
b: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em segundo
lugar no procedimento licitatório, o que for menor
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c: corresponde ao preço ofertado na primeira rodada de negociações.
d: corresponde à média de ‘b’ e ‘c’ e indica o preço ofertado na segunda rodada de negociações
4.6.3. Encerrada, sem êxito, a segunda rodada de negociações, caso o preço revisional pretendido pelo detentor da ata esteja
acima do preço ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar, este último poderá ser convocado para formalizar a ata
de registro de preço nas condições ofertadas por ele no procedimento licitatório.
4.6.3.1. O licitante a que se refere o inciso 4.6.3 estará vinculado a proposta/lance apresentado, salvo se decorrido prazo de
validade indicado no edital (§3º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021).
4.6.3.2. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, e, caso o licitante a que se refere o inciso 4.6.3 tenha
declinado da formalização da ata de registro de preço nas suas condições ofertadas no procedimento licitatório, o Órgão
Gerenciador poderá dar seguimento à negociação, com as seguintes condições:
III – TERCEIRA RODADA DE NEGOCIAÇÕES (f): será proposto aos convocados remanescentes, em uma terceira rodada de
negociações, o valor resultante da média entre o preço da segunda rodada de negociações (d) e o preço revisional
pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório,
o que for menor (e).

d + e = f
2

Onde:
d: corresponde ao preço ofertado na segunda rodada de negociações
e: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro
lugar no procedimento licitatório, o que for menor
f: corresponde à média de ‘d’ e ‘f’ e indica o preço ofertado na terceira rodada de negociações
IV - QUARTA RODADA DE NEGOCIAÇÕES (g): caso nenhum dos convocados aceite o preço ofertado, será proposto aos
convocados remanescentes o valor resultante da média entre o preço da terceira rodada de negociações (f) e o preço
revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro lugar no procedimento
licitatório, o que for menor (e).

e + f = g
2

Onde:
e: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em
terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor.
f: corresponde ao preço ofertado na terceira rodada de negociações.
g: corresponde à média de ‘e’ e ‘f’ e indica o preço ofertado na quarta rodada de negociações
4.6.4. Encerrada, sem êxito, a quarta rodada de negociações, caso o preço revisional pretendido pelo detentor da ata esteja
acima do preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro lugar, este último poderá ser convocado para formalizar a ata
de registro de preço nas condições ofertadas por ele no procedimento licitatório.
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4.6.4.1. O licitante a que se refere o inciso 4.6.4 estará vinculado a proposta/lance apresentado, salvo se decorrido prazo de
validade indicado no edital (§3º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021).
4.6.4.2. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, e, caso o licitante a que se refere o inciso 4.6.4 tenha
declinado da formalização da ata de registro de preço nas suas condições ofertadas no procedimento licitatório, o Órgão
Gerenciador poderá dar seguimento à negociação, nos moldes apresentados anteriormente.
4.6.5. Na adoção dos procedimentos descritos nos subitens 4.6.1, a 4.6.4, a Administração não poderá aceitar valores
superiores ao valor estimado da contratação, observado o índice de atualização de preços correspondente.
4.6.6. Na hipótese de êxito nas negociações a que se referem os subitens 4.6.1, a 4.6.4, deverá o Órgão Gerenciador
promover:
I - A realização de pesquisa de preço a fim de confirmar a vantagem no preço negociado;
II - O cancelamento do preço registrado do detentor da ata; e
III – A formalização de uma nova ata de registro de preço com o convocado que tenha aceitado as condições negociais
oferecidas.
4.6.6.1. A formalização do novo instrumento de que trata o inciso II do subitem 4.6.6 deverá ficar restrita ao remanescente
da ata de registro de preço alterada.
4.6.7. Na hipótese de as negociações a que se referem os subitens 4.6.1, a 4.6.4 não restarem frutíferas, o Órgão Gerenciador
deverá observar o disposto no subitem 4.4.1 e no inciso II do subitem 4.5.

CLÁUSULA QUINTA - SUBSTITUIÇÃO DE MARCA OU MODELO DO PRODUTO REGISTRADO
5.1. O Órgão Gerenciador poderá aceitar que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo
diferente daquele registrado na ARP, por comprovado motivo ou por fato superveniente à licitação e desde que o novo
produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração do preço
registrado.
5.2. A aceitação de que trata o subitem 5.1 poderá ser precedida de parecer técnico que ateste as informações prestadas
pelo detentor da ata e deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP.

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
6.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:
6.1.1. Publicar na Imprensa Oficial do Município o extrato da ARP, com a indicação do número da licitação em referência, do
objeto e do endereço do portal eletrônico da internet, onde poderão ser obtidas informações mais detalhadas da ARP.
6.1.2. Publicar nos moldes do subitem 6.1.1 eventuais mudanças na ARP, inclusive de detentores da ARP, de marca, de
modelo ou de quantitativos dos itens ou de seus respectivos preços.
6.1.3. Divulgar, mediante publicação no seu portal oficial, o preço registrado com indicação dos fornecedores, cuja

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

23F4A21E2CB5D896C8A1B61D7E6A7B2B

quarta-feira, 12 de novembro de 2025  |  Ano XVI - Edição nº 02152 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 020

Prefeitura Municipal de Cordeiros



quarta-feira, 12 de novembro de 2025  |  Ano XVI - Edição nº 02152 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 021

Prefeitura Municipal de Cordeiros

informação ficará disponível durante a vigência da ARP.
6.1.4. Gerenciar a ata de registro de preços, com a prática, em especial, dos seguintes atos:
6.1.4.1. Indicar para os Órgãos Participantes os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de
compras, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos;
6.1.4.2. Emitir a autorização de compra;
6.1.4.3. Proceder à atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a oscilação de mercado e adotar
uma das medidas previstas na Cláusula Quarta, se for o caso;
6.1.4.4. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;
6.1.4.5. Promover o remanejamento ou redistribuição das quantidades entre os órgãos participantes do processo licitatório;
6.1.4.6. Prorrogar a vigência da ARP, se for o caso;
6.1.4.7. Aceitar, se for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo diferente
daquele registrado nesta ata, por comprovado motivo ou por fato superveniente à licitação e desde que o novo produto
possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração do preço
registrado;
6.1.4.8. Receber a “solicitação de adesão” e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à ARP formulado pelos órgãos não
participantes, por meio do “termo de adesão”.
6.1.5. Promover o cancelamento do preço registrado ou da própria ARP, total ou parcialmente, quando presentes as
situações previstas na Cláusula Sétima desta Ata.
6.1.6. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações feitas pelos detentores da ARP, relacionadas
ao gerenciamento da ata, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
6.1.6.1. Com relação à obrigação delineada no subitem 6.1.6, o Órgão Gerenciador terá o prazo de 08 (oito) dias úteis, a
contar da data do protocolo do requerimento, para decidir todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos
contratos regidos pela Lei nº 14.133, de 2021, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
6.2. SÃO OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DA ATA:
6.2.1. Solicitar o uso da ARP ao Órgão Gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços que serão praticados, obedecida à
ordem de classificação.
6.2.2. Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à prestação de contas.
6.2.3. Requisitar a autorização e o empenho da despesa correspondente aos pedidos de fornecimento ou de contratação,
dentro do prazo de vigência da ARP.
6.2.4. Formalizar a contratação decorrente da ARP.
6.2.5. Controlar os atendimentos de suas demandas por ARP, abrir processo administrativo para juntada de suas solicitações,
ordens de utilização deferidas, notas de empenho e notas fiscais emitidas, faturas recebidas e pagas.
6.2.6. Observar as atividades de gestão e de fiscalização de contratos administrativos.
6.2.7. Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja assegurada a ampla defesa e o
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contraditório, para fins de aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP ou do
descumprimento das obrigações contratuais, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
6.2.8. Não participar em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade desta ata, salvo na
ocorrência de registro de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital (inciso VIII do art. 82 da Lei Federal nº
14.133/2021).
6.3. SÃO OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ARP:
6.3.1. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
6.3.2. Responder no prazo de 05 (cinco) dias corridos as solicitações, pedidos, informações, etc., feitas pelo Órgão
Gerenciador e pelos Órgãos Participantes.
6.3.3. Na hipótese de o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados, comunicar e comprovar, antes do
pedido de fornecimento realizado pelos órgãos participantes, a impossibilidade de cumprimento do compromisso
inicialmente assumido.
6.3.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preço, comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior à
assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos preços.
6.3.4. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de modelo diferente daquele registrado na
ARP, comprovar o motivo ou o fato superveniente à licitação, e desde que o novo produto possua, comprovadamente,
desempenho e qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração do preço registrado.
6.3.5. Na hipótese de solicitar o cancelamento do item registrado, comprovar o fato superveniente à assinatura da ARP,
decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP.
6.4. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes passam a ser designados como
“Contratantes” e o detentor da ata como “Contratado”, observadas as obrigações fixadas no Termo de Referência para cada
um deles.
6.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas no Termo de
Referência, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.

CLÁUSULA SÉTIMA – CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS E DA ATA
7.1. O Órgão Gerenciador deverá cancelar o PREÇO REGISTRADO do detentor da ata quando este:
I – For liberado nas hipóteses previstas no inciso II do subitem 4.3 e no inciso I do subitem 4.4.
II – Descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável;
III – Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado (subitem
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4.2);
IV – Não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador;
V – Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
7.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:
I – Pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes de preço;
II – Pelo cancelamento de todos os preços registrados;
III – Em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação;
IV – Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP;
V – Por razões de interesse público, devidamente justificadas.
7.2.1. Na hipótese em que o detentor da ata solicite o cancelamento em razão do disposto no inciso IV do subitem 7.2, o
Órgão Gerenciador poderá, como alternativa ao cancelamento:
I - Suspender temporariamente as utilizações e as adesões à ARP até a regularização do fornecimento do produto registrado,
desde que demonstrado o interesse público e a vantagem na manutenção do preço registrado;
II - Proceder às negociações com os aderentes de preço e os licitantes remanescentes na forma do subitem 4.6.
7.3. Nas hipóteses dos incisos II e V do subitem 7.1 e dos incisos IV e V do subitem 7.2 deste instrumento, o Órgão
Gerenciador deverá motivar sua decisão nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa do detentor da
ARP e dos aderentes, se houver.

CLÁUSULA OITAVA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgão ou entidade da administração pública
municipal, que não tenha participado do certame licitatório, mediante Anuência do Órgão Gerenciador, respeitadas as
condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 14.133, de 2021.
8.2. A manifestação do Órgão Gerenciador de que trata o subitem anterior, fica condicionada à realização de estudo, pelos
órgãos que não participaram do registro de preços, que demonstre a vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público, e que os valores registrados estão compatíveis com os
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº. 14.133, de 2021.
8.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas
com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes.
8.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na Ata de Registro de Preços para
o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes.
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1 Nota Explicativa: Este subitem está de acordo com o entendimento do TCU firmado no Acórdão 2957/2011 - Plenário.

8.5. As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes, independentemente do número de
órgãos não participantes que eventualmente aderirem.
8.6. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no art. 34
da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação
pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já
destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)1.
8.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao órgão gerenciador.
8.8. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 90
(noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
8.9. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da
contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.
8.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

CLÁUSULA NONA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas
pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.
9.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

9.3. O Órgão Gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para
efeito do remanejamento.
9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade
que sofrer redução dos quantitativos informados.
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9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos,
caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos
dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.3, a distribuição das quantidades para a execução
descentralizada será por meio do remanejamento.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ARP
10.1. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades participantes, por intermédio de
instrumento contratual, pela emissão de nota de empenho de despesa, carta-contrato, autorização de compra ou ordem de
execução de serviço, observado o disposto no Capítulo I do Título III da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
10.1.1. Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos, mediante certificado digital emitido em âmbito da
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).
10.2. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento equivalente, será de 05 (cinco) dias
úteis, após regular convocação.
10.3. A formalização dos contratos, decorrentes do SRP, deverá ser providenciada dentro do prazo de vigência da ARP.
10.3.1. Na hipótese em que o instrumento de contrato seja substituído por outro instrumento hábil na forma do art. 95 da
Lei Federal nº 14.133, de 2021, a emissão dos referidos documentos e o seu envio ao detentor da ARP deverá ocorrer dentro
do prazo de vigência desta.
10.4. Na assinatura do contrato:
I – Será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no edital de licitação, observado
o disposto no subitem 7.8 do Edital;
II – Será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 7.1 do Edital;
10.5. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de vigência da própria ata
(previsto no subitem 3.1), estando aquele primeiro submetido ao disposto no Capítulo V do Título III da Lei Federal nº 14.133,
de 2021.
10.5.1. O contrato a que se refere o subitem 10.5 terá o prazo de vigência da contratação de 12 (doze) meses contados do
ato de sua assinatura, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133, de 2021,
observadas as condições previstas naquele instrumento.
10.6. No caso de contratação com a utilização de recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como
convênios e contratos de repasse, a prioridade para o fornecimento deverá observar a regra prevista no artigo 8º, §4°, do
Decreto Federal nº 8.538/2015.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO
11.1. As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente instrumento, à métodos
alternativos de solução de conflito, que serão promovidos pela Procuradoria-Geral do Município de CORDEIROS/BA.
11.1.1. Não logrando êxito o método alternativo de solução do conflito, fica eleito o foro da Comarca de Condeuba, Estado
da Bahia, para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, sendo este o competente para a propositura de
qualquer medida judicial decorrente deste instrumento, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Cordeiros – Bahia, 07 de novembro de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROSCNPJ: 13.694.468/0001-75Devani Pereira Da SilvaÓrgão Gerenciador

CARLEN MENDES ALVES GOMES & CIA. LTDA.CNPJ: 08.723.240/0001-26Carlen Mendes Alves GomesDetentor da Ata
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MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 048/2025.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ nº 13.694.468/0001-75, com sede na Praça
Coronel José Moreira Cordeiro, nº 104, Bairro Centro, na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, representada neste ato pelo
Prefeito Municipal, Sr. Devani Pereira Da Silva, brasileiro, maior, agente político, Identidade nº 12.xxx.xxx-03, inscrito no CPF
sob o nº 040.xxx.xxx-30, residente na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, doravante denominado ÒRGÃO GERENCIADOR, e
do outro lado o fornecedor abaixo qualificado, doravante denominado DETENTOR DA ATA, resolvem firmar a presente ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDER A NECESSIDADE DAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CORDEIROS, decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 015/2025
Processo Administrativo nº 0138/2025, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)
cotada(s), atendendo às condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021 e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES
1.1. DETENTOR DA ATA: Empresa CENTRAL DA CONSTRUCAO SANTA CRUZ LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 21.585.536/0001-96, sediada na Rua Cleriston de Andrade, n.º 20, bairro Centro no município de
Cordeiros – Bahia CEP 46.280-000, neste ato representada pela Sra Daiane Pereira de Carvalho Cordeiro, Brasileira, Casada,
Empresária, portadora do CPF 028.xxx.xxx-82 residente na Rua Manoel Monteiro, n.º 30, bairro Centro no município de
Cordeiros – Bahia CEP 46.280-000.
1.2. ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS.
1.3. ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Este instrumento, formalizado pelo órgão gerenciador e o detentor da ata, objetiva atender às
demandas dos seguintes órgãos participantes do registro de preços:
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORDEIROS
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1.4. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições ofertadas na proposta são as que
seguem:
Lote Item Descrição Unidade Marca Modelo Quantidade Vl. Unit. Vl. Total
35 1 Batentes de madeira Jogo VINHATICO VINHATICO 100 R$ 187,55 R$ 18.755,00
35 2 Compensado 10.00mm Und PORTOBRAS PORTOBRAS 150 R$ 224,30 R$ 33.645,00
37 1 Tabua 15cm 3m Und PINUS PINUS 150 R$ 27,25 R$ 4.087,50
37 2 Tabua 20cm 3m Und PINUS PINUS 150 R$ 38,22 R$ 5.733,00
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37 3 Tabua 30cm 3m Und PINUS PINUS 200 R$ 50,33 R$ 10.066,00
37 4 Taubeira Desenhada 15 cm Metros GUAJARA GUAJARA 200 R$ 26,16 R$ 5.232,00
37 5 Taubeira lisa 15 cm Metros GUAJARA GUAJARA 200 R$ 21,60 R$ 4.320,00
37 6 Taubeira lisa 10 cm Metros GUAJARA GUAJARA 100 R$ 16,62 R$ 1.662,00
37 7 Vigas de madeira mista 12 cm Metros GUAJARA GUAJARA 300 R$ 26,04 R$ 7.812,00
37 8 Vigas de madeira mista 14 cm Metros GUAJARA GUAJARA 400 R$ 29,11 R$ 11.644,00
37 9 Vigas de madeira mista 18 cm Metros GUAJARA GUAJARA 300 R$ 44,01 R$ 13.203,00
37 10 Janela de almofada comleta 1x1 Und EUCALIPTO EUCALIPTO 40 R$ 301,14 R$ 12.045,60
37 11 Janela de almofada completa1x1,80 Und EUCALIPTO EUCALIPTO 20 R$ 209,75 R$ 4.194,90
43 1 Dobradiça Dourada Und SOLUFER SOLUFER 150 R$ 26,45 R$ 3.967,17
43 2 Ducha Fria Und RIP RIP 40 R$ 14,61 R$ 584,48
43 3 Durepoxi 100g Und LOCTITE LOCTITE 20 R$ 8,20 R$ 163,94
43 4 Durepoxi 50g Und LOCTITE LOCTITE 20 R$ 5,31 R$ 106,12
43 5 Elotrodo Kg DENVER DENVER 100 R$ 26,39 R$ 2.639,03
43 6 Emenda Plástica para Mangueira1" Und REBOUÇAS REBOUÇAS 60 R$ 2,04 R$ 122,21
43 7 Emenda Plástica para Mangueira3/4 Und REBOUÇAS REBOUÇAS 60 R$ 1,38 R$ 82,79
43 8 Engate Und DURIN DURIN 100 R$ 6,41 R$ 640,66
43 9 Espuma Acabemento (Pedreiro) Und TETE TETE 60 R$ 4,71 R$ 282,88
43 10 Espuma Expansiva Und EUCATEX EUCATEX 100 R$ 19,69 R$ 1.968,80
43 11 Estilete Und IRWIN IRWIN 15 R$ 11,36 R$ 170,36
43 12 Fechamento para Calha Und AJ AJ 100 R$ 7,81 R$ 781,11
43 13 Fita Crepe 24mm Und ADERE ADERE 150 R$ 5,22 R$ 782,34
43 14 Fita Crepe 48 mm Und ADERE ADERE 200 R$ 9,03 R$ 1.806,98
43 15 Fita Dupla Face Und WORKER WORKER 50 R$ 12,00 R$ 600,01
43 16 Fita Zebrada Und PLASTCOR PLASTCOR 140 R$ 11,48 R$ 1.607,56
43 17 Forro PVC M² KEP KEP 500 R$ 23,83 R$ 11.913,85
43 18 Porta sanfonada completa 0.80x2.10 Und PLASFEX PLASFEX 50 R$ 113,59 R$ 5.679,72
44 1 Porta almofada 0,80 x 2,10 Und EUCALIPTO EUCALIPTO 50 R$ 318,30 R$ 15.915,00
44 2 Guarnição Jogo VINHATICO VINHATICO 150 R$ 83,90 R$ 12.585,00
45 1 Janela Alumínio 1x1 com Grade Und MUGITEC MUGITEC 20 R$ 322,10 R$ 6.442,00
45 2 Janela Alumínio 1x1 sem Grade Und MUGITEC MUGITEC 20 R$ 231,04 R$ 4.620,86
45 3 Janela Alumínio 80x80 semGrade Und MUGITEC MUGITEC 30 R$ 165,76 R$ 4.972,93
45 4 Janela Alumínio 80x80 comGrade Und MUGITEC MUGITEC 30 R$ 233,82 R$ 7.014,59
45 5 Jogo de Chave Allen Und KALA KALA 15 R$ 17,85 R$ 267,77
45 6 Kit para WC Und LG METAIS LG METAIS 30 R$ 63,62 R$ 1.908,63
45 7 Laje Pré-moldada M² CENTRAL LAGES CENTRALLAGES 800 R$ 49,90 R$ 39.918,40
45 8 Lâmina pra Serra Tico Tico Und MAKITA MAKITA 20 R$ 11,82 R$ 236,31
45 9 Lápis Carpinteiro Und IRWIN IRWIN 50 R$ 2,53 R$ 126,34
45 10 Lima para Amolar Und KF KF 100 R$ 16,58 R$ 1.657,94
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45 11 Linha pedreiro 100m Und ROSSI ROSSI 100 R$ 9,77 R$ 976,78
45 12 Lixa D'agua Und 3M 3M 100 R$ 3,40 R$ 339,57
45 13 Lixa para Ferro Und 3M 3M 150 R$ 3,77 R$ 564,80
45 14 Lixa para Parede Und 3M 3M 700 R$ 1,80 R$ 1.258,39
45 15 Luva de Couro para ConstruçãoCivíl Par RASPA RASPA 700 R$ 18,71 R$ 13.094,69

76 1
CIMENTO CPIII, EMCONFORMIDADE COM A NBR16697 – CMENTO PORTLAND.SACO DE 50 KG.

UN NACIONAL NACIONAL 500 R$ 33,33 R$ 16.665,00

2.2. O presente instrumento caracteriza-se como um documento vinculativo e obrigacional, com característica de
compromisso para futura contratação dos itens indicados no subitem 2.1, nas condições definidas no ato convocatório, seus
anexos, propostas de preços e ata do Pregão Eletrônico nº 015/2025 que integram este instrumento independente de
transcrição, pelo prazo de validade do registro.
2.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não
obrigará os órgãos e entidades participantes a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente motivada.
2.4. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, ANEXO AO EDITAL
2.5. A presente Ata de Registro de preço será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (Doze) meses, contados da data de publicação de seu extrato
no Diário Oficial do Município de CORDEIROS/BA, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o
preço vantajoso.
3.1.1. A prorrogação deverá estar acompanhada com a comprovação da vantagem do preço registrado, na forma do IN nº
065/2021, permitida a negociação com o detentor da ata desde que observada a Cláusula Quarta deste instrumento.
3.1.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos
registrados, até o limite do quantitativo original, desde que justificado pelo Órgão Gerenciador.
3.1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP.

CLÁUSULA QUARTA - REVISÃO DO PREÇO REGISTRADO
REVISÃO DE PREÇO
4.1. Durante a vigência da ARP o órgão gerenciador deverá proceder à atualização periódica dos preços registrados, com o
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objetivo de verificar a oscilação de mercado e adotar uma das medidas previstas nesta cláusula, se for o caso.
4.2. Nas hipóteses da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 (caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado), os preços registrados poderão ser alterados, desde que observadas
as disposições delineadas neste instrumento.
4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador promover as
negociações para viabilizar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, mediante as seguintes providências:
I – Convocar o detentor da ARP, a fim de estabelecer negociação para redução dos preços originalmente registrados e a sua
adequação ao praticado no mercado;
II – Liberar o detentor da ARP do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se frustrada a negociação com ele
intentada;
III – Convocar os aderentes de preço, na ordem de classificação, visando a promover igual negociação.
4.3.1. A ordem de classificação dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário observará a
classificação original.
4.4. Quando o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados e o detentor da ARP comunicar e comprovar,
antes do pedido de fornecimento, a impossibilidade de cumprimento do compromisso inicialmente assumido, o órgão
gerenciador deverá:
I – Liberar o fornecedor do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e
se os comprovantes forem apresentados;
II – Promover negociação com os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário e os licitantes
remanescentes, observado o procedimento descrito no subitem 4.6.
4.4.1. Não existindo licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário e licitantes remanescentes,
ou não havendo êxito nas negociações de que trata o subitem 4.6, o Órgão Gerenciador deverá proceder o cancelamento da
ARP.
4.5. Na hipótese em que o detentor da ARP, antes do pedido de fornecimento, solicite a revisão do preço registrado e
comprove que a elevação seja decorrente de evento posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade
das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção
dos preços registrados, o órgão gerenciador deverá:
I – Proceder às negociações na forma do subitem 4.6, e no caso do seu êxito, liberar o detentor da ARP do compromisso
assumido e sem aplicação da penalidade;
II – Promover a alteração do preço registrado em favor do solicitante quando frustrada a negociação de que trata o inciso I.
4.5.1. Diante da inexistência de aderentes de preço e licitantes remanescentes que impeçam a realização das negociações
mencionada no inciso I, a revisão do preço solicitada pelo detentor da ata ficará condicionada a demonstração de que o valor
pretendido está compatível com os valores praticados pelo mercado.
4.5.2. A fixação do novo preço a ser registrado deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP, com as justificativas cabíveis,

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

23F4A21E2CB5D896C8A1B61D7E6A7B2B

quarta-feira, 12 de novembro de 2025  |  Ano XVI - Edição nº 02152 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 030

Prefeitura Municipal de Cordeiros



quarta-feira, 12 de novembro de 2025  |  Ano XVI - Edição nº 02152 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 031

Prefeitura Municipal de Cordeiros

observada a anuência das partes.
4.5.3. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão de preços, no prazo definido no parágrafo único do art. 123 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021.
4.5.4. A critério do órgão gerenciador, as utilizações e as adesões à ARP poderão ser suspensas durante o período de análise
do pedido de revisão.
4.5.5. A alteração dos preços registrados não modifica automaticamente os preços dos contratos decorrentes do SRP, cuja
revisão deverá ser feita pelo órgão da Administração Direta, pela autarquia ou pela fundação do Poder Executivo Municipal
contratante, observadas as disposições legais incidentes sobre os contratos.
DA NEGOCIAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DE PREÇO
4.6. As negociações de que tratam os subitens 4.4.1 e 4.5 deverão observar o seguinte procedimento:
4.6.1. O Órgão Gerenciador deverá convocar os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário e
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a formalização da ata de registro de preço nas condições
propostas pelo detentor da ata.
4.6.2. Na hipótese de nenhum dos convocados aceitar a contratação nos termos do subitem 4.6.1, o Órgão Gerenciador,
poderá convocar os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário e os licitantes remanescentes
para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço registrado
em ata.
4.6.2.1. Na negociação a que se refere o subitem 4.6.2 caberá ao Órgão Gerenciador propor os preços revisados da seguinte
maneira:
I – PRIMEIRA RODADA DE NEGOCIAÇÕES (c): será proposto aos convocados o valor resultante da média entre o preço
registrado em ata (a) e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em
segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor (b).

a + b = c
2

Onde:
a: corresponde ao preço registrado em ata
b: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em
segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor
c: corresponde à média de ‘a’ e ‘b’ e indica o preço ofertado na primeira rodada de negociações
II – SEGUNDA RODADA DE NEGOCIAÇÕES (d): caso nenhum dos convocados aceite o preço ofertado, será proposto, em uma
segunda rodada de negociações, o valor resultante da média entre o preço da primeira rodada de negociações (c) e o preço
revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar no procedimento
licitatório, o que for menor (b).

b + c = d
2
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Onde:
b: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em segundo
lugar no procedimento licitatório, o que for menor
c: corresponde ao preço ofertado na primeira rodada de negociações.
d: corresponde à média de ‘b’ e ‘c’ e indica o preço ofertado na segunda rodada de negociações
4.6.3. Encerrada, sem êxito, a segunda rodada de negociações, caso o preço revisional pretendido pelo detentor da ata esteja
acima do preço ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar, este último poderá ser convocado para formalizar a ata
de registro de preço nas condições ofertadas por ele no procedimento licitatório.
4.6.3.1. O licitante a que se refere o inciso 4.6.3 estará vinculado a proposta/lance apresentado, salvo se decorrido prazo de
validade indicado no edital (§3º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021).
4.6.3.2. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, e, caso o licitante a que se refere o inciso 4.6.3 tenha
declinado da formalização da ata de registro de preço nas suas condições ofertadas no procedimento licitatório, o Órgão
Gerenciador poderá dar seguimento à negociação, com as seguintes condições:
III – TERCEIRA RODADA DE NEGOCIAÇÕES (f): será proposto aos convocados remanescentes, em uma terceira rodada de
negociações, o valor resultante da média entre o preço da segunda rodada de negociações (d) e o preço revisional
pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório,
o que for menor (e).

d + e = f
2

Onde:
d: corresponde ao preço ofertado na segunda rodada de negociações
e: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro
lugar no procedimento licitatório, o que for menor
f: corresponde à média de ‘d’ e ‘f’ e indica o preço ofertado na terceira rodada de negociações
IV - QUARTA RODADA DE NEGOCIAÇÕES (g): caso nenhum dos convocados aceite o preço ofertado, será proposto aos
convocados remanescentes o valor resultante da média entre o preço da terceira rodada de negociações (f) e o preço
revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro lugar no procedimento
licitatório, o que for menor (e).

e + f = g
2

Onde:
e: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em
terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor.
f: corresponde ao preço ofertado na terceira rodada de negociações.
g: corresponde à média de ‘e’ e ‘f’ e indica o preço ofertado na quarta rodada de negociações
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4.6.4. Encerrada, sem êxito, a quarta rodada de negociações, caso o preço revisional pretendido pelo detentor da ata esteja
acima do preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro lugar, este último poderá ser convocado para formalizar a ata
de registro de preço nas condições ofertadas por ele no procedimento licitatório.
4.6.4.1. O licitante a que se refere o inciso 4.6.4 estará vinculado a proposta/lance apresentado, salvo se decorrido prazo de
validade indicado no edital (§3º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021).
4.6.4.2. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, e, caso o licitante a que se refere o inciso 4.6.4 tenha
declinado da formalização da ata de registro de preço nas suas condições ofertadas no procedimento licitatório, o Órgão
Gerenciador poderá dar seguimento à negociação, nos moldes apresentados anteriormente.
4.6.5. Na adoção dos procedimentos descritos nos subitens 4.6.1, a 4.6.4, a Administração não poderá aceitar valores
superiores ao valor estimado da contratação, observado o índice de atualização de preços correspondente.
4.6.6. Na hipótese de êxito nas negociações a que se referem os subitens 4.6.1, a 4.6.4, deverá o Órgão Gerenciador
promover:
I - A realização de pesquisa de preço a fim de confirmar a vantagem no preço negociado;
II - O cancelamento do preço registrado do detentor da ata; e
III – A formalização de uma nova ata de registro de preço com o convocado que tenha aceitado as condições negociais
oferecidas.
4.6.6.1. A formalização do novo instrumento de que trata o inciso II do subitem 4.6.6 deverá ficar restrita ao remanescente
da ata de registro de preço alterada.
4.6.7. Na hipótese de as negociações a que se referem os subitens 4.6.1, a 4.6.4 não restarem frutíferas, o Órgão Gerenciador
deverá observar o disposto no subitem 4.4.1 e no inciso II do subitem 4.5.

CLÁUSULA QUINTA - SUBSTITUIÇÃO DE MARCA OUMODELO DO PRODUTO REGISTRADO
5.1. O Órgão Gerenciador poderá aceitar que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo
diferente daquele registrado na ARP, por comprovado motivo ou por fato superveniente à licitação e desde que o novo
produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração do preço
registrado.
5.2. A aceitação de que trata o subitem 5.1 poderá ser precedida de parecer técnico que ateste as informações prestadas
pelo detentor da ata e deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP.

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
6.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:
6.1.1. Publicar na Imprensa Oficial do Município o extrato da ARP, com a indicação do número da licitação em referência, do
objeto e do endereço do portal eletrônico da internet, onde poderão ser obtidas informações mais detalhadas da ARP.
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6.1.2. Publicar nos moldes do subitem 6.1.1 eventuais mudanças na ARP, inclusive de detentores da ARP, de marca, de
modelo ou de quantitativos dos itens ou de seus respectivos preços.
6.1.3. Divulgar, mediante publicação no seu portal oficial, o preço registrado com indicação dos fornecedores, cuja
informação ficará disponível durante a vigência da ARP.
6.1.4. Gerenciar a ata de registro de preços, com a prática, em especial, dos seguintes atos:
6.1.4.1. Indicar para os Órgãos Participantes os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de
compras, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos;
6.1.4.2. Emitir a autorização de compra;
6.1.4.3. Proceder à atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a oscilação de mercado e adotar
uma das medidas previstas na Cláusula Quarta, se for o caso;
6.1.4.4. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;
6.1.4.5. Promover o remanejamento ou redistribuição das quantidades entre os órgãos participantes do processo licitatório;
6.1.4.6. Prorrogar a vigência da ARP, se for o caso;
6.1.4.7. Aceitar, se for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo diferente
daquele registrado nesta ata, por comprovado motivo ou por fato superveniente à licitação e desde que o novo produto
possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração do preço
registrado;
6.1.4.8. Receber a “solicitação de adesão” e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à ARP formulado pelos órgãos não
participantes, por meio do “termo de adesão”.
6.1.5. Promover o cancelamento do preço registrado ou da própria ARP, total ou parcialmente, quando presentes as
situações previstas na Cláusula Sétima desta Ata.
6.1.6. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações feitas pelos detentores da ARP, relacionadas
ao gerenciamento da ata, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
6.1.6.1. Com relação à obrigação delineada no subitem 6.1.6, o Órgão Gerenciador terá o prazo de 08 (oito) dias úteis, a
contar da data do protocolo do requerimento, para decidir todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos
contratos regidos pela Lei nº 14.133, de 2021, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
6.2. SÃO OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DA ATA:
6.2.1. Solicitar o uso da ARP ao Órgão Gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços que serão praticados, obedecida à
ordem de classificação.
6.2.2. Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à prestação de contas.
6.2.3. Requisitar a autorização e o empenho da despesa correspondente aos pedidos de fornecimento ou de contratação,
dentro do prazo de vigência da ARP.
6.2.4. Formalizar a contratação decorrente da ARP.
6.2.5. Controlar os atendimentos de suas demandas por ARP, abrir processo administrativo para juntada de suas solicitações,
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ordens de utilização deferidas, notas de empenho e notas fiscais emitidas, faturas recebidas e pagas.
6.2.6. Observar as atividades de gestão e de fiscalização de contratos administrativos.
6.2.7. Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja assegurada a ampla defesa e o
contraditório, para fins de aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP ou do
descumprimento das obrigações contratuais, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
6.2.8. Não participar em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade desta ata, salvo na
ocorrência de registro de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital (inciso VIII do art. 82 da Lei Federal nº
14.133/2021).
6.3. SÃO OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ARP:
6.3.1. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
6.3.2. Responder no prazo de 05 (cinco) dias corridos as solicitações, pedidos, informações, etc., feitas pelo Órgão
Gerenciador e pelos Órgãos Participantes.
6.3.3. Na hipótese de o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados, comunicar e comprovar, antes do
pedido de fornecimento realizado pelos órgãos participantes, a impossibilidade de cumprimento do compromisso
inicialmente assumido.
6.3.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preço, comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior à
assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos preços.
6.3.4. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de modelo diferente daquele registrado na
ARP, comprovar o motivo ou o fato superveniente à licitação, e desde que o novo produto possua, comprovadamente,
desempenho e qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração do preço registrado.
6.3.5. Na hipótese de solicitar o cancelamento do item registrado, comprovar o fato superveniente à assinatura da ARP,
decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP.
6.4. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes passam a ser designados como
“Contratantes” e o detentor da ata como “Contratado”, observadas as obrigações fixadas no Termo de Referência para cada
um deles.
6.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas no Termo de
Referência, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.

CLÁUSULA SÉTIMA – CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS E DA ATA
7.1. O Órgão Gerenciador deverá cancelar o PREÇO REGISTRADO do detentor da ata quando este:
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I – For liberado nas hipóteses previstas no inciso II do subitem 4.3 e no inciso I do subitem 4.4.
II – Descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável;
III – Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado (subitem
4.2);
IV – Não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador;
V – Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
7.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:
I – Pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes de preço;
II – Pelo cancelamento de todos os preços registrados;
III – Em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação;
IV – Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP;
V – Por razões de interesse público, devidamente justificadas.
7.2.1. Na hipótese em que o detentor da ata solicite o cancelamento em razão do disposto no inciso IV do subitem 7.2, o
Órgão Gerenciador poderá, como alternativa ao cancelamento:
I - Suspender temporariamente as utilizações e as adesões à ARP até a regularização do fornecimento do produto registrado,
desde que demonstrado o interesse público e a vantagem na manutenção do preço registrado;
II - Proceder às negociações com os aderentes de preço e os licitantes remanescentes na forma do subitem 4.6.
7.3. Nas hipóteses dos incisos II e V do subitem 7.1 e dos incisos IV e V do subitem 7.2 deste instrumento, o Órgão
Gerenciador deverá motivar sua decisão nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa do detentor da
ARP e dos aderentes, se houver.

CLÁUSULA OITAVA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgão ou entidade da administração pública
municipal, que não tenha participado do certame licitatório, mediante Anuência do Órgão Gerenciador, respeitadas as
condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 14.133, de 2021.
8.2. A manifestação do Órgão Gerenciador de que trata o subitem anterior, fica condicionada à realização de estudo, pelos
órgãos que não participaram do registro de preços, que demonstre a vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público, e que os valores registrados estão compatíveis com os
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº. 14.133, de 2021.
8.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas
com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes.
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1 Nota Explicativa: Este subitem está de acordo com o entendimento do TCU firmado no Acórdão 2957/2011 - Plenário.

8.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na Ata de Registro de Preços para
o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes.
8.5. As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes, independentemente do número de
órgãos não participantes que eventualmente aderirem.
8.6. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no art. 34
da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação
pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já
destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)1.
8.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao órgão gerenciador.
8.8. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 90
(noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
8.9. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da
contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.
8.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

CLÁUSULA NONA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas
pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.
9.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

9.3. O Órgão Gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para
efeito do remanejamento.
9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
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9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade
que sofrer redução dos quantitativos informados.
9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos,
caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos
dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.3, a distribuição das quantidades para a execução
descentralizada será por meio do remanejamento.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ARP
10.1. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades participantes, por intermédio de
instrumento contratual, pela emissão de nota de empenho de despesa, carta-contrato, autorização de compra ou ordem de
execução de serviço, observado o disposto no Capítulo I do Título III da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
10.1.1. Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos, mediante certificado digital emitido em âmbito da
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).
10.2. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento equivalente, será de 05 (cinco) dias
úteis, após regular convocação.
10.3. A formalização dos contratos, decorrentes do SRP, deverá ser providenciada dentro do prazo de vigência da ARP.
10.3.1. Na hipótese em que o instrumento de contrato seja substituído por outro instrumento hábil na forma do art. 95 da
Lei Federal nº 14.133, de 2021, a emissão dos referidos documentos e o seu envio ao detentor da ARP deverá ocorrer dentro
do prazo de vigência desta.
10.4. Na assinatura do contrato:
I – Será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no edital de licitação, observado
o disposto no subitem 7.8 do Edital;
II – Será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 7.1 do Edital;
10.5. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de vigência da própria ata
(previsto no subitem 3.1), estando aquele primeiro submetido ao disposto no Capítulo V do Título III da Lei Federal nº 14.133,
de 2021.
10.5.1. O contrato a que se refere o subitem 10.5 terá o prazo de vigência da contratação de 12 (doze) meses contados do
ato de sua assinatura, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133, de 2021,
observadas as condições previstas naquele instrumento.
10.6. No caso de contratação com a utilização de recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como
convênios e contratos de repasse, a prioridade para o fornecimento deverá observar a regra prevista no artigo 8º, §4°, do
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Decreto Federal nº 8.538/2015.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO
11.1. As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente instrumento, à métodos
alternativos de solução de conflito, que serão promovidos pela Procuradoria-Geral do Município de CORDEIROS/BA.
11.1.1. Não logrando êxito o método alternativo de solução do conflito, fica eleito o foro da Comarca de Condeuba, Estado
da Bahia, para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, sendo este o competente para a propositura de
qualquer medida judicial decorrente deste instrumento, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Cordeiros – Bahia, 07 de novembro de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROSCNPJ: 13.694.468/0001-75Devani Pereira Da SilvaÓrgão Gerenciador

CENTRAL DA CONSTRUCAO SANTA CRUZ LTDA.CNPJ: 21.585.536/0001-96Daiane Pereira de Carvalho CordeiroDetentor da Ata
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MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2025.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ nº 13.694.468/0001-75, com sede na Praça
Coronel José Moreira Cordeiro, nº 104, Bairro Centro, na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, representada neste ato pelo
Prefeito Municipal, Sr. Devani Pereira Da Silva, brasileiro, maior, agente político, Identidade nº 12.xxx.xxx-03, inscrito no CPF
sob o nº 040.xxx.xxx-30, residente na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, doravante denominado ÒRGÃO GERENCIADOR, e
do outro lado o fornecedor abaixo qualificado, doravante denominado DETENTOR DA ATA, resolvem firmar a presente ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDER A NECESSIDADE DAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CORDEIROS, decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 015/2025
Processo Administrativo nº 0138/2025, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)
cotada(s), atendendo às condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021 e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES
1.1. DETENTOR DA ATA: Empresa CERAMICA CANDEAL LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o
nº 11.102.594/0001-68, sediada na Fazenda Candeal, s/n, bairro Zona Rural no município de Cordeiros – Bahia CEP 46.280-
000, neste ato representada pelo Sr Edimárioi Pereira dos Santos, Brasileira, Solteiro, Empresário, portador do CPF
026.xxx.xxx-52 residente na Alameda Irae, n.º 620, CJ 44, bairro Indianópolis no município de São Paulo – SP CEP 45.075-000
e pelo Sr João Luís da Silva, Brasileira, Casado, Empresário, portador do CPF 297.xxx.xxx-20 residente na Rua Castelo Branco,
s/n, bairro Centro no município de Cordeiros – Bahia CEP 46.280-000.
1.2. ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS.
1.3. ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Este instrumento, formalizado pelo órgão gerenciador e o detentor da ata, objetiva atender às
demandas dos seguintes órgãos participantes do registro de preços:
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORDEIROS
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1.4. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições ofertadas na proposta são as que
seguem:

Lote Item Descrição Unidade Marca Modelo Quantidade Vl. Unit. Vl. Total
66 1 Bloquete sextavado de cimento25x25x6 Und. MARCAPRÓPRIA 15000 R$ 5,26 R$ 78.900,00

2.2. O presente instrumento caracteriza-se como um documento vinculativo e obrigacional, com característica de
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compromisso para futura contratação dos itens indicados no subitem 2.1, nas condições definidas no ato convocatório, seus
anexos, propostas de preços e ata do Pregão Eletrônico nº 015/2025 que integram este instrumento independente de
transcrição, pelo prazo de validade do registro.
2.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não
obrigará os órgãos e entidades participantes a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente motivada.
2.4. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, ANEXO AO EDITAL
2.5. A presente Ata de Registro de preço será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (Doze) meses, contados da data de publicação de seu extrato
no Diário Oficial do Município de CORDEIROS/BA, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o
preço vantajoso.
3.1.1. A prorrogação deverá estar acompanhada com a comprovação da vantagem do preço registrado, na forma do IN nº
065/2021, permitida a negociação com o detentor da ata desde que observada a Cláusula Quarta deste instrumento.
3.1.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos
registrados, até o limite do quantitativo original, desde que justificado pelo Órgão Gerenciador.
3.1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP.
CLÁUSULA QUARTA - REVISÃO DO PREÇO REGISTRADO
REVISÃO DE PREÇO
4.1. Durante a vigência da ARP o órgão gerenciador deverá proceder à atualização periódica dos preços registrados, com o
objetivo de verificar a oscilação de mercado e adotar uma das medidas previstas nesta cláusula, se for o caso.
4.2. Nas hipóteses da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 (caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado), os preços registrados poderão ser alterados, desde que observadas
as disposições delineadas neste instrumento.
4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador promover as
negociações para viabilizar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, mediante as seguintes providências:
I – Convocar o detentor da ARP, a fim de estabelecer negociação para redução dos preços originalmente registrados e a sua
adequação ao praticado no mercado;
II – Liberar o detentor da ARP do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se frustrada a negociação com ele
intentada;
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III – Convocar os aderentes de preço, na ordem de classificação, visando a promover igual negociação.
4.3.1. A ordem de classificação dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário observará a
classificação original.
4.4. Quando o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados e o detentor da ARP comunicar e comprovar,
antes do pedido de fornecimento, a impossibilidade de cumprimento do compromisso inicialmente assumido, o órgão
gerenciador deverá:
I – Liberar o fornecedor do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e
se os comprovantes forem apresentados;
II – Promover negociação com os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário e os licitantes
remanescentes, observado o procedimento descrito no subitem 4.6.
4.4.1. Não existindo licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário e licitantes remanescentes,
ou não havendo êxito nas negociações de que trata o subitem 4.6, o Órgão Gerenciador deverá proceder o cancelamento da
ARP.
4.5. Na hipótese em que o detentor da ARP, antes do pedido de fornecimento, solicite a revisão do preço registrado e
comprove que a elevação seja decorrente de evento posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade
das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção
dos preços registrados, o órgão gerenciador deverá:
I – Proceder às negociações na forma do subitem 4.6, e no caso do seu êxito, liberar o detentor da ARP do compromisso
assumido e sem aplicação da penalidade;
II – Promover a alteração do preço registrado em favor do solicitante quando frustrada a negociação de que trata o inciso I.
4.5.1. Diante da inexistência de aderentes de preço e licitantes remanescentes que impeçam a realização das negociações
mencionada no inciso I, a revisão do preço solicitada pelo detentor da ata ficará condicionada a demonstração de que o valor
pretendido está compatível com os valores praticados pelo mercado.
4.5.2. A fixação do novo preço a ser registrado deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP, com as justificativas cabíveis,
observada a anuência das partes.
4.5.3. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão de preços, no prazo definido no parágrafo único do art. 123 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021.
4.5.4. A critério do órgão gerenciador, as utilizações e as adesões à ARP poderão ser suspensas durante o período de análise
do pedido de revisão.
4.5.5. A alteração dos preços registrados não modifica automaticamente os preços dos contratos decorrentes do SRP, cuja
revisão deverá ser feita pelo órgão da Administração Direta, pela autarquia ou pela fundação do Poder Executivo Municipal
contratante, observadas as disposições legais incidentes sobre os contratos.
DA NEGOCIAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DE PREÇO
4.6. As negociações de que tratam os subitens 4.4.1 e 4.5 deverão observar o seguinte procedimento:
4.6.1. O Órgão Gerenciador deverá convocar os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário e
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os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a formalização da ata de registro de preço nas condições
propostas pelo detentor da ata.
4.6.2. Na hipótese de nenhum dos convocados aceitar a contratação nos termos do subitem 4.6.1, o Órgão Gerenciador,
poderá convocar os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário e os licitantes remanescentes
para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço registrado
em ata.
4.6.2.1. Na negociação a que se refere o subitem 4.6.2 caberá ao Órgão Gerenciador propor os preços revisados da seguinte
maneira:
I – PRIMEIRA RODADA DE NEGOCIAÇÕES (c): será proposto aos convocados o valor resultante da média entre o preço
registrado em ata (a) e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em
segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor (b).

a + b = c
2

Onde:
a: corresponde ao preço registrado em ata
b: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em
segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor
c: corresponde à média de ‘a’ e ‘b’ e indica o preço ofertado na primeira rodada de negociações
II – SEGUNDA RODADA DE NEGOCIAÇÕES (d): caso nenhum dos convocados aceite o preço ofertado, será proposto, em uma
segunda rodada de negociações, o valor resultante da média entre o preço da primeira rodada de negociações (c) e o preço
revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar no procedimento
licitatório, o que for menor (b).

b + c = d
2

Onde:
b: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em segundo
lugar no procedimento licitatório, o que for menor
c: corresponde ao preço ofertado na primeira rodada de negociações.
d: corresponde à média de ‘b’ e ‘c’ e indica o preço ofertado na segunda rodada de negociações
4.6.3. Encerrada, sem êxito, a segunda rodada de negociações, caso o preço revisional pretendido pelo detentor da ata esteja
acima do preço ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar, este último poderá ser convocado para formalizar a ata
de registro de preço nas condições ofertadas por ele no procedimento licitatório.
4.6.3.1. O licitante a que se refere o inciso 4.6.3 estará vinculado a proposta/lance apresentado, salvo se decorrido prazo de
validade indicado no edital (§3º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021).
4.6.3.2. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, e, caso o licitante a que se refere o inciso 4.6.3 tenha
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declinado da formalização da ata de registro de preço nas suas condições ofertadas no procedimento licitatório, o Órgão
Gerenciador poderá dar seguimento à negociação, com as seguintes condições:
III – TERCEIRA RODADA DE NEGOCIAÇÕES (f): será proposto aos convocados remanescentes, em uma terceira rodada de
negociações, o valor resultante da média entre o preço da segunda rodada de negociações (d) e o preço revisional
pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório,
o que for menor (e).

d + e = f
2

Onde:
d: corresponde ao preço ofertado na segunda rodada de negociações
e: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro
lugar no procedimento licitatório, o que for menor
f: corresponde à média de ‘d’ e ‘f’ e indica o preço ofertado na terceira rodada de negociações
IV - QUARTA RODADA DE NEGOCIAÇÕES (g): caso nenhum dos convocados aceite o preço ofertado, será proposto aos
convocados remanescentes o valor resultante da média entre o preço da terceira rodada de negociações (f) e o preço
revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro lugar no procedimento
licitatório, o que for menor (e).

e + f = g
2

Onde:
e: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em
terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor.
f: corresponde ao preço ofertado na terceira rodada de negociações.
g: corresponde à média de ‘e’ e ‘f’ e indica o preço ofertado na quarta rodada de negociações
4.6.4. Encerrada, sem êxito, a quarta rodada de negociações, caso o preço revisional pretendido pelo detentor da ata esteja
acima do preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro lugar, este último poderá ser convocado para formalizar a ata
de registro de preço nas condições ofertadas por ele no procedimento licitatório.
4.6.4.1. O licitante a que se refere o inciso 4.6.4 estará vinculado a proposta/lance apresentado, salvo se decorrido prazo de
validade indicado no edital (§3º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021).
4.6.4.2. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, e, caso o licitante a que se refere o inciso 4.6.4 tenha
declinado da formalização da ata de registro de preço nas suas condições ofertadas no procedimento licitatório, o Órgão
Gerenciador poderá dar seguimento à negociação, nos moldes apresentados anteriormente.
4.6.5. Na adoção dos procedimentos descritos nos subitens 4.6.1, a 4.6.4, a Administração não poderá aceitar valores
superiores ao valor estimado da contratação, observado o índice de atualização de preços correspondente.
4.6.6. Na hipótese de êxito nas negociações a que se referem os subitens 4.6.1, a 4.6.4, deverá o Órgão Gerenciador
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promover:
I - A realização de pesquisa de preço a fim de confirmar a vantagem no preço negociado;
II - O cancelamento do preço registrado do detentor da ata; e
III – A formalização de uma nova ata de registro de preço com o convocado que tenha aceitado as condições negociais
oferecidas.
4.6.6.1. A formalização do novo instrumento de que trata o inciso II do subitem 4.6.6 deverá ficar restrita ao remanescente
da ata de registro de preço alterada.
4.6.7. Na hipótese de as negociações a que se referem os subitens 4.6.1, a 4.6.4 não restarem frutíferas, o Órgão Gerenciador
deverá observar o disposto no subitem 4.4.1 e no inciso II do subitem 4.5.

CLÁUSULA QUINTA - SUBSTITUIÇÃO DE MARCA OU MODELO DO PRODUTO REGISTRADO
5.1. O Órgão Gerenciador poderá aceitar que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo
diferente daquele registrado na ARP, por comprovado motivo ou por fato superveniente à licitação e desde que o novo
produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração do preço
registrado.
5.2. A aceitação de que trata o subitem 5.1 poderá ser precedida de parecer técnico que ateste as informações prestadas
pelo detentor da ata e deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP.

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
6.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:
6.1.1. Publicar na Imprensa Oficial do Município o extrato da ARP, com a indicação do número da licitação em referência, do
objeto e do endereço do portal eletrônico da internet, onde poderão ser obtidas informações mais detalhadas da ARP.
6.1.2. Publicar nos moldes do subitem 6.1.1 eventuais mudanças na ARP, inclusive de detentores da ARP, de marca, de
modelo ou de quantitativos dos itens ou de seus respectivos preços.
6.1.3. Divulgar, mediante publicação no seu portal oficial, o preço registrado com indicação dos fornecedores, cuja
informação ficará disponível durante a vigência da ARP.
6.1.4. Gerenciar a ata de registro de preços, com a prática, em especial, dos seguintes atos:
6.1.4.1. Indicar para os Órgãos Participantes os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de
compras, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos;
6.1.4.2. Emitir a autorização de compra;
6.1.4.3. Proceder à atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a oscilação de mercado e adotar
uma das medidas previstas na Cláusula Quarta, se for o caso;
6.1.4.4. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;
6.1.4.5. Promover o remanejamento ou redistribuição das quantidades entre os órgãos participantes do processo licitatório;
6.1.4.6. Prorrogar a vigência da ARP, se for o caso;
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6.1.4.7. Aceitar, se for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo diferente
daquele registrado nesta ata, por comprovado motivo ou por fato superveniente à licitação e desde que o novo produto
possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração do preço
registrado;
6.1.4.8. Receber a “solicitação de adesão” e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à ARP formulado pelos órgãos não
participantes, por meio do “termo de adesão”.
6.1.5. Promover o cancelamento do preço registrado ou da própria ARP, total ou parcialmente, quando presentes as
situações previstas na Cláusula Sétima desta Ata.
6.1.6. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações feitas pelos detentores da ARP, relacionadas
ao gerenciamento da ata, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
6.1.6.1. Com relação à obrigação delineada no subitem 6.1.6, o Órgão Gerenciador terá o prazo de 08 (oito) dias úteis, a
contar da data do protocolo do requerimento, para decidir todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos
contratos regidos pela Lei nº 14.133, de 2021, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
6.2. SÃO OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DA ATA:
6.2.1. Solicitar o uso da ARP ao Órgão Gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços que serão praticados, obedecida à
ordem de classificação.
6.2.2. Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à prestação de contas.
6.2.3. Requisitar a autorização e o empenho da despesa correspondente aos pedidos de fornecimento ou de contratação,
dentro do prazo de vigência da ARP.
6.2.4. Formalizar a contratação decorrente da ARP.
6.2.5. Controlar os atendimentos de suas demandas por ARP, abrir processo administrativo para juntada de suas solicitações,
ordens de utilização deferidas, notas de empenho e notas fiscais emitidas, faturas recebidas e pagas.
6.2.6. Observar as atividades de gestão e de fiscalização de contratos administrativos.
6.2.7. Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja assegurada a ampla defesa e o
contraditório, para fins de aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP ou do
descumprimento das obrigações contratuais, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
6.2.8. Não participar em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade desta ata, salvo na
ocorrência de registro de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital (inciso VIII do art. 82 da Lei Federal nº
14.133/2021).
6.3. SÃO OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ARP:
6.3.1. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
6.3.2. Responder no prazo de 05 (cinco) dias corridos as solicitações, pedidos, informações, etc., feitas pelo Órgão
Gerenciador e pelos Órgãos Participantes.

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

23F4A21E2CB5D896C8A1B61D7E6A7B2B

quarta-feira, 12 de novembro de 2025  |  Ano XVI - Edição nº 02152 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 046

Prefeitura Municipal de Cordeiros



quarta-feira, 12 de novembro de 2025  |  Ano XVI - Edição nº 02152 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 047

Prefeitura Municipal de Cordeiros

6.3.3. Na hipótese de o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados, comunicar e comprovar, antes do
pedido de fornecimento realizado pelos órgãos participantes, a impossibilidade de cumprimento do compromisso
inicialmente assumido.
6.3.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preço, comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior à
assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos preços.
6.3.4. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de modelo diferente daquele registrado na
ARP, comprovar o motivo ou o fato superveniente à licitação, e desde que o novo produto possua, comprovadamente,
desempenho e qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração do preço registrado.
6.3.5. Na hipótese de solicitar o cancelamento do item registrado, comprovar o fato superveniente à assinatura da ARP,
decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP.
6.4. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes passam a ser designados como
“Contratantes” e o detentor da ata como “Contratado”, observadas as obrigações fixadas no Termo de Referência para cada
um deles.
6.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas no Termo de
Referência, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.

CLÁUSULA SÉTIMA – CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS E DA ATA
7.1. O Órgão Gerenciador deverá cancelar o PREÇO REGISTRADO do detentor da ata quando este:
I – For liberado nas hipóteses previstas no inciso II do subitem 4.3 e no inciso I do subitem 4.4.
II – Descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável;
III – Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado (subitem
4.2);
IV – Não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador;
V – Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
7.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:
I – Pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes de preço;
II – Pelo cancelamento de todos os preços registrados;
III – Em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação;
IV – Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP;
V – Por razões de interesse público, devidamente justificadas.
7.2.1. Na hipótese em que o detentor da ata solicite o cancelamento em razão do disposto no inciso IV do subitem 7.2, o
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1 Nota Explicativa: Este subitem está de acordo com o entendimento do TCU firmado no Acórdão 2957/2011 - Plenário.

Órgão Gerenciador poderá, como alternativa ao cancelamento:
I - Suspender temporariamente as utilizações e as adesões à ARP até a regularização do fornecimento do produto registrado,
desde que demonstrado o interesse público e a vantagem na manutenção do preço registrado;
II - Proceder às negociações com os aderentes de preço e os licitantes remanescentes na forma do subitem 4.6.
7.3. Nas hipóteses dos incisos II e V do subitem 7.1 e dos incisos IV e V do subitem 7.2 deste instrumento, o Órgão
Gerenciador deverá motivar sua decisão nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa do detentor da
ARP e dos aderentes, se houver.

CLÁUSULA OITAVA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgão ou entidade da administração pública
municipal, que não tenha participado do certame licitatório, mediante Anuência do Órgão Gerenciador, respeitadas as
condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 14.133, de 2021.
8.2. A manifestação do Órgão Gerenciador de que trata o subitem anterior, fica condicionada à realização de estudo, pelos
órgãos que não participaram do registro de preços, que demonstre a vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público, e que os valores registrados estão compatíveis com os
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº. 14.133, de 2021.
8.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas
com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes.
8.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na Ata de Registro de Preços para
o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes.
8.5. As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes, independentemente do número de
órgãos não participantes que eventualmente aderirem.
8.6. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no art. 34
da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação
pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já
destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)1.
8.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao órgão gerenciador.
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8.8. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 90
(noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
8.9. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da
contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.
8.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

CLÁUSULA NONA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas
pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.
9.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

9.3. O Órgão Gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para
efeito do remanejamento.
9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade
que sofrer redução dos quantitativos informados.
9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos,
caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos
dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.3, a distribuição das quantidades para a execução
descentralizada será por meio do remanejamento.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ARP
10.1. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades participantes, por intermédio de
instrumento contratual, pela emissão de nota de empenho de despesa, carta-contrato, autorização de compra ou ordem de
execução de serviço, observado o disposto no Capítulo I do Título III da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
10.1.1. Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos, mediante certificado digital emitido em âmbito da
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).
10.2. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento equivalente, será de 05 (cinco) dias
úteis, após regular convocação.
10.3. A formalização dos contratos, decorrentes do SRP, deverá ser providenciada dentro do prazo de vigência da ARP.
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10.3.1. Na hipótese em que o instrumento de contrato seja substituído por outro instrumento hábil na forma do art. 95 da
Lei Federal nº 14.133, de 2021, a emissão dos referidos documentos e o seu envio ao detentor da ARP deverá ocorrer dentro
do prazo de vigência desta.
10.4. Na assinatura do contrato:
I – Será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no edital de licitação, observado
o disposto no subitem 7.8 do Edital;
II – Será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 7.1 do Edital;
10.5. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de vigência da própria ata
(previsto no subitem 3.1), estando aquele primeiro submetido ao disposto no Capítulo V do Título III da Lei Federal nº 14.133,
de 2021.
10.5.1. O contrato a que se refere o subitem 10.5 terá o prazo de vigência da contratação de 12 (doze) meses contados do
ato de sua assinatura, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133, de 2021,
observadas as condições previstas naquele instrumento.
10.6. No caso de contratação com a utilização de recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como
convênios e contratos de repasse, a prioridade para o fornecimento deverá observar a regra prevista no artigo 8º, §4°, do
Decreto Federal nº 8.538/2015.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO
11.1. As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente instrumento, à métodos
alternativos de solução de conflito, que serão promovidos pela Procuradoria-Geral do Município de CORDEIROS/BA.
11.1.1. Não logrando êxito o método alternativo de solução do conflito, fica eleito o foro da Comarca de Condeuba, Estado
da Bahia, para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, sendo este o competente para a propositura de
qualquer medida judicial decorrente deste instrumento, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Cordeiros – Bahia, 07 de novembro de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROSCNPJ: 13.694.468/0001-75Devani Pereira Da SilvaÓrgão Gerenciador

CERAMICA CANDEAL LTDA.CNPJ: 11.102.594/0001-68Edimárioi Pereira dos Santos
CERAMICA CANDEAL LTDA.CNPJ: 11.102.594/0001-68João Luís da Silva
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Detentor da Ata Detentor da Ata
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MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 050/2025.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ nº 13.694.468/0001-75, com sede na Praça
Coronel José Moreira Cordeiro, nº 104, Bairro Centro, na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, representada neste ato pelo
Prefeito Municipal, Sr. Devani Pereira Da Silva, brasileiro, maior, agente político, Identidade nº 12.xxx.xxx-03, inscrito no CPF
sob o nº 040.xxx.xxx-30, residente na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, doravante denominado ÒRGÃO GERENCIADOR, e
do outro lado o fornecedor abaixo qualificado, doravante denominado DETENTOR DA ATA, resolvem firmar a presente ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDER A NECESSIDADE DAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CORDEIROS, decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 015/2025
Processo Administrativo nº 0138/2025, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)
cotada(s), atendendo às condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021 e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES
1.1. DETENTOR DA ATA: Empresa COMERCIAL DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO CORDEIROS LTDA., pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.631.418/0001-50, sediada na Rua Cleriston de Andrade, n.º 99, bairro Centro
no município de Cordeiros – Bahia CEP 46.280-000, neste ato representada pela Sra Alesssandra Chaves da Rocha de Oliveira,
Brasileira, Casada, Empresária, portadora do CPF 001.xxx.xxx-69 residente na Rua Cleriston de Andrade, n.º 86, bairro Centro
no município de Cordeiros – Bahia CEP 46.280-000.
1.2. ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS.
1.3. ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Este instrumento, formalizado pelo órgão gerenciador e o detentor da ata, objetiva atender às
demandas dos seguintes órgãos participantes do registro de preços:
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORDEIROS
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1.4. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições ofertadas na proposta são as que
seguem:

Lote Item Descrição Unidade Marca Modelo Quantidade Vl. Unit. Vl. Total
1 1 Aguaraz 900Ml UND Eucatex Eucatex 40 R$ 18,16 R$ 726,40
1 2 Esmalte sintético galão 3.6 lt, incolor,base agua. UND Eucatex Eucatex 120 R$ 137,55 R$ 16.506,00
1 3 Resina Acrílica 18 L UND Eucatex Eucatex 50 R$ 249,87 R$ 12.493,50
1 4 Resina Acrilica 5 L Base Solvente UND Eucatex Eucatex 20 R$ 151,66 R$ 3.033,20
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1 5 Tinta Esmalte 900ml UND Eucatex Eucatex 50 R$ 41,63 R$ 2.081,50
1 6 Fita crepe 48 mm UND Norton Norton 200 R$ 12,12 R$ 2.424,00
1 7 PIGMENTO EM PÓ PARA PINTURA, CORA DEFINIR, PACOTE 250G. UND Xadrez Xadrez 100 R$ 16,91 R$ 1.691,00

1 8
Tinta piso 3,6l, exterior e interior,cobertura seca de acordo com a ABNTNBR 14942, = 4,0 m2/L, classificadoconforme norma NBR 11702:2021.

UND Eucatex Eucatex 30 R$ 71,35 R$ 2.140,50

1 9

Tinta Spray 400 ml, Composição:Resina acrílica, solventes aromáticos,pigmentos orgânicos e inorgânicos,cargas minerais inerte (no acabamentoFosco), propanona e Butano /Propano.Densidade = 0,70 - 0,75 g/cm3.Classificado conforme a norma ABNTNBR 14721

UND Tek Bond Tek Bond 120 R$ 21,77 R$ 2.612,40

1 10 Textura Riscado Graffiato 28kg,classificado conforme norma NBR11702:2021. UND Inovar Inovar 20 R$ 189,58 R$ 3.791,50

2 1

TINTA LÁTEX PVA PARA PAREDE; COR ÀDEFINIR; ACABAMENTO FOSCO;EMBALAGEM 18 L; USO INTERNO;COMPOSIÇÃO BÁSICA ÁGUA E PVA(POLICLORETO DE VINILA);RENDIMENTO DESEJÁVEL, LATA 18L DE280M² A 380M² POR DEMÃO;CATEGORIA PREMIUM; APLICAÇÃOCOM ROLO DE LÃ, PINCEL OU PISTOLA;INDICAÇÃO: SUPERFÍCIES INTERNAS DEMASSA CORRIDA; DILUIÇÃO: ROLO EPINCEL: 30% A 50% DE ÁGUA LIMPAEM TODAS AS DEMÃOS. PISTOLA: 35%DE ÁGUA LIMPA; TEMPO DE SECAGEMMÁXIMA: TOQUE: 30 MINUTOS. ENTREDEMÃOS: 2 A 4 HORAS. FINAL: 4HORAS; BAIXO ODOR; LAVÁVEL;ANTIMOFO. PRAZO DE VALIDADEMÍNIMA 36 MESES.

Und Glasurit Glasurit 80 R$ 200,70 R$ 16.056,00

2 2

TINTA LÁTEX PVA PARA PAREDE; COR ÀDEFINIR; ACABAMENTO FOSCO;EMBALAGEM 18 L; USO EXTERNO;COMPOSIÇÃO BÁSICA ÁGUA E PVA(POLICLORETO DE VINILA);RENDIMENTO DESEJÁVEL LATA 18L DE280M² A 380M² POR DEMÃO;CATEGORIA PREMIUM; APLICAÇÃOCOM ROLO DE LÃ, PINCEL OU PISTOLA;INDICAÇÃO: SUPERFÍCIES INTERNAS DEMASSA CORRIDA; DILUIÇÃO: ROLO EPINCEL: 30% A 50% DE ÁGUA LIMPAEM TODAS AS DEMÃOS. PISTOLA: 35%DE ÁGUA LIMPA; TEMPO DE SECAGEMMÁXIMA: TOQUE: 30 MINUTOS. ENTREDEMÃOS: 2 A 4 HORAS. FINAL: 4HORAS; BAIXO ODOR; LAVÁVEL;ANTIMOFO. PRAZO DE VALIDADE

Und Glasurit Glasurit 40 R$ 300,60 R$ 12.024,00
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MÍNIMA 36 MESES.

2 3

TINTA LÁTEX ACRÍLICA PARA PAREDE;COR À DEFINIR; ACABAMENTO SEMI-BRILHO; EMBALAGEM 18 L; USOINTERNO/EXTERNO, COMPOSIÇÃOBÁSICA ÁGUA; RENDIMENTODESEJÁVEL LATA 18L DE 280M² A380M² POR DEMÃO; CATEGORIAPREMIUM; APLICAÇÃO COM ROLO DELÃ, PINCEL OU PISTOLA; INDICAÇÃO:REBOCO, MASSA ACRÍLICA, TEXTURAS,CONCRETO, FIBROCIMENTO, GESSO ESUPERFÍCIES INTERNAS DE MASSACORRIDA; DILUIÇÃO: ROLO E PINCEL:30% A 50% DE ÁGUA LIMPA EMTODAS AS DEMÃOS. PISTOLA: 35% DEÁGUA LIMPA; TEMPO DE SECAGEMMÁXIMA: TOQUE: 30 MINUTOS. ENTREDEMÃOS: 2 A 4 HORAS. FINAL: 4HORAS; BAIXO ODOR; LAVÁVEL;ANTIMOFO. PRAZO DE VALIDADEMÍNIMA 36 MESES.

Und Eucatex Eucatex 10 R$ 541,90 R$ 5.419,00

2 4 Selador para parede lata 18 lt Und Eucatex Eucatex 100 R$ 96,40 R$ 9.640,00
2 5 Tinta latéx acrílico lata 3,6 lt. coberturaseca de acordo com a ABNT NBR 14942= 5m2/L. Und Eucatex Eucatex 40 R$ 47,90 R$ 1.916,00
2 6 Pincel 1'' Und Condor Condor 30 R$ 2,30 R$ 69,00
2 7 Pincel 1 ½'' Und Condor Condor 30 R$ 3,80 R$ 114,00
2 8 Pincel 2'' Und Condor Condor 40 R$ 3,00 R$ 120,00
2 9 Pincel 2 ½'' Und Condor Condor 20 R$ 5,20 R$ 104,00
2 10 Pincel 3'' Und Condor Condor 15 R$ 9,30 R$ 139,50
2 11 Pincel 4'' Und Condor Condor 15 R$ 10,50 R$ 157,50
2 12 Rolo Espuma 15cm Und Condor Condor 40 R$ 7,80 R$ 312,00
2 13 Rolo Espuma 5cm Und Condor Condor 30 R$ 2,70 R$ 81,00
2 14 Rolo Espuma 9cm Und Condor Condor 70 R$ 4,00 R$ 280,00
2 15 Rolo Lã 23cm Und Condor Condor 100 R$ 12,70 R$ 1.270,00
2 16 Verniz 900 ml Und Eucatex Eucatex 30 R$ 33,90 R$ 1.017,00
2 17 Verniz 3,6L Und Eucatex Eucatex 50 R$ 127,30 R$ 6.365,00
2 18 Tinner 900ml Und Eucatex Eucatex 80 R$ 14,70 R$ 1.176,00
2 19 Tinner GL 5Lt Und Eucatex Eucatex 10 R$ 74,00 R$ 740,00

3 1

MASSA CORRIDA ACRÍLICAEMBALAGEM 5,7 Kg. USO EXTERNO.MÉTODO APLICAÇÃO COM ESPÁTULA EDESEMPENADEIRA, TEMPO SECAGEMMÁXIMA 3 h; COMPOSIÇÃO BÁSICA:RESINA ACRÍLICA; SOLUBILIDADE:ÁGUA; APLICAÇÃO: IMPERFEIÇÃOSUPERFÍCIE EXTERNA PARA PINTURA.EM CONFORMIDADE COM A NORMANBR 11702:2021 da ABNT.

Und Suvinil Suvinil 30 R$ 46,11 R$ 1.383,30

3 2 MASSA CORRIDA PVA EMBALAGEM5,7KG. USO INTERNO. MÉTODO Und Suvinil Suvinil 40 R$ 27,14 R$ 1.085,60
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APLICAÇÃO COM ESPÁTULA EDESEMPENADEIRA, TEMPO SECAGEMMÁXIMA 3; COMPOSIÇÃO BÁSICA:ÁGUA, RESINA À BASE DE DISPERSÃOAQUOSA DE COPOLÍMERO ESTIRENO-ACRÍLICO, CARGAS MINIRAIS INERTES,GLICÓIS E TENSOATIVOS, 2-OCTIL-2H-ISOTIAZOLE-3-ONA(FUNGICIDA,MISTURA DE 5-CLOR-2-METIL-2HISOTIAZOL-3-ONA E 2-METIL-2H-ISOTIAZOL-3-ONA(3;1/BACTERICIDA);SOLUBILIDADE: ÁGUA; APLICAÇÃO:IMPERFEIÇÃO SUPERFÍCIE EXTERNAPARA PINTURA. EM CONFORMIDADECOM A NORMA NBR 11702:2021 daABNT.

3 3

MASSA CORRIDA ACRÍLICA LATA 25kg.EXTERNO, MÉTODO APLICAÇÃO COMESPÁTULA E DESEMPENADEIRA,TEMPO SECAGEM MÁXIMA 3h;COMPOSIÇÃO BÁSICA: RESINAACRÍLICA; SOLUBILIDADE: ÁGUA;APLICAÇÃO: IMPERFEIÇÃO SUPERFÍCIEEXTERNA PARA PINTURA. EMCONFORMIDADE COM A NORMA DAABNT NBR 15348:2006. EMCONFORMIDADE COM A NORMA NBR11702:2021 da ABNT.

Unid Eucatex Eucatex 50 R$ 105,18 R$ 5.259,00

3 4

MASSA CORRIDA PVA EMBALAGEM25KG. USO INTERNO. MÉTODOAPLICAÇÃO COM ESPÁTULA EDESEMPENADEIRA, TEMPO SECAGEMMÁXIMA 3; COMPOSIÇÃO BÁSICA:ÁGUA, RESINA À BASE DE DISPERSÃOAQUOSA DE COPOLÍMERO ESTIRENO-ACRÍLICO, CARGAS MINIRAIS INERTES,GLICÓIS E TENSOATIVOS, 2-OCTIL-2H-ISOTIAZOLE-3-ONA(FUNGICIDA,MISTURA DE 5-CLOR-2-METIL-2HISOTIAZOL-3-ONA E 2-METIL-2H-ISOTIAZOL-3ONA(3;1/BACTERICIDA);SOLUBILIDADE: ÁGUA; APLICAÇÃO:IMPERFEIÇÃO SUPERFÍCIE EXTERNAPARA PINTURA. EM CONFORMIDADECOM A NORMA NBR 11702:2021 daABNT.

Und Suvinil Suvinil 100 R$ 70,04 R$ 7.004,00

3 5 Massa Plástica 500g Und Farben Farben 50 R$ 13,73 R$ 686,50
3 6 Massa Plástica 1kg Und Farben Farben 30 R$ 19,96 R$ 598,80

3 7

TINTA LÁTEX PVA PARA PISO; COR ÀDEFINIR; ACABAMENTO FOSCO;EMBALAGEM 18 L; USO INTERNO;COMPOSIÇÃO BÁSICA ÁGUA E PVA(POLICLORETO DE VINILA);RENDIMENTO DESEJÁVEL LATA 18L DE280M² A 380M² POR DEMÃO;CATEGORIA PREMIUM; APLICAÇÃOCOM ROLO DE LÃ, PINCEL OU PISTOLA;

Und Eucatex Eucatex 100 R$ 220,50 R$ 22.050,00
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INDICAÇÃO: SUPERFÍCIES INTERNAS DEMASSA CORRIDA; DILUIÇÃO: ROLO EPINCEL: 30% A 50% DE ÁGUA LIMPAEM TODAS AS DEMÃOS. PISTOLA: 35%DE ÁGUA LIMPA; TEMPO DE SECAGEMMÁXIMO: TOQUE: 30 MINUTOS. ENTREDEMÃOS: 2 A 4 HORAS. FINAL: 4HORAS; BAIXO ODOR; LAVÁVEL;ANTIMOFO. PRAZO DE VALIDADEMÍNIMO 36 MESES.

3 8

TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIARIA,BALDE DE 18L, RESITENTE AINTEMPÉRIES, TRAFEGO INTENSO ERAIOS UV E ABRASÃO.CARACTERÍSTICAS DE ADERÊNCIA AOPAVIMENTO, FLEXIBILIDADE, ALTAREFLETIVIDADE E CONTRASTE.

Und Eucatex Eucatex 40 R$ 481,87 R$ 19.274,80

3 9 CAL P/ PINTURA PACOTE C/ 5KG Und Vitoria Vitoria 200 R$ 10,75 R$ 2.150,00
3 10 CAL COMUM - PACOTE C/ 15KG Und Vitoria Vitoria 200 R$ 17,54 R$ 3.508,00
5 1 Bomba submersa 950w Und Rayma Rayma 10 R$ 309,20 R$ 3.092,00
5 2 Bomba de imersão (Sapo) 1.500w Und Rayma Rayma 15 R$ 208,50 R$ 3.127,50
5 3 Bomba de imersão (Sapo) 2.000w Und Rayma Rayma 15 R$ 235,90 R$ 3.538,50
5 4 Bomba Periférica ½ cv Und Foxlux Foxlux 20 R$ 118,20 R$ 2.364,00
5 5 Bomba Periférica 1 cv Und Foxlux Foxlux 20 R$ 343,90 R$ 6.878,00
12 1 Mangueira ¾ Metros Tubahia Tubahia 3000 R$ 0,69 R$ 2.070,00
12 2 Mangueira 1” Metros Tubahia Tubahia 3000 R$ 1,06 R$ 3.180,00
12 3 Mangueira 1 ¼ Metros Tubahia Tubahia 1000 R$ 2,12 R$ 2.120,00
12 4 Mangueira 1 ½ Metros Tubahia Tubahia 1000 R$ 2,91 R$ 2.910,00
12 5 Mangueira Cristal 20 mm Metros Tubahia Tubahia 100 R$ 1,79 R$ 179,00
12 6 Mangueira Cristal 25 mm Metros Tubahia Tubahia 100 R$ 3,90 R$ 390,00
12 7 Mangueira Cristal 32 mm Metros Tubahia Tubahia 100 R$ 4,78 R$ 478,00
12 8 Mangueira Preta 20 mm Metros Tubahia Tubahia 1000 R$ 0,84 R$ 840,00
12 9 Mangueira fita gotejadora 20x20 Metros Tubahia Tubahia 1000 R$ 0,34 R$ 340,00
12 10 Micro Aspersor Jardim Und Irritec Irritec 700 R$ 3,20 R$ 2.240,00
12 11 Plug 20 mm Und Krona Krona 50 R$ 0,65 R$ 32,50
12 12 Ralo Sanfonado 100x50 Und Astra Astra 80 R$ 14,16 R$ 1.132,80
12 13 Ralo Redondo 120 Und Astra Astra 80 R$ 4,36 R$ 348,80
12 14 Redução 100x50 Esgoto Und Fortlev Fortlev 50 R$ 4,74 R$ 237,00
12 15 Redução 100x75 Esgoto Und Fortlev Fortlev 50 R$ 5,64 R$ 282,00
12 16 Redução 150x100 Esgoto Und Fortlev Fortlev 50 R$ 12,51 R$ 625,50
12 17 Redução 50x25 Soldável Und Fortlev Fortlev 60 R$ 2,90 R$ 174,00
12 18 Redução 50x32 Soldável Und Fortlev Fortlev 50 R$ 3,09 R$ 154,50
12 19 Redução 50x40 Esgoto Und Fortlev Fortlev 60 R$ 3,14 R$ 188,40
12 20 Redução 75x50 Esgoto Und Fortlev Fortlev 70 R$ 5,06 R$ 354,20
12 21 Registro 1'' Und Krona Krona 40 R$ 9,90 R$ 396,00
12 22 Registro 1/2 Und Krona Krona 40 R$ 5,04 R$ 201,60
12 23 Registro 3/4 Und Krona Krona 80 R$ 5,25 R$ 420,00
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12 24 Registro 40mm Und Krona Krona 60 R$ 12,75 R$ 765,00
12 25 Registro 50mm Und Krona Krona 60 R$ 13,19 R$ 791,40
12 26 Registro 60mm Und Krona Krona 30 R$ 39,07 R$ 1.172,10
12 27 Registro de gaveta com canopla25mm. Und AguiaMetais AguiaMetais 40 R$ 49,91 R$ 1.996,40
12 28 Registro de pressão com canopla20mm. Und AguiaMetais AguiaMetais 40 R$ 33,16 R$ 1.326,40
12 29 Registro de pressão com canopla25mm. Und AguiaMetais AguiaMetais 40 R$ 41,85 R$ 1.674,00
12 30 Registro de pressão 25mm. Und AguiaMetais AguiaMetais 50 R$ 20,99 R$ 1.049,50
12 31 Sifão Und Astra Astra 50 R$ 4,13 R$ 206,50
12 32 Sifão Duplo Und Astra Astra 50 R$ 8,77 R$ 438,50
12 33 Silicone 250g Und Tek Bond Tek Bond 50 R$ 8,59 R$ 429,50
12 34 Silicone 50g Und Tek Bond Tek Bond 50 R$ 4,49 R$ 224,50
12 35 Tê 1/2 Soldável Und Fortlev Fortlev 50 R$ 0,87 R$ 43,50
12 36 Tê 3/4 Soldável Und Fortlev Fortlev 50 R$ 0,88 R$ 44,00
12 37 Tê 3/4 Soldável x 1/2 AZ com Rosca Und Fortlev Fortlev 50 R$ 4,49 R$ 224,50
12 38 Tê 40mm Soldavél Und Fortlev Fortlev 20 R$ 5,60 R$ 112,00
12 39 Tê 50mm AZ Und Fortlev Fortlev 50 R$ 6,89 R$ 344,50
12 40 Tê 50mm Soldavél Und Fortlev Fortlev 50 R$ 5,48 R$ 274,00
12 41 Tê 60mm Soldavél Und Fortlev Fortlev 30 R$ 13,80 R$ 414,00
12 42 Tê para mangueira plástica ¾ Und Agrojet Agrojet 60 R$ 1,39 R$ 83,40
12 43 Tê para mangueira plástica 1” Und Agrojet Agrojet 50 R$ 1,92 R$ 96,00
12 44 Tê 75 mm Azul Und Fortlev Fortlev 50 R$ 13,28 R$ 664,00
12 45 Tê Esgoto 100 mm Und Fortlev Fortlev 60 R$ 8,64 R$ 518,40
12 46 Tê Esgoto 150 mm Und Fortlev Fortlev 50 R$ 30,98 R$ 1.549,00
12 47 Tê Esgoto 40 mm Und Fortlev Fortlev 60 R$ 1,77 R$ 106,20
12 48 Tê Esgoto 50 mm Und Fortlev Fortlev 50 R$ 3,54 R$ 177,00
12 49 Tê Esgoto 75 mm Und Fortlev Fortlev 40 R$ 9,03 R$ 361,20
12 50 Tê Mangueira 25 mm Und Agrojet Agrojet 100 R$ 1,41 R$ 141,00
12 51 Tê Mangueira 32 mm Und Fortlev Fortlev 100 R$ 2,02 R$ 202,00
12 52 Tê Soldável 32 mm Und Fortlev Fortlev 120 R$ 3,29 R$ 394,80
12 53 Tê Soldável 50x25 Und AguiaMetais AguiaMetais 50 R$ 5,75 R$ 287,50
12 54 Torneira Metal para Cozinha Und AguiaMetais AguiaMetais 30 R$ 50,33 R$ 1.509,90
12 55 Torneira Metal para Lavatório Und AguiaMetais AguiaMetais 50 R$ 47,77 R$ 2.388,50
12 56 Torneira para Lavatório Und AguiaMetais AguiaMetais 50 R$ 20,07 R$ 1.003,50
12 57 Válvula Und AguiaMetais AguiaMetais 20 R$ 12,93 R$ 258,50
12 58 Torneira Para Pia Und AguiaMetais AguiaMetais 50 R$ 8,69 R$ 434,50
14 1 Tubo PVC 20mm. Água Metros Fortlev Fortlev 600 R$ 1,93 R$ 1.158,00
14 2 Tubo PVC 25mm. Água Metros Fortlev Fortlev 600 R$ 2,31 R$ 1.386,00
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14 3 Tubo PVC 32mm. Água Metros Fortlev Fortlev 500 R$ 4,77 R$ 2.385,00
14 4 Tubo PVC 50mm. Água Metros Fortlev Fortlev 1500 R$ 7,66 R$ 11.490,00
14 5 Tubo roscável 1” Metros Unocann Unocann 300 R$ 5,27 R$ 1.581,00
15 1 Tubo 60 mm Soldável Metros Fortlev Fortlev 600 R$ 17,16 R$ 10.296,00
15 2 Tubo Azul 50 mm PN 80 Metros Unocann Unocann 2400 R$ 5,50 R$ 13.200,00
16 1 Tubo 40 mm Soldável Metros Fortlev Fortlev 600 R$ 6,50 R$ 3.900,00
16 2 Tubo Azul 50 mm PN 40 Metros Unocann Unocann 1800 R$ 4,00 R$ 7.200,00
16 3 Tubo Azul 75 mm PN 80 Metros Unocann Unocann 1200 R$ 9,50 R$ 11.400,00
17 1 Vaso Sanitário Und Logasa Logasa 30 R$ 120,10 R$ 3.603,00
17 2 Vaso Sanitário com Caixa Aclopada Und Logasa Logasa 50 R$ 303,20 R$ 15.160,00
17 3 Caixa de Descarga Und Logasa Logasa 30 R$ 27,60 R$ 828,00
17 4 Lavatóro de Louça Branca Und Logasa Logasa 40 R$ 85,00 R$ 3.400,00
17 5 Kit Mictório completo adulto Und Celite Celite 10 R$ 348,80 R$ 3.488,00
17 6 Cano de Descarga Und Krona Krona 45 R$ 10,20 R$ 459,00
17 7 Mecanismo para Caixa Aclopada Und Astra Astra 60 R$ 67,70 R$ 4.062,00

22 1
CABO FLEXIVEL 16MM, TENSÃONOMINAL 450/750 V, TEMPERATURAMÁXIMA DE 70º, FLEXIVEL,DESLIZANTE, NÃO PROPAGA CHAMASNBR NM 280.

Metros Corfio Corfio 500 R$ 11,80 R$ 5.900,00

22 2 Cabo PP 1,5 750w Metros Corfio Corfio 1000 R$ 2,90 R$ 2.900,00
22 3 Cabo PP 2,5 750w Metros Corfio Corfio 2000 R$ 4,60 R$ 9.200,00
26 1 Lâmpada Led 100w Und G-Ligth G-Ligth 500 R$ 55,18 R$ 27.590,00
28 1 Lustre pendente 40w Led 4.000K Und Avant Avant 5 R$ 298,40 R$ 1.492,00
28 2 Luminaria plafon 24w quadradosobrepor led 30x30 branco frio Und Avant Avant 100 R$ 26,60 R$ 2.660,00
28 3 Luminaria plafon 18w quadradosobrepor led 40x40 branco frio Und Avant Avant 200 R$ 20,00 R$ 4.000,00
28 4 Plafon soquete de teto redondo Und Illumi Illumi 200 R$ 4,00 R$ 800,00
28 5 Passador de Fio 15cm Und Foxlux Foxlux 20 R$ 14,20 R$ 284,00
28 6 Passador de Fio 20cm Und Foxlux Foxlux 10 R$ 19,50 R$ 195,00
28 7 Pino Fêmea 2P Und Illumi Illumi 50 R$ 2,60 R$ 130,00
28 8 Pino Macho 2P Und Illumi Illumi 50 R$ 3,10 R$ 155,00
28 9 Plug Dois Pólos mais Terra Und Illumi Illumi 50 R$ 4,80 R$ 240,00
28 10 Quadro de Distribuição até (06divisões) Und Tigre Tigre 20 R$ 25,20 R$ 504,00
28 11 Rack para 1 Roldana Und MXM MXM 50 R$ 5,40 R$ 270,00
28 12 Rack para 2 Roldanas Und MXM MXM 20 R$ 13,50 R$ 270,00
31 1 Roldana Und Germer Germer 50 R$ 7,33 R$ 366,55
31 2 Tampa para Padrão Monofásico Und Inplast Inplast 30 R$ 44,33 R$ 1.329,75
31 3 Tampa para Padrão Trifásico Und Inplast Inplast 30 R$ 71,38 R$ 2.141,49
31 4 Conjunto tomada de energia 10Abranco 3P+T Und Tramontina Tramontina 150 R$ 9,16 R$ 1.373,55
31 5 Conjunto 2 tomadas de energia 10Abranco 3P+T Und Tramontina Tramontina 150 R$ 16,18 R$ 2.427,45
31 6 Conjunto tomada de energia 20A Und Tramontina Tramontina 50 R$ 11,69 R$ 584,65
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branco 3P+T
31 7 Tubo Eletroduto 1.1/4 Und Krona Krona 50 R$ 30,15 R$ 1.507,25
31 8 Caixa de barramento de Alumínio Und Tigre Tigre 10 R$ 186,17 R$ 1.861,74
31 9 Caixa para Laje Regulável Und Fortlev Fortlev 80 R$ 5,99 R$ 479,12
31 10 Cinto para Eletricista Und Facintos Facintos 2 R$ 141,88 R$ 283,76
31 11 Conduite 3/4 Und Fortlev Fortlev 1500 R$ 38,95 R$ 58.420,50
31 12 Conector de perfuração pra Cabo de35mm Und MCI MCI 200 R$ 11,80 R$ 2.359,60
31 13 Conector para Haste de Aterramento1/2 Und Olivo Olivo 50 R$ 3,24 R$ 161,80
31 14 Fotocélula com Base Und Foxlux Foxlux 400 R$ 27,66 R$ 11.063,60
31 15 Imbutido de solo LED - 20 wts Und Avant Avant 50 R$ 204,88 R$ 10.244,15
31 16 Globo para Jardim, Plástico PVC Und Avant Avant 100 R$ 78,13 R$ 7.813,20
31 17 Luva para Eletricista Emborrachada de750 volts Par Work Work 6 R$ 369,37 R$ 2.216,21
31 18 Botas para Eletricista Par Work Work 2 R$ 160,95 R$ 321,90
31 19 Capacete Eletricista Und Vonder Vonder 2 R$ 21,87 R$ 43,73
32 1 Vergalhão de Aço CA50, 12,5 mm - 12m, em conformidade com NormaNBR7480. Und Gerdau Gerdau 150 R$ 70,59 R$ 10.588,80

32 2 Vergalhão de Aço CA50, 10,0 mm - 12m, em conformidade com NormaNBR7480. Und Gerdau Gerdau 400 R$ 43,53 R$ 17.411,20

33 1 Vergalhão de Aço 4,2mm CA60Soldável Nervurado - 12m, emconformidade com Norma NBR7480. Und Gerdau Gerdau 600 R$ 9,41 R$ 5.648,70

33 2 Vergalhão de Aço 5,0mm CA60Soldável Nervurado - 12m, emconformidade com Norma NBR7480. Und Gerdau Gerdau 300 R$ 14,48 R$ 4.343,55

33 3 Vergalhão de Aço CA50, 8,0 mm - 12 mem conformidade com NormaNBR7480. Und Gerdau Gerdau 500 R$ 30,02 R$ 15.007,75

34 1 Vergalhão de Aço CA50, 6,3 mm - 12m, em conformidade com NormaNBR7480. Und Gerdau Gerdau 300 R$ 26,40 R$ 7.920,00

34 2

Tela Soldada Nervurada Top LeveEQ045, armadura pré-fabricadaconstituída por fios de aço CA60.Certificada pela ABNT/INMETRO e peloRótulo Ecológico ABNT,. Aplicável emlajes, piscinas, canais, estradas, pisosindustriais e paredes de concreto,oferece benefícios como redução decortes, dobramentos e o uso dearames para amarração.

Und Gerdau Gerdau 400 R$ 41,90 R$ 16.760,00

34 3 Treliça TB 8L - 8cm x 12m, produzidacom aço CA60 nervurado em todos osfios de sua composição. M Gerdau Gerdau 800 R$ 6,70 R$ 5.360,00

34 4 Treliça TB 12cm x 12m, produzida comaço CA60 nervurado em todos os fiosde sua composição. M Gerdau Gerdau 200 R$ 11,00 R$ 2.200,00
34 5 Chapa de zinco Kg Cearense Cearense 600 R$ 34,60 R$ 20.760,00
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38 1 Arame Farpado 250m Und Motto Motto 80 R$ 125,30 R$ 10.024,00
38 2 Arame Farpado 500m Und Motto Motto 80 R$ 242,80 R$ 19.424,00
38 3 Grampo pra Cerca Kg Gerdau Gerdau 60 R$ 12,10 R$ 726,00
38 4 Arame Liso Ovalado z-7003,00X2,40MM - 1000 Metros RL Nerole Nerole 10 R$ 482,60 R$ 4.826,00
48 1 Prego 18x27 Duas Cabeças Kg Gerdau Gerdau 150 R$ 15,88 R$ 2.382,00
48 2 Prego Aço 15x15 (Pacote) Kg Gerdau Gerdau 50 R$ 12,34 R$ 617,00
48 3 Prego Aço 17x21 (Pacote) Kg Gerdau Gerdau 50 R$ 11,82 R$ 591,00
48 4 Prego Aço 18x27 (Pacote) Kg Gerdau Gerdau 60 R$ 10,85 R$ 651,00
48 5 Prego Aço 19x39 (Pacote) Kg Gerdau Gerdau 60 R$ 11,41 R$ 684,60
48 6 Registro Gás 1kg Und Aliança Aliança 20 R$ 21,21 R$ 424,20
48 7 Registro Gás 2kg Und Aliança Aliança 20 R$ 29,51 R$ 590,20
48 8 Resina para Manta de Fibra de Vidro,800G Und Massita Massita 40 R$ 29,56 R$ 1.182,40
48 9 Resistência Chuveiro Duchinha Und Pratimix Pratimix 20 R$ 5,24 R$ 104,80
48 10 Resistência Chuveiro 3T Und Lorenzetti Lorenzetti 40 R$ 12,75 R$ 510,00
48 11 Roda para Carrinho de Mão Und Force Force 30 R$ 54,43 R$ 1.632,90
48 12 Rolo Manta Alumínio 15 cm 10 metros Und Dryko Dryko 30 R$ 21,43 R$ 642,90
48 13 Rolo Manta Alumínio 30 cm 10 metros Und Dryko Dryko 40 R$ 43,05 R$ 1.722,00
48 14 Saboneteira Banheiro Und Dryko Dryko 30 R$ 12,64 R$ 379,20
48 15 Silicone Grande Und Tek Bond Tek Bond 40 R$ 8,63 R$ 345,20
48 16 Serrinha Und Starrett Starrett 100 R$ 8,38 R$ 838,00
48 17 Vassourão Gari Und Vonder Vonder 150 R$ 18,98 R$ 2.847,00
48 18 Veda Rosca Grande Und Liege Liege 50 R$ 3,77 R$ 188,50
48 19 Vitrô de Alumínio 0.50 x 0.50 Und Alume Alume 50 R$ 47,23 R$ 2.361,50
48 20 Argamassa colante ACI- saco de 20 kg Und Vitoria Vitoria 200 R$ 11,47 R$ 2.294,00
48 21 Argamassa colante ACII- saco de 20 kg Und Vitoria Vitoria 100 R$ 19,46 R$ 1.946,00
48 22 Argamassa piso sobre piso- saco de 20kg Und Vitoria Vitoria 100 R$ 26,57 R$ 2.657,00
48 23 Argamassa ACIII Porcelanato- saco de20 kg Und Vitoria Vitoria 100 R$ 26,80 R$ 2.680,00
48 24 REJUNTE ACRÍLICO Und Vitoria Vitoria 10 R$ 17,06 R$ 170,60
48 25 REJUNTE RESINADO Und Vitoria Vitoria 100 R$ 11,07 R$ 1.107,00
48 26 REJUNTE FLEXÍVEL Und Vitoria Vitoria 100 R$ 4,51 R$ 451,00
56 1 PISO CERÂMICA 34 X 60cm,REVESTIMENTO, 1ª linha/padrão ClasseA, COR A DEFINIR M² KarinaPisos KarinaPisos 1000 R$ 27,70 R$ 27.700,00
56 2 PISO CERÂMICA 61X 61, 1ªlinha/padrão Classe A, PEI M² KarinaPisos KarinaPisos 1000 R$ 25,60 R$ 25.600,00

56 3
PISO REVESTIMENTO CERÂMICO,MEDINDO 50X50 CM,ANTIDERRAPANTE, 1ª LINHA/PADRÃOCLASSE A, PEI 5

M² KarinaPisos KarinaPisos 200 R$ 26,80 R$ 5.360,00

56 4 PISO CERÂMICA 120X 60cm,REVESTIMENTO, 1ª linha/padrão ClasseA, COR A DEFINIR M² KarinaPisos KarinaPisos 100 R$ 53,40 R$ 5.340,00
64 1 Esmalte sintético galão 18 lt. Und Eucalux Eucalux 10 R$ 400,00 R$ 4.000,00
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2.2. O presente instrumento caracteriza-se como um documento vinculativo e obrigacional, com característica de
compromisso para futura contratação dos itens indicados no subitem 2.1, nas condições definidas no ato convocatório, seus
anexos, propostas de preços e ata do Pregão Eletrônico nº 015/2025 que integram este instrumento independente de
transcrição, pelo prazo de validade do registro.
2.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não
obrigará os órgãos e entidades participantes a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente motivada.
2.4. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, ANEXO AO EDITAL
2.5. A presente Ata de Registro de preço será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (Doze) meses, contados da data de publicação de seu extrato
no Diário Oficial do Município de CORDEIROS/BA, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o
preço vantajoso.
3.1.1. A prorrogação deverá estar acompanhada com a comprovação da vantagem do preço registrado, na forma do IN nº
065/2021, permitida a negociação com o detentor da ata desde que observada a Cláusula Quarta deste instrumento.
3.1.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos
registrados, até o limite do quantitativo original, desde que justificado pelo Órgão Gerenciador.
3.1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP.
CLÁUSULA QUARTA - REVISÃO DO PREÇO REGISTRADO
REVISÃO DE PREÇO
4.1. Durante a vigência da ARP o órgão gerenciador deverá proceder à atualização periódica dos preços registrados, com o
objetivo de verificar a oscilação de mercado e adotar uma das medidas previstas nesta cláusula, se for o caso.
4.2. Nas hipóteses da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 (caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado), os preços registrados poderão ser alterados, desde que observadas
as disposições delineadas neste instrumento.
4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador promover as
negociações para viabilizar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, mediante as seguintes providências:
I – Convocar o detentor da ARP, a fim de estabelecer negociação para redução dos preços originalmente registrados e a sua
adequação ao praticado no mercado;

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

23F4A21E2CB5D896C8A1B61D7E6A7B2B

quarta-feira, 12 de novembro de 2025  |  Ano XVI - Edição nº 02152 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 061

Prefeitura Municipal de Cordeiros



quarta-feira, 12 de novembro de 2025  |  Ano XVI - Edição nº 02152 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 062

Prefeitura Municipal de Cordeiros

II – Liberar o detentor da ARP do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se frustrada a negociação com ele
intentada;
III – Convocar os aderentes de preço, na ordem de classificação, visando a promover igual negociação.
4.3.1. A ordem de classificação dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário observará a
classificação original.
4.4. Quando o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados e o detentor da ARP comunicar e comprovar,
antes do pedido de fornecimento, a impossibilidade de cumprimento do compromisso inicialmente assumido, o órgão
gerenciador deverá:
I – Liberar o fornecedor do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e
se os comprovantes forem apresentados;
II – Promover negociação com os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário e os licitantes
remanescentes, observado o procedimento descrito no subitem 4.6.
4.4.1. Não existindo licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário e licitantes remanescentes,
ou não havendo êxito nas negociações de que trata o subitem 4.6, o Órgão Gerenciador deverá proceder o cancelamento da
ARP.
4.5. Na hipótese em que o detentor da ARP, antes do pedido de fornecimento, solicite a revisão do preço registrado e
comprove que a elevação seja decorrente de evento posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade
das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção
dos preços registrados, o órgão gerenciador deverá:
I – Proceder às negociações na forma do subitem 4.6, e no caso do seu êxito, liberar o detentor da ARP do compromisso
assumido e sem aplicação da penalidade;
II – Promover a alteração do preço registrado em favor do solicitante quando frustrada a negociação de que trata o inciso I.
4.5.1. Diante da inexistência de aderentes de preço e licitantes remanescentes que impeçam a realização das negociações
mencionada no inciso I, a revisão do preço solicitada pelo detentor da ata ficará condicionada a demonstração de que o valor
pretendido está compatível com os valores praticados pelo mercado.
4.5.2. A fixação do novo preço a ser registrado deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP, com as justificativas cabíveis,
observada a anuência das partes.
4.5.3. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão de preços, no prazo definido no parágrafo único do art. 123 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021.
4.5.4. A critério do órgão gerenciador, as utilizações e as adesões à ARP poderão ser suspensas durante o período de análise
do pedido de revisão.
4.5.5. A alteração dos preços registrados não modifica automaticamente os preços dos contratos decorrentes do SRP, cuja
revisão deverá ser feita pelo órgão da Administração Direta, pela autarquia ou pela fundação do Poder Executivo Municipal
contratante, observadas as disposições legais incidentes sobre os contratos.
DA NEGOCIAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DE PREÇO
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4.6. As negociações de que tratam os subitens 4.4.1 e 4.5 deverão observar o seguinte procedimento:
4.6.1. O Órgão Gerenciador deverá convocar os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário e
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a formalização da ata de registro de preço nas condições
propostas pelo detentor da ata.
4.6.2. Na hipótese de nenhum dos convocados aceitar a contratação nos termos do subitem 4.6.1, o Órgão Gerenciador,
poderá convocar os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário e os licitantes remanescentes
para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço registrado
em ata.
4.6.2.1. Na negociação a que se refere o subitem 4.6.2 caberá ao Órgão Gerenciador propor os preços revisados da seguinte
maneira:
I – PRIMEIRA RODADA DE NEGOCIAÇÕES (c): será proposto aos convocados o valor resultante da média entre o preço
registrado em ata (a) e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em
segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor (b).

a + b = c
2

Onde:
a: corresponde ao preço registrado em ata
b: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em
segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor
c: corresponde à média de ‘a’ e ‘b’ e indica o preço ofertado na primeira rodada de negociações
II – SEGUNDA RODADA DE NEGOCIAÇÕES (d): caso nenhum dos convocados aceite o preço ofertado, será proposto, em uma
segunda rodada de negociações, o valor resultante da média entre o preço da primeira rodada de negociações (c) e o preço
revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar no procedimento
licitatório, o que for menor (b).

b + c = d
2

Onde:
b: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em segundo
lugar no procedimento licitatório, o que for menor
c: corresponde ao preço ofertado na primeira rodada de negociações.
d: corresponde à média de ‘b’ e ‘c’ e indica o preço ofertado na segunda rodada de negociações
4.6.3. Encerrada, sem êxito, a segunda rodada de negociações, caso o preço revisional pretendido pelo detentor da ata esteja
acima do preço ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar, este último poderá ser convocado para formalizar a ata
de registro de preço nas condições ofertadas por ele no procedimento licitatório.
4.6.3.1. O licitante a que se refere o inciso 4.6.3 estará vinculado a proposta/lance apresentado, salvo se decorrido prazo de
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validade indicado no edital (§3º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021).
4.6.3.2. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, e, caso o licitante a que se refere o inciso 4.6.3 tenha
declinado da formalização da ata de registro de preço nas suas condições ofertadas no procedimento licitatório, o Órgão
Gerenciador poderá dar seguimento à negociação, com as seguintes condições:
III – TERCEIRA RODADA DE NEGOCIAÇÕES (f): será proposto aos convocados remanescentes, em uma terceira rodada de
negociações, o valor resultante da média entre o preço da segunda rodada de negociações (d) e o preço revisional
pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório,
o que for menor (e).

d + e = f
2

Onde:
d: corresponde ao preço ofertado na segunda rodada de negociações
e: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro
lugar no procedimento licitatório, o que for menor
f: corresponde à média de ‘d’ e ‘f’ e indica o preço ofertado na terceira rodada de negociações
IV - QUARTA RODADA DE NEGOCIAÇÕES (g): caso nenhum dos convocados aceite o preço ofertado, será proposto aos
convocados remanescentes o valor resultante da média entre o preço da terceira rodada de negociações (f) e o preço
revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro lugar no procedimento
licitatório, o que for menor (e).

e + f = g
2

Onde:
e: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em
terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor.
f: corresponde ao preço ofertado na terceira rodada de negociações.
g: corresponde à média de ‘e’ e ‘f’ e indica o preço ofertado na quarta rodada de negociações
4.6.4. Encerrada, sem êxito, a quarta rodada de negociações, caso o preço revisional pretendido pelo detentor da ata esteja
acima do preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro lugar, este último poderá ser convocado para formalizar a ata
de registro de preço nas condições ofertadas por ele no procedimento licitatório.
4.6.4.1. O licitante a que se refere o inciso 4.6.4 estará vinculado a proposta/lance apresentado, salvo se decorrido prazo de
validade indicado no edital (§3º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021).
4.6.4.2. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, e, caso o licitante a que se refere o inciso 4.6.4 tenha
declinado da formalização da ata de registro de preço nas suas condições ofertadas no procedimento licitatório, o Órgão
Gerenciador poderá dar seguimento à negociação, nos moldes apresentados anteriormente.
4.6.5. Na adoção dos procedimentos descritos nos subitens 4.6.1, a 4.6.4, a Administração não poderá aceitar valores
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superiores ao valor estimado da contratação, observado o índice de atualização de preços correspondente.
4.6.6. Na hipótese de êxito nas negociações a que se referem os subitens 4.6.1, a 4.6.4, deverá o Órgão Gerenciador
promover:
I - A realização de pesquisa de preço a fim de confirmar a vantagem no preço negociado;
II - O cancelamento do preço registrado do detentor da ata; e
III – A formalização de uma nova ata de registro de preço com o convocado que tenha aceitado as condições negociais
oferecidas.
4.6.6.1. A formalização do novo instrumento de que trata o inciso II do subitem 4.6.6 deverá ficar restrita ao remanescente
da ata de registro de preço alterada.
4.6.7. Na hipótese de as negociações a que se referem os subitens 4.6.1, a 4.6.4 não restarem frutíferas, o Órgão Gerenciador
deverá observar o disposto no subitem 4.4.1 e no inciso II do subitem 4.5.

CLÁUSULA QUINTA - SUBSTITUIÇÃO DE MARCA OU MODELO DO PRODUTO REGISTRADO
5.1. O Órgão Gerenciador poderá aceitar que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo
diferente daquele registrado na ARP, por comprovado motivo ou por fato superveniente à licitação e desde que o novo
produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração do preço
registrado.
5.2. A aceitação de que trata o subitem 5.1 poderá ser precedida de parecer técnico que ateste as informações prestadas
pelo detentor da ata e deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP.

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
6.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:
6.1.1. Publicar na Imprensa Oficial do Município o extrato da ARP, com a indicação do número da licitação em referência, do
objeto e do endereço do portal eletrônico da internet, onde poderão ser obtidas informações mais detalhadas da ARP.
6.1.2. Publicar nos moldes do subitem 6.1.1 eventuais mudanças na ARP, inclusive de detentores da ARP, de marca, de
modelo ou de quantitativos dos itens ou de seus respectivos preços.
6.1.3. Divulgar, mediante publicação no seu portal oficial, o preço registrado com indicação dos fornecedores, cuja
informação ficará disponível durante a vigência da ARP.
6.1.4. Gerenciar a ata de registro de preços, com a prática, em especial, dos seguintes atos:
6.1.4.1. Indicar para os Órgãos Participantes os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de
compras, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos;
6.1.4.2. Emitir a autorização de compra;
6.1.4.3. Proceder à atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a oscilação de mercado e adotar
uma das medidas previstas na Cláusula Quarta, se for o caso;
6.1.4.4. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;
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6.1.4.5. Promover o remanejamento ou redistribuição das quantidades entre os órgãos participantes do processo licitatório;
6.1.4.6. Prorrogar a vigência da ARP, se for o caso;
6.1.4.7. Aceitar, se for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo diferente
daquele registrado nesta ata, por comprovado motivo ou por fato superveniente à licitação e desde que o novo produto
possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração do preço
registrado;
6.1.4.8. Receber a “solicitação de adesão” e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à ARP formulado pelos órgãos não
participantes, por meio do “termo de adesão”.
6.1.5. Promover o cancelamento do preço registrado ou da própria ARP, total ou parcialmente, quando presentes as
situações previstas na Cláusula Sétima desta Ata.
6.1.6. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações feitas pelos detentores da ARP, relacionadas
ao gerenciamento da ata, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
6.1.6.1. Com relação à obrigação delineada no subitem 6.1.6, o Órgão Gerenciador terá o prazo de 08 (oito) dias úteis, a
contar da data do protocolo do requerimento, para decidir todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos
contratos regidos pela Lei nº 14.133, de 2021, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
6.2. SÃO OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DA ATA:
6.2.1. Solicitar o uso da ARP ao Órgão Gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços que serão praticados, obedecida à
ordem de classificação.
6.2.2. Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à prestação de contas.
6.2.3. Requisitar a autorização e o empenho da despesa correspondente aos pedidos de fornecimento ou de contratação,
dentro do prazo de vigência da ARP.
6.2.4. Formalizar a contratação decorrente da ARP.
6.2.5. Controlar os atendimentos de suas demandas por ARP, abrir processo administrativo para juntada de suas solicitações,
ordens de utilização deferidas, notas de empenho e notas fiscais emitidas, faturas recebidas e pagas.
6.2.6. Observar as atividades de gestão e de fiscalização de contratos administrativos.
6.2.7. Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja assegurada a ampla defesa e o
contraditório, para fins de aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP ou do
descumprimento das obrigações contratuais, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
6.2.8. Não participar em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade desta ata, salvo na
ocorrência de registro de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital (inciso VIII do art. 82 da Lei Federal nº
14.133/2021).
6.3. SÃO OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ARP:
6.3.1. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
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6.3.2. Responder no prazo de 05 (cinco) dias corridos as solicitações, pedidos, informações, etc., feitas pelo Órgão
Gerenciador e pelos Órgãos Participantes.
6.3.3. Na hipótese de o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados, comunicar e comprovar, antes do
pedido de fornecimento realizado pelos órgãos participantes, a impossibilidade de cumprimento do compromisso
inicialmente assumido.
6.3.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preço, comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior à
assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos preços.
6.3.4. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de modelo diferente daquele registrado na
ARP, comprovar o motivo ou o fato superveniente à licitação, e desde que o novo produto possua, comprovadamente,
desempenho e qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração do preço registrado.
6.3.5. Na hipótese de solicitar o cancelamento do item registrado, comprovar o fato superveniente à assinatura da ARP,
decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP.
6.4. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes passam a ser designados como
“Contratantes” e o detentor da ata como “Contratado”, observadas as obrigações fixadas no Termo de Referência para cada
um deles.
6.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas no Termo de
Referência, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.

CLÁUSULA SÉTIMA – CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS E DA ATA
7.1. O Órgão Gerenciador deverá cancelar o PREÇO REGISTRADO do detentor da ata quando este:
I – For liberado nas hipóteses previstas no inciso II do subitem 4.3 e no inciso I do subitem 4.4.
II – Descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável;
III – Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado (subitem
4.2);
IV – Não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador;
V – Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
7.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:
I – Pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes de preço;
II – Pelo cancelamento de todos os preços registrados;
III – Em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação;
IV – Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP;
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1 Nota Explicativa: Este subitem está de acordo com o entendimento do TCU firmado no Acórdão 2957/2011 - Plenário.

V – Por razões de interesse público, devidamente justificadas.
7.2.1. Na hipótese em que o detentor da ata solicite o cancelamento em razão do disposto no inciso IV do subitem 7.2, o
Órgão Gerenciador poderá, como alternativa ao cancelamento:
I - Suspender temporariamente as utilizações e as adesões à ARP até a regularização do fornecimento do produto registrado,
desde que demonstrado o interesse público e a vantagem na manutenção do preço registrado;
II - Proceder às negociações com os aderentes de preço e os licitantes remanescentes na forma do subitem 4.6.
7.3. Nas hipóteses dos incisos II e V do subitem 7.1 e dos incisos IV e V do subitem 7.2 deste instrumento, o Órgão
Gerenciador deverá motivar sua decisão nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa do detentor da
ARP e dos aderentes, se houver.

CLÁUSULA OITAVA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgão ou entidade da administração pública
municipal, que não tenha participado do certame licitatório, mediante Anuência do Órgão Gerenciador, respeitadas as
condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 14.133, de 2021.
8.2. A manifestação do Órgão Gerenciador de que trata o subitem anterior, fica condicionada à realização de estudo, pelos
órgãos que não participaram do registro de preços, que demonstre a vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público, e que os valores registrados estão compatíveis com os
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº. 14.133, de 2021.
8.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas
com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes.
8.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na Ata de Registro de Preços para
o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes.
8.5. As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes, independentemente do número de
órgãos não participantes que eventualmente aderirem.
8.6. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no art. 34
da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação
pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já
destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)1.
8.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
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decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao órgão gerenciador.
8.8. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 90
(noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
8.9. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da
contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.
8.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

CLÁUSULA NONA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas
pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.
9.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

9.3. O Órgão Gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para
efeito do remanejamento.
9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade
que sofrer redução dos quantitativos informados.
9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos,
caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos
dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.3, a distribuição das quantidades para a execução
descentralizada será por meio do remanejamento.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ARP
10.1. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades participantes, por intermédio de
instrumento contratual, pela emissão de nota de empenho de despesa, carta-contrato, autorização de compra ou ordem de
execução de serviço, observado o disposto no Capítulo I do Título III da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
10.1.1. Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos, mediante certificado digital emitido em âmbito da
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).
10.2. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento equivalente, será de 05 (cinco) dias
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úteis, após regular convocação.
10.3. A formalização dos contratos, decorrentes do SRP, deverá ser providenciada dentro do prazo de vigência da ARP.
10.3.1. Na hipótese em que o instrumento de contrato seja substituído por outro instrumento hábil na forma do art. 95 da
Lei Federal nº 14.133, de 2021, a emissão dos referidos documentos e o seu envio ao detentor da ARP deverá ocorrer dentro
do prazo de vigência desta.
10.4. Na assinatura do contrato:
I – Será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no edital de licitação, observado
o disposto no subitem 7.8 do Edital;
II – Será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 7.1 do Edital;
10.5. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de vigência da própria ata
(previsto no subitem 3.1), estando aquele primeiro submetido ao disposto no Capítulo V do Título III da Lei Federal nº 14.133,
de 2021.
10.5.1. O contrato a que se refere o subitem 10.5 terá o prazo de vigência da contratação de 12 (doze) meses contados do
ato de sua assinatura, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133, de 2021,
observadas as condições previstas naquele instrumento.
10.6. No caso de contratação com a utilização de recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como
convênios e contratos de repasse, a prioridade para o fornecimento deverá observar a regra prevista no artigo 8º, §4°, do
Decreto Federal nº 8.538/2015.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO
11.1. As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente instrumento, à métodos
alternativos de solução de conflito, que serão promovidos pela Procuradoria-Geral do Município de CORDEIROS/BA.
11.1.1. Não logrando êxito o método alternativo de solução do conflito, fica eleito o foro da Comarca de Condeuba, Estado
da Bahia, para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, sendo este o competente para a propositura de
qualquer medida judicial decorrente deste instrumento, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Cordeiros – Bahia, 07 de novembro de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROSCNPJ: 13.694.468/0001-75Devani Pereira Da SilvaÓrgão Gerenciador

COMERCIAL DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO CORDEIROS LTDA.
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CNPJ: 10.631.418/0001-50Alesssandra Chaves da Rocha de OliveiraDetentor da Ata
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MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 050/2025.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ nº 13.694.468/0001-75, com sede na Praça
Coronel José Moreira Cordeiro, nº 104, Bairro Centro, na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, representada neste ato pelo
Prefeito Municipal, Sr. Devani Pereira Da Silva, brasileiro, maior, agente político, Identidade nº 12.xxx.xxx-03, inscrito no CPF
sob o nº 040.xxx.xxx-30, residente na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, doravante denominado ÒRGÃO GERENCIADOR, e
do outro lado o fornecedor abaixo qualificado, doravante denominado DETENTOR DA ATA, resolvem firmar a presente ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDER A NECESSIDADE DAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CORDEIROS, decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 015/2025
Processo Administrativo nº 0138/2025, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)
cotada(s), atendendo às condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021 e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES
1.1. DETENTOR DA ATA: Empresa COMERCIAL DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO CORDEIROS LTDA., pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.631.418/0001-50, sediada na Rua Cleriston de Andrade, n.º 99, bairro Centro
no município de Cordeiros – Bahia CEP 46.280-000, neste ato representada pela Sra Alesssandra Chaves da Rocha de Oliveira,
Brasileira, Casada, Empresária, portadora do CPF 001.xxx.xxx-69 residente na Rua Cleriston de Andrade, n.º 86, bairro Centro
no município de Cordeiros – Bahia CEP 46.280-000.
1.2. ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS.
1.3. ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Este instrumento, formalizado pelo órgão gerenciador e o detentor da ata, objetiva atender às
demandas dos seguintes órgãos participantes do registro de preços:
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORDEIROS
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1.4. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições ofertadas na proposta são as que
seguem:

Lote Item Descrição Unidade Marca Modelo Quantidade Vl. Unit. Vl. Total
1 1 Aguaraz 900Ml UND Eucatex Eucatex 40 R$ 18,16 R$ 726,40
1 2 Esmalte sintético galão 3.6 lt, incolor,base agua. UND Eucatex Eucatex 120 R$ 137,55 R$ 16.506,00
1 3 Resina Acrílica 18 L UND Eucatex Eucatex 50 R$ 249,87 R$ 12.493,50
1 4 Resina Acrilica 5 L Base Solvente UND Eucatex Eucatex 20 R$ 151,66 R$ 3.033,20
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1 5 Tinta Esmalte 900ml UND Eucatex Eucatex 50 R$ 41,63 R$ 2.081,50
1 6 Fita crepe 48 mm UND Norton Norton 200 R$ 12,12 R$ 2.424,00
1 7 PIGMENTO EM PÓ PARA PINTURA, CORA DEFINIR, PACOTE 250G. UND Xadrez Xadrez 100 R$ 16,91 R$ 1.691,00

1 8
Tinta piso 3,6l, exterior e interior,cobertura seca de acordo com a ABNTNBR 14942, = 4,0 m2/L, classificadoconforme norma NBR 11702:2021.

UND Eucatex Eucatex 30 R$ 71,35 R$ 2.140,50

1 9

Tinta Spray 400 ml, Composição:Resina acrílica, solventes aromáticos,pigmentos orgânicos e inorgânicos,cargas minerais inerte (no acabamentoFosco), propanona e Butano /Propano.Densidade = 0,70 - 0,75 g/cm3.Classificado conforme a norma ABNTNBR 14721

UND Tek Bond Tek Bond 120 R$ 21,77 R$ 2.612,40

1 10 Textura Riscado Graffiato 28kg,classificado conforme norma NBR11702:2021. UND Inovar Inovar 20 R$ 189,58 R$ 3.791,50

2 1

TINTA LÁTEX PVA PARA PAREDE; COR ÀDEFINIR; ACABAMENTO FOSCO;EMBALAGEM 18 L; USO INTERNO;COMPOSIÇÃO BÁSICA ÁGUA E PVA(POLICLORETO DE VINILA);RENDIMENTO DESEJÁVEL, LATA 18L DE280M² A 380M² POR DEMÃO;CATEGORIA PREMIUM; APLICAÇÃOCOM ROLO DE LÃ, PINCEL OU PISTOLA;INDICAÇÃO: SUPERFÍCIES INTERNAS DEMASSA CORRIDA; DILUIÇÃO: ROLO EPINCEL: 30% A 50% DE ÁGUA LIMPAEM TODAS AS DEMÃOS. PISTOLA: 35%DE ÁGUA LIMPA; TEMPO DE SECAGEMMÁXIMA: TOQUE: 30 MINUTOS. ENTREDEMÃOS: 2 A 4 HORAS. FINAL: 4HORAS; BAIXO ODOR; LAVÁVEL;ANTIMOFO. PRAZO DE VALIDADEMÍNIMA 36 MESES.

Und Glasurit Glasurit 80 R$ 200,70 R$ 16.056,00

2 2

TINTA LÁTEX PVA PARA PAREDE; COR ÀDEFINIR; ACABAMENTO FOSCO;EMBALAGEM 18 L; USO EXTERNO;COMPOSIÇÃO BÁSICA ÁGUA E PVA(POLICLORETO DE VINILA);RENDIMENTO DESEJÁVEL LATA 18L DE280M² A 380M² POR DEMÃO;CATEGORIA PREMIUM; APLICAÇÃOCOM ROLO DE LÃ, PINCEL OU PISTOLA;INDICAÇÃO: SUPERFÍCIES INTERNAS DEMASSA CORRIDA; DILUIÇÃO: ROLO EPINCEL: 30% A 50% DE ÁGUA LIMPAEM TODAS AS DEMÃOS. PISTOLA: 35%DE ÁGUA LIMPA; TEMPO DE SECAGEMMÁXIMA: TOQUE: 30 MINUTOS. ENTREDEMÃOS: 2 A 4 HORAS. FINAL: 4HORAS; BAIXO ODOR; LAVÁVEL;ANTIMOFO. PRAZO DE VALIDADE

Und Glasurit Glasurit 40 R$ 300,60 R$ 12.024,00
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MÍNIMA 36 MESES.

2 3

TINTA LÁTEX ACRÍLICA PARA PAREDE;COR À DEFINIR; ACABAMENTO SEMI-BRILHO; EMBALAGEM 18 L; USOINTERNO/EXTERNO, COMPOSIÇÃOBÁSICA ÁGUA; RENDIMENTODESEJÁVEL LATA 18L DE 280M² A380M² POR DEMÃO; CATEGORIAPREMIUM; APLICAÇÃO COM ROLO DELÃ, PINCEL OU PISTOLA; INDICAÇÃO:REBOCO, MASSA ACRÍLICA, TEXTURAS,CONCRETO, FIBROCIMENTO, GESSO ESUPERFÍCIES INTERNAS DE MASSACORRIDA; DILUIÇÃO: ROLO E PINCEL:30% A 50% DE ÁGUA LIMPA EMTODAS AS DEMÃOS. PISTOLA: 35% DEÁGUA LIMPA; TEMPO DE SECAGEMMÁXIMA: TOQUE: 30 MINUTOS. ENTREDEMÃOS: 2 A 4 HORAS. FINAL: 4HORAS; BAIXO ODOR; LAVÁVEL;ANTIMOFO. PRAZO DE VALIDADEMÍNIMA 36 MESES.

Und Eucatex Eucatex 10 R$ 541,90 R$ 5.419,00

2 4 Selador para parede lata 18 lt Und Eucatex Eucatex 100 R$ 96,40 R$ 9.640,00
2 5 Tinta latéx acrílico lata 3,6 lt. coberturaseca de acordo com a ABNT NBR 14942= 5m2/L. Und Eucatex Eucatex 40 R$ 47,90 R$ 1.916,00
2 6 Pincel 1'' Und Condor Condor 30 R$ 2,30 R$ 69,00
2 7 Pincel 1 ½'' Und Condor Condor 30 R$ 3,80 R$ 114,00
2 8 Pincel 2'' Und Condor Condor 40 R$ 3,00 R$ 120,00
2 9 Pincel 2 ½'' Und Condor Condor 20 R$ 5,20 R$ 104,00
2 10 Pincel 3'' Und Condor Condor 15 R$ 9,30 R$ 139,50
2 11 Pincel 4'' Und Condor Condor 15 R$ 10,50 R$ 157,50
2 12 Rolo Espuma 15cm Und Condor Condor 40 R$ 7,80 R$ 312,00
2 13 Rolo Espuma 5cm Und Condor Condor 30 R$ 2,70 R$ 81,00
2 14 Rolo Espuma 9cm Und Condor Condor 70 R$ 4,00 R$ 280,00
2 15 Rolo Lã 23cm Und Condor Condor 100 R$ 12,70 R$ 1.270,00
2 16 Verniz 900 ml Und Eucatex Eucatex 30 R$ 33,90 R$ 1.017,00
2 17 Verniz 3,6L Und Eucatex Eucatex 50 R$ 127,30 R$ 6.365,00
2 18 Tinner 900ml Und Eucatex Eucatex 80 R$ 14,70 R$ 1.176,00
2 19 Tinner GL 5Lt Und Eucatex Eucatex 10 R$ 74,00 R$ 740,00

3 1

MASSA CORRIDA ACRÍLICAEMBALAGEM 5,7 Kg. USO EXTERNO.MÉTODO APLICAÇÃO COM ESPÁTULA EDESEMPENADEIRA, TEMPO SECAGEMMÁXIMA 3 h; COMPOSIÇÃO BÁSICA:RESINA ACRÍLICA; SOLUBILIDADE:ÁGUA; APLICAÇÃO: IMPERFEIÇÃOSUPERFÍCIE EXTERNA PARA PINTURA.EM CONFORMIDADE COM A NORMANBR 11702:2021 da ABNT.

Und Suvinil Suvinil 30 R$ 46,11 R$ 1.383,30

3 2 MASSA CORRIDA PVA EMBALAGEM5,7KG. USO INTERNO. MÉTODO Und Suvinil Suvinil 40 R$ 27,14 R$ 1.085,60
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APLICAÇÃO COM ESPÁTULA EDESEMPENADEIRA, TEMPO SECAGEMMÁXIMA 3; COMPOSIÇÃO BÁSICA:ÁGUA, RESINA À BASE DE DISPERSÃOAQUOSA DE COPOLÍMERO ESTIRENO-ACRÍLICO, CARGAS MINIRAIS INERTES,GLICÓIS E TENSOATIVOS, 2-OCTIL-2H-ISOTIAZOLE-3-ONA(FUNGICIDA,MISTURA DE 5-CLOR-2-METIL-2HISOTIAZOL-3-ONA E 2-METIL-2H-ISOTIAZOL-3-ONA(3;1/BACTERICIDA);SOLUBILIDADE: ÁGUA; APLICAÇÃO:IMPERFEIÇÃO SUPERFÍCIE EXTERNAPARA PINTURA. EM CONFORMIDADECOM A NORMA NBR 11702:2021 daABNT.

3 3

MASSA CORRIDA ACRÍLICA LATA 25kg.EXTERNO, MÉTODO APLICAÇÃO COMESPÁTULA E DESEMPENADEIRA,TEMPO SECAGEM MÁXIMA 3h;COMPOSIÇÃO BÁSICA: RESINAACRÍLICA; SOLUBILIDADE: ÁGUA;APLICAÇÃO: IMPERFEIÇÃO SUPERFÍCIEEXTERNA PARA PINTURA. EMCONFORMIDADE COM A NORMA DAABNT NBR 15348:2006. EMCONFORMIDADE COM A NORMA NBR11702:2021 da ABNT.

Unid Eucatex Eucatex 50 R$ 105,18 R$ 5.259,00

3 4

MASSA CORRIDA PVA EMBALAGEM25KG. USO INTERNO. MÉTODOAPLICAÇÃO COM ESPÁTULA EDESEMPENADEIRA, TEMPO SECAGEMMÁXIMA 3; COMPOSIÇÃO BÁSICA:ÁGUA, RESINA À BASE DE DISPERSÃOAQUOSA DE COPOLÍMERO ESTIRENO-ACRÍLICO, CARGAS MINIRAIS INERTES,GLICÓIS E TENSOATIVOS, 2-OCTIL-2H-ISOTIAZOLE-3-ONA(FUNGICIDA,MISTURA DE 5-CLOR-2-METIL-2HISOTIAZOL-3-ONA E 2-METIL-2H-ISOTIAZOL-3ONA(3;1/BACTERICIDA);SOLUBILIDADE: ÁGUA; APLICAÇÃO:IMPERFEIÇÃO SUPERFÍCIE EXTERNAPARA PINTURA. EM CONFORMIDADECOM A NORMA NBR 11702:2021 daABNT.

Und Suvinil Suvinil 100 R$ 70,04 R$ 7.004,00

3 5 Massa Plástica 500g Und Farben Farben 50 R$ 13,73 R$ 686,50
3 6 Massa Plástica 1kg Und Farben Farben 30 R$ 19,96 R$ 598,80

3 7

TINTA LÁTEX PVA PARA PISO; COR ÀDEFINIR; ACABAMENTO FOSCO;EMBALAGEM 18 L; USO INTERNO;COMPOSIÇÃO BÁSICA ÁGUA E PVA(POLICLORETO DE VINILA);RENDIMENTO DESEJÁVEL LATA 18L DE280M² A 380M² POR DEMÃO;CATEGORIA PREMIUM; APLICAÇÃOCOM ROLO DE LÃ, PINCEL OU PISTOLA;

Und Eucatex Eucatex 100 R$ 220,50 R$ 22.050,00
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INDICAÇÃO: SUPERFÍCIES INTERNAS DEMASSA CORRIDA; DILUIÇÃO: ROLO EPINCEL: 30% A 50% DE ÁGUA LIMPAEM TODAS AS DEMÃOS. PISTOLA: 35%DE ÁGUA LIMPA; TEMPO DE SECAGEMMÁXIMO: TOQUE: 30 MINUTOS. ENTREDEMÃOS: 2 A 4 HORAS. FINAL: 4HORAS; BAIXO ODOR; LAVÁVEL;ANTIMOFO. PRAZO DE VALIDADEMÍNIMO 36 MESES.

3 8

TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIARIA,BALDE DE 18L, RESITENTE AINTEMPÉRIES, TRAFEGO INTENSO ERAIOS UV E ABRASÃO.CARACTERÍSTICAS DE ADERÊNCIA AOPAVIMENTO, FLEXIBILIDADE, ALTAREFLETIVIDADE E CONTRASTE.

Und Eucatex Eucatex 40 R$ 481,87 R$ 19.274,80

3 9 CAL P/ PINTURA PACOTE C/ 5KG Und Vitoria Vitoria 200 R$ 10,75 R$ 2.150,00
3 10 CAL COMUM - PACOTE C/ 15KG Und Vitoria Vitoria 200 R$ 17,54 R$ 3.508,00
5 1 Bomba submersa 950w Und Rayma Rayma 10 R$ 309,20 R$ 3.092,00
5 2 Bomba de imersão (Sapo) 1.500w Und Rayma Rayma 15 R$ 208,50 R$ 3.127,50
5 3 Bomba de imersão (Sapo) 2.000w Und Rayma Rayma 15 R$ 235,90 R$ 3.538,50
5 4 Bomba Periférica ½ cv Und Foxlux Foxlux 20 R$ 118,20 R$ 2.364,00
5 5 Bomba Periférica 1 cv Und Foxlux Foxlux 20 R$ 343,90 R$ 6.878,00
12 1 Mangueira ¾ Metros Tubahia Tubahia 3000 R$ 0,69 R$ 2.070,00
12 2 Mangueira 1” Metros Tubahia Tubahia 3000 R$ 1,06 R$ 3.180,00
12 3 Mangueira 1 ¼ Metros Tubahia Tubahia 1000 R$ 2,12 R$ 2.120,00
12 4 Mangueira 1 ½ Metros Tubahia Tubahia 1000 R$ 2,91 R$ 2.910,00
12 5 Mangueira Cristal 20 mm Metros Tubahia Tubahia 100 R$ 1,79 R$ 179,00
12 6 Mangueira Cristal 25 mm Metros Tubahia Tubahia 100 R$ 3,90 R$ 390,00
12 7 Mangueira Cristal 32 mm Metros Tubahia Tubahia 100 R$ 4,78 R$ 478,00
12 8 Mangueira Preta 20 mm Metros Tubahia Tubahia 1000 R$ 0,84 R$ 840,00
12 9 Mangueira fita gotejadora 20x20 Metros Tubahia Tubahia 1000 R$ 0,34 R$ 340,00
12 10 Micro Aspersor Jardim Und Irritec Irritec 700 R$ 3,20 R$ 2.240,00
12 11 Plug 20 mm Und Krona Krona 50 R$ 0,65 R$ 32,50
12 12 Ralo Sanfonado 100x50 Und Astra Astra 80 R$ 14,16 R$ 1.132,80
12 13 Ralo Redondo 120 Und Astra Astra 80 R$ 4,36 R$ 348,80
12 14 Redução 100x50 Esgoto Und Fortlev Fortlev 50 R$ 4,74 R$ 237,00
12 15 Redução 100x75 Esgoto Und Fortlev Fortlev 50 R$ 5,64 R$ 282,00
12 16 Redução 150x100 Esgoto Und Fortlev Fortlev 50 R$ 12,51 R$ 625,50
12 17 Redução 50x25 Soldável Und Fortlev Fortlev 60 R$ 2,90 R$ 174,00
12 18 Redução 50x32 Soldável Und Fortlev Fortlev 50 R$ 3,09 R$ 154,50
12 19 Redução 50x40 Esgoto Und Fortlev Fortlev 60 R$ 3,14 R$ 188,40
12 20 Redução 75x50 Esgoto Und Fortlev Fortlev 70 R$ 5,06 R$ 354,20
12 21 Registro 1'' Und Krona Krona 40 R$ 9,90 R$ 396,00
12 22 Registro 1/2 Und Krona Krona 40 R$ 5,04 R$ 201,60
12 23 Registro 3/4 Und Krona Krona 80 R$ 5,25 R$ 420,00
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12 24 Registro 40mm Und Krona Krona 60 R$ 12,75 R$ 765,00
12 25 Registro 50mm Und Krona Krona 60 R$ 13,19 R$ 791,40
12 26 Registro 60mm Und Krona Krona 30 R$ 39,07 R$ 1.172,10
12 27 Registro de gaveta com canopla25mm. Und AguiaMetais AguiaMetais 40 R$ 49,91 R$ 1.996,40
12 28 Registro de pressão com canopla20mm. Und AguiaMetais AguiaMetais 40 R$ 33,16 R$ 1.326,40
12 29 Registro de pressão com canopla25mm. Und AguiaMetais AguiaMetais 40 R$ 41,85 R$ 1.674,00
12 30 Registro de pressão 25mm. Und AguiaMetais AguiaMetais 50 R$ 20,99 R$ 1.049,50
12 31 Sifão Und Astra Astra 50 R$ 4,13 R$ 206,50
12 32 Sifão Duplo Und Astra Astra 50 R$ 8,77 R$ 438,50
12 33 Silicone 250g Und Tek Bond Tek Bond 50 R$ 8,59 R$ 429,50
12 34 Silicone 50g Und Tek Bond Tek Bond 50 R$ 4,49 R$ 224,50
12 35 Tê 1/2 Soldável Und Fortlev Fortlev 50 R$ 0,87 R$ 43,50
12 36 Tê 3/4 Soldável Und Fortlev Fortlev 50 R$ 0,88 R$ 44,00
12 37 Tê 3/4 Soldável x 1/2 AZ com Rosca Und Fortlev Fortlev 50 R$ 4,49 R$ 224,50
12 38 Tê 40mm Soldavél Und Fortlev Fortlev 20 R$ 5,60 R$ 112,00
12 39 Tê 50mm AZ Und Fortlev Fortlev 50 R$ 6,89 R$ 344,50
12 40 Tê 50mm Soldavél Und Fortlev Fortlev 50 R$ 5,48 R$ 274,00
12 41 Tê 60mm Soldavél Und Fortlev Fortlev 30 R$ 13,80 R$ 414,00
12 42 Tê para mangueira plástica ¾ Und Agrojet Agrojet 60 R$ 1,39 R$ 83,40
12 43 Tê para mangueira plástica 1” Und Agrojet Agrojet 50 R$ 1,92 R$ 96,00
12 44 Tê 75 mm Azul Und Fortlev Fortlev 50 R$ 13,28 R$ 664,00
12 45 Tê Esgoto 100 mm Und Fortlev Fortlev 60 R$ 8,64 R$ 518,40
12 46 Tê Esgoto 150 mm Und Fortlev Fortlev 50 R$ 30,98 R$ 1.549,00
12 47 Tê Esgoto 40 mm Und Fortlev Fortlev 60 R$ 1,77 R$ 106,20
12 48 Tê Esgoto 50 mm Und Fortlev Fortlev 50 R$ 3,54 R$ 177,00
12 49 Tê Esgoto 75 mm Und Fortlev Fortlev 40 R$ 9,03 R$ 361,20
12 50 Tê Mangueira 25 mm Und Agrojet Agrojet 100 R$ 1,41 R$ 141,00
12 51 Tê Mangueira 32 mm Und Fortlev Fortlev 100 R$ 2,02 R$ 202,00
12 52 Tê Soldável 32 mm Und Fortlev Fortlev 120 R$ 3,29 R$ 394,80
12 53 Tê Soldável 50x25 Und AguiaMetais AguiaMetais 50 R$ 5,75 R$ 287,50
12 54 Torneira Metal para Cozinha Und AguiaMetais AguiaMetais 30 R$ 50,33 R$ 1.509,90
12 55 Torneira Metal para Lavatório Und AguiaMetais AguiaMetais 50 R$ 47,77 R$ 2.388,50
12 56 Torneira para Lavatório Und AguiaMetais AguiaMetais 50 R$ 20,07 R$ 1.003,50
12 57 Válvula Und AguiaMetais AguiaMetais 20 R$ 12,93 R$ 258,50
12 58 Torneira Para Pia Und AguiaMetais AguiaMetais 50 R$ 8,69 R$ 434,50
14 1 Tubo PVC 20mm. Água Metros Fortlev Fortlev 600 R$ 1,93 R$ 1.158,00
14 2 Tubo PVC 25mm. Água Metros Fortlev Fortlev 600 R$ 2,31 R$ 1.386,00
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14 3 Tubo PVC 32mm. Água Metros Fortlev Fortlev 500 R$ 4,77 R$ 2.385,00
14 4 Tubo PVC 50mm. Água Metros Fortlev Fortlev 1500 R$ 7,66 R$ 11.490,00
14 5 Tubo roscável 1” Metros Unocann Unocann 300 R$ 5,27 R$ 1.581,00
15 1 Tubo 60 mm Soldável Metros Fortlev Fortlev 600 R$ 17,16 R$ 10.296,00
15 2 Tubo Azul 50 mm PN 80 Metros Unocann Unocann 2400 R$ 5,50 R$ 13.200,00
16 1 Tubo 40 mm Soldável Metros Fortlev Fortlev 600 R$ 6,50 R$ 3.900,00
16 2 Tubo Azul 50 mm PN 40 Metros Unocann Unocann 1800 R$ 4,00 R$ 7.200,00
16 3 Tubo Azul 75 mm PN 80 Metros Unocann Unocann 1200 R$ 9,50 R$ 11.400,00
17 1 Vaso Sanitário Und Logasa Logasa 30 R$ 120,10 R$ 3.603,00
17 2 Vaso Sanitário com Caixa Aclopada Und Logasa Logasa 50 R$ 303,20 R$ 15.160,00
17 3 Caixa de Descarga Und Logasa Logasa 30 R$ 27,60 R$ 828,00
17 4 Lavatóro de Louça Branca Und Logasa Logasa 40 R$ 85,00 R$ 3.400,00
17 5 Kit Mictório completo adulto Und Celite Celite 10 R$ 348,80 R$ 3.488,00
17 6 Cano de Descarga Und Krona Krona 45 R$ 10,20 R$ 459,00
17 7 Mecanismo para Caixa Aclopada Und Astra Astra 60 R$ 67,70 R$ 4.062,00

22 1
CABO FLEXIVEL 16MM, TENSÃONOMINAL 450/750 V, TEMPERATURAMÁXIMA DE 70º, FLEXIVEL,DESLIZANTE, NÃO PROPAGA CHAMASNBR NM 280.

Metros Corfio Corfio 500 R$ 11,80 R$ 5.900,00

22 2 Cabo PP 1,5 750w Metros Corfio Corfio 1000 R$ 2,90 R$ 2.900,00
22 3 Cabo PP 2,5 750w Metros Corfio Corfio 2000 R$ 4,60 R$ 9.200,00
26 1 Lâmpada Led 100w Und G-Ligth G-Ligth 500 R$ 55,18 R$ 27.590,00
28 1 Lustre pendente 40w Led 4.000K Und Avant Avant 5 R$ 298,40 R$ 1.492,00
28 2 Luminaria plafon 24w quadradosobrepor led 30x30 branco frio Und Avant Avant 100 R$ 26,60 R$ 2.660,00
28 3 Luminaria plafon 18w quadradosobrepor led 40x40 branco frio Und Avant Avant 200 R$ 20,00 R$ 4.000,00
28 4 Plafon soquete de teto redondo Und Illumi Illumi 200 R$ 4,00 R$ 800,00
28 5 Passador de Fio 15cm Und Foxlux Foxlux 20 R$ 14,20 R$ 284,00
28 6 Passador de Fio 20cm Und Foxlux Foxlux 10 R$ 19,50 R$ 195,00
28 7 Pino Fêmea 2P Und Illumi Illumi 50 R$ 2,60 R$ 130,00
28 8 Pino Macho 2P Und Illumi Illumi 50 R$ 3,10 R$ 155,00
28 9 Plug Dois Pólos mais Terra Und Illumi Illumi 50 R$ 4,80 R$ 240,00
28 10 Quadro de Distribuição até (06divisões) Und Tigre Tigre 20 R$ 25,20 R$ 504,00
28 11 Rack para 1 Roldana Und MXM MXM 50 R$ 5,40 R$ 270,00
28 12 Rack para 2 Roldanas Und MXM MXM 20 R$ 13,50 R$ 270,00
31 1 Roldana Und Germer Germer 50 R$ 7,33 R$ 366,55
31 2 Tampa para Padrão Monofásico Und Inplast Inplast 30 R$ 44,33 R$ 1.329,75
31 3 Tampa para Padrão Trifásico Und Inplast Inplast 30 R$ 71,38 R$ 2.141,49
31 4 Conjunto tomada de energia 10Abranco 3P+T Und Tramontina Tramontina 150 R$ 9,16 R$ 1.373,55
31 5 Conjunto 2 tomadas de energia 10Abranco 3P+T Und Tramontina Tramontina 150 R$ 16,18 R$ 2.427,45
31 6 Conjunto tomada de energia 20A Und Tramontina Tramontina 50 R$ 11,69 R$ 584,65
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branco 3P+T
31 7 Tubo Eletroduto 1.1/4 Und Krona Krona 50 R$ 30,15 R$ 1.507,25
31 8 Caixa de barramento de Alumínio Und Tigre Tigre 10 R$ 186,17 R$ 1.861,74
31 9 Caixa para Laje Regulável Und Fortlev Fortlev 80 R$ 5,99 R$ 479,12
31 10 Cinto para Eletricista Und Facintos Facintos 2 R$ 141,88 R$ 283,76
31 11 Conduite 3/4 Und Fortlev Fortlev 1500 R$ 38,95 R$ 58.420,50
31 12 Conector de perfuração pra Cabo de35mm Und MCI MCI 200 R$ 11,80 R$ 2.359,60
31 13 Conector para Haste de Aterramento1/2 Und Olivo Olivo 50 R$ 3,24 R$ 161,80
31 14 Fotocélula com Base Und Foxlux Foxlux 400 R$ 27,66 R$ 11.063,60
31 15 Imbutido de solo LED - 20 wts Und Avant Avant 50 R$ 204,88 R$ 10.244,15
31 16 Globo para Jardim, Plástico PVC Und Avant Avant 100 R$ 78,13 R$ 7.813,20
31 17 Luva para Eletricista Emborrachada de750 volts Par Work Work 6 R$ 369,37 R$ 2.216,21
31 18 Botas para Eletricista Par Work Work 2 R$ 160,95 R$ 321,90
31 19 Capacete Eletricista Und Vonder Vonder 2 R$ 21,87 R$ 43,73
32 1 Vergalhão de Aço CA50, 12,5 mm - 12m, em conformidade com NormaNBR7480. Und Gerdau Gerdau 150 R$ 70,59 R$ 10.588,80

32 2 Vergalhão de Aço CA50, 10,0 mm - 12m, em conformidade com NormaNBR7480. Und Gerdau Gerdau 400 R$ 43,53 R$ 17.411,20

33 1 Vergalhão de Aço 4,2mm CA60Soldável Nervurado - 12m, emconformidade com Norma NBR7480. Und Gerdau Gerdau 600 R$ 9,41 R$ 5.648,70

33 2 Vergalhão de Aço 5,0mm CA60Soldável Nervurado - 12m, emconformidade com Norma NBR7480. Und Gerdau Gerdau 300 R$ 14,48 R$ 4.343,55

33 3 Vergalhão de Aço CA50, 8,0 mm - 12 mem conformidade com NormaNBR7480. Und Gerdau Gerdau 500 R$ 30,02 R$ 15.007,75

34 1 Vergalhão de Aço CA50, 6,3 mm - 12m, em conformidade com NormaNBR7480. Und Gerdau Gerdau 300 R$ 26,40 R$ 7.920,00

34 2

Tela Soldada Nervurada Top LeveEQ045, armadura pré-fabricadaconstituída por fios de aço CA60.Certificada pela ABNT/INMETRO e peloRótulo Ecológico ABNT,. Aplicável emlajes, piscinas, canais, estradas, pisosindustriais e paredes de concreto,oferece benefícios como redução decortes, dobramentos e o uso dearames para amarração.

Und Gerdau Gerdau 400 R$ 41,90 R$ 16.760,00

34 3 Treliça TB 8L - 8cm x 12m, produzidacom aço CA60 nervurado em todos osfios de sua composição. M Gerdau Gerdau 800 R$ 6,70 R$ 5.360,00

34 4 Treliça TB 12cm x 12m, produzida comaço CA60 nervurado em todos os fiosde sua composição. M Gerdau Gerdau 200 R$ 11,00 R$ 2.200,00
34 5 Chapa de zinco Kg Cearense Cearense 600 R$ 34,60 R$ 20.760,00
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38 1 Arame Farpado 250m Und Motto Motto 80 R$ 125,30 R$ 10.024,00
38 2 Arame Farpado 500m Und Motto Motto 80 R$ 242,80 R$ 19.424,00
38 3 Grampo pra Cerca Kg Gerdau Gerdau 60 R$ 12,10 R$ 726,00
38 4 Arame Liso Ovalado z-7003,00X2,40MM - 1000 Metros RL Nerole Nerole 10 R$ 482,60 R$ 4.826,00
48 1 Prego 18x27 Duas Cabeças Kg Gerdau Gerdau 150 R$ 15,88 R$ 2.382,00
48 2 Prego Aço 15x15 (Pacote) Kg Gerdau Gerdau 50 R$ 12,34 R$ 617,00
48 3 Prego Aço 17x21 (Pacote) Kg Gerdau Gerdau 50 R$ 11,82 R$ 591,00
48 4 Prego Aço 18x27 (Pacote) Kg Gerdau Gerdau 60 R$ 10,85 R$ 651,00
48 5 Prego Aço 19x39 (Pacote) Kg Gerdau Gerdau 60 R$ 11,41 R$ 684,60
48 6 Registro Gás 1kg Und Aliança Aliança 20 R$ 21,21 R$ 424,20
48 7 Registro Gás 2kg Und Aliança Aliança 20 R$ 29,51 R$ 590,20
48 8 Resina para Manta de Fibra de Vidro,800G Und Massita Massita 40 R$ 29,56 R$ 1.182,40
48 9 Resistência Chuveiro Duchinha Und Pratimix Pratimix 20 R$ 5,24 R$ 104,80
48 10 Resistência Chuveiro 3T Und Lorenzetti Lorenzetti 40 R$ 12,75 R$ 510,00
48 11 Roda para Carrinho de Mão Und Force Force 30 R$ 54,43 R$ 1.632,90
48 12 Rolo Manta Alumínio 15 cm 10 metros Und Dryko Dryko 30 R$ 21,43 R$ 642,90
48 13 Rolo Manta Alumínio 30 cm 10 metros Und Dryko Dryko 40 R$ 43,05 R$ 1.722,00
48 14 Saboneteira Banheiro Und Dryko Dryko 30 R$ 12,64 R$ 379,20
48 15 Silicone Grande Und Tek Bond Tek Bond 40 R$ 8,63 R$ 345,20
48 16 Serrinha Und Starrett Starrett 100 R$ 8,38 R$ 838,00
48 17 Vassourão Gari Und Vonder Vonder 150 R$ 18,98 R$ 2.847,00
48 18 Veda Rosca Grande Und Liege Liege 50 R$ 3,77 R$ 188,50
48 19 Vitrô de Alumínio 0.50 x 0.50 Und Alume Alume 50 R$ 47,23 R$ 2.361,50
48 20 Argamassa colante ACI- saco de 20 kg Und Vitoria Vitoria 200 R$ 11,47 R$ 2.294,00
48 21 Argamassa colante ACII- saco de 20 kg Und Vitoria Vitoria 100 R$ 19,46 R$ 1.946,00
48 22 Argamassa piso sobre piso- saco de 20kg Und Vitoria Vitoria 100 R$ 26,57 R$ 2.657,00
48 23 Argamassa ACIII Porcelanato- saco de20 kg Und Vitoria Vitoria 100 R$ 26,80 R$ 2.680,00
48 24 REJUNTE ACRÍLICO Und Vitoria Vitoria 10 R$ 17,06 R$ 170,60
48 25 REJUNTE RESINADO Und Vitoria Vitoria 100 R$ 11,07 R$ 1.107,00
48 26 REJUNTE FLEXÍVEL Und Vitoria Vitoria 100 R$ 4,51 R$ 451,00
56 1 PISO CERÂMICA 34 X 60cm,REVESTIMENTO, 1ª linha/padrão ClasseA, COR A DEFINIR M² KarinaPisos KarinaPisos 1000 R$ 27,70 R$ 27.700,00
56 2 PISO CERÂMICA 61X 61, 1ªlinha/padrão Classe A, PEI M² KarinaPisos KarinaPisos 1000 R$ 25,60 R$ 25.600,00

56 3
PISO REVESTIMENTO CERÂMICO,MEDINDO 50X50 CM,ANTIDERRAPANTE, 1ª LINHA/PADRÃOCLASSE A, PEI 5

M² KarinaPisos KarinaPisos 200 R$ 26,80 R$ 5.360,00

56 4 PISO CERÂMICA 120X 60cm,REVESTIMENTO, 1ª linha/padrão ClasseA, COR A DEFINIR M² KarinaPisos KarinaPisos 100 R$ 53,40 R$ 5.340,00
64 1 Esmalte sintético galão 18 lt. Und Eucalux Eucalux 10 R$ 400,00 R$ 4.000,00
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2.2. O presente instrumento caracteriza-se como um documento vinculativo e obrigacional, com característica de
compromisso para futura contratação dos itens indicados no subitem 2.1, nas condições definidas no ato convocatório, seus
anexos, propostas de preços e ata do Pregão Eletrônico nº 015/2025 que integram este instrumento independente de
transcrição, pelo prazo de validade do registro.
2.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não
obrigará os órgãos e entidades participantes a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente motivada.
2.4. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, ANEXO AO EDITAL
2.5. A presente Ata de Registro de preço será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (Doze) meses, contados da data de publicação de seu extrato
no Diário Oficial do Município de CORDEIROS/BA, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o
preço vantajoso.
3.1.1. A prorrogação deverá estar acompanhada com a comprovação da vantagem do preço registrado, na forma do IN nº
065/2021, permitida a negociação com o detentor da ata desde que observada a Cláusula Quarta deste instrumento.
3.1.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos
registrados, até o limite do quantitativo original, desde que justificado pelo Órgão Gerenciador.
3.1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP.
CLÁUSULA QUARTA - REVISÃO DO PREÇO REGISTRADO
REVISÃO DE PREÇO
4.1. Durante a vigência da ARP o órgão gerenciador deverá proceder à atualização periódica dos preços registrados, com o
objetivo de verificar a oscilação de mercado e adotar uma das medidas previstas nesta cláusula, se for o caso.
4.2. Nas hipóteses da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 (caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado), os preços registrados poderão ser alterados, desde que observadas
as disposições delineadas neste instrumento.
4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador promover as
negociações para viabilizar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, mediante as seguintes providências:
I – Convocar o detentor da ARP, a fim de estabelecer negociação para redução dos preços originalmente registrados e a sua
adequação ao praticado no mercado;
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II – Liberar o detentor da ARP do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se frustrada a negociação com ele
intentada;
III – Convocar os aderentes de preço, na ordem de classificação, visando a promover igual negociação.
4.3.1. A ordem de classificação dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário observará a
classificação original.
4.4. Quando o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados e o detentor da ARP comunicar e comprovar,
antes do pedido de fornecimento, a impossibilidade de cumprimento do compromisso inicialmente assumido, o órgão
gerenciador deverá:
I – Liberar o fornecedor do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e
se os comprovantes forem apresentados;
II – Promover negociação com os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário e os licitantes
remanescentes, observado o procedimento descrito no subitem 4.6.
4.4.1. Não existindo licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário e licitantes remanescentes,
ou não havendo êxito nas negociações de que trata o subitem 4.6, o Órgão Gerenciador deverá proceder o cancelamento da
ARP.
4.5. Na hipótese em que o detentor da ARP, antes do pedido de fornecimento, solicite a revisão do preço registrado e
comprove que a elevação seja decorrente de evento posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade
das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção
dos preços registrados, o órgão gerenciador deverá:
I – Proceder às negociações na forma do subitem 4.6, e no caso do seu êxito, liberar o detentor da ARP do compromisso
assumido e sem aplicação da penalidade;
II – Promover a alteração do preço registrado em favor do solicitante quando frustrada a negociação de que trata o inciso I.
4.5.1. Diante da inexistência de aderentes de preço e licitantes remanescentes que impeçam a realização das negociações
mencionada no inciso I, a revisão do preço solicitada pelo detentor da ata ficará condicionada a demonstração de que o valor
pretendido está compatível com os valores praticados pelo mercado.
4.5.2. A fixação do novo preço a ser registrado deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP, com as justificativas cabíveis,
observada a anuência das partes.
4.5.3. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão de preços, no prazo definido no parágrafo único do art. 123 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021.
4.5.4. A critério do órgão gerenciador, as utilizações e as adesões à ARP poderão ser suspensas durante o período de análise
do pedido de revisão.
4.5.5. A alteração dos preços registrados não modifica automaticamente os preços dos contratos decorrentes do SRP, cuja
revisão deverá ser feita pelo órgão da Administração Direta, pela autarquia ou pela fundação do Poder Executivo Municipal
contratante, observadas as disposições legais incidentes sobre os contratos.
DA NEGOCIAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DE PREÇO
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4.6. As negociações de que tratam os subitens 4.4.1 e 4.5 deverão observar o seguinte procedimento:
4.6.1. O Órgão Gerenciador deverá convocar os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário e
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a formalização da ata de registro de preço nas condições
propostas pelo detentor da ata.
4.6.2. Na hipótese de nenhum dos convocados aceitar a contratação nos termos do subitem 4.6.1, o Órgão Gerenciador,
poderá convocar os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário e os licitantes remanescentes
para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço registrado
em ata.
4.6.2.1. Na negociação a que se refere o subitem 4.6.2 caberá ao Órgão Gerenciador propor os preços revisados da seguinte
maneira:
I – PRIMEIRA RODADA DE NEGOCIAÇÕES (c): será proposto aos convocados o valor resultante da média entre o preço
registrado em ata (a) e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em
segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor (b).

a + b = c
2

Onde:
a: corresponde ao preço registrado em ata
b: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em
segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor
c: corresponde à média de ‘a’ e ‘b’ e indica o preço ofertado na primeira rodada de negociações
II – SEGUNDA RODADA DE NEGOCIAÇÕES (d): caso nenhum dos convocados aceite o preço ofertado, será proposto, em uma
segunda rodada de negociações, o valor resultante da média entre o preço da primeira rodada de negociações (c) e o preço
revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar no procedimento
licitatório, o que for menor (b).

b + c = d
2

Onde:
b: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em segundo
lugar no procedimento licitatório, o que for menor
c: corresponde ao preço ofertado na primeira rodada de negociações.
d: corresponde à média de ‘b’ e ‘c’ e indica o preço ofertado na segunda rodada de negociações
4.6.3. Encerrada, sem êxito, a segunda rodada de negociações, caso o preço revisional pretendido pelo detentor da ata esteja
acima do preço ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar, este último poderá ser convocado para formalizar a ata
de registro de preço nas condições ofertadas por ele no procedimento licitatório.
4.6.3.1. O licitante a que se refere o inciso 4.6.3 estará vinculado a proposta/lance apresentado, salvo se decorrido prazo de
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validade indicado no edital (§3º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021).
4.6.3.2. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, e, caso o licitante a que se refere o inciso 4.6.3 tenha
declinado da formalização da ata de registro de preço nas suas condições ofertadas no procedimento licitatório, o Órgão
Gerenciador poderá dar seguimento à negociação, com as seguintes condições:
III – TERCEIRA RODADA DE NEGOCIAÇÕES (f): será proposto aos convocados remanescentes, em uma terceira rodada de
negociações, o valor resultante da média entre o preço da segunda rodada de negociações (d) e o preço revisional
pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório,
o que for menor (e).

d + e = f
2

Onde:
d: corresponde ao preço ofertado na segunda rodada de negociações
e: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro
lugar no procedimento licitatório, o que for menor
f: corresponde à média de ‘d’ e ‘f’ e indica o preço ofertado na terceira rodada de negociações
IV - QUARTA RODADA DE NEGOCIAÇÕES (g): caso nenhum dos convocados aceite o preço ofertado, será proposto aos
convocados remanescentes o valor resultante da média entre o preço da terceira rodada de negociações (f) e o preço
revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro lugar no procedimento
licitatório, o que for menor (e).

e + f = g
2

Onde:
e: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em
terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor.
f: corresponde ao preço ofertado na terceira rodada de negociações.
g: corresponde à média de ‘e’ e ‘f’ e indica o preço ofertado na quarta rodada de negociações
4.6.4. Encerrada, sem êxito, a quarta rodada de negociações, caso o preço revisional pretendido pelo detentor da ata esteja
acima do preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro lugar, este último poderá ser convocado para formalizar a ata
de registro de preço nas condições ofertadas por ele no procedimento licitatório.
4.6.4.1. O licitante a que se refere o inciso 4.6.4 estará vinculado a proposta/lance apresentado, salvo se decorrido prazo de
validade indicado no edital (§3º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021).
4.6.4.2. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, e, caso o licitante a que se refere o inciso 4.6.4 tenha
declinado da formalização da ata de registro de preço nas suas condições ofertadas no procedimento licitatório, o Órgão
Gerenciador poderá dar seguimento à negociação, nos moldes apresentados anteriormente.
4.6.5. Na adoção dos procedimentos descritos nos subitens 4.6.1, a 4.6.4, a Administração não poderá aceitar valores
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superiores ao valor estimado da contratação, observado o índice de atualização de preços correspondente.
4.6.6. Na hipótese de êxito nas negociações a que se referem os subitens 4.6.1, a 4.6.4, deverá o Órgão Gerenciador
promover:
I - A realização de pesquisa de preço a fim de confirmar a vantagem no preço negociado;
II - O cancelamento do preço registrado do detentor da ata; e
III – A formalização de uma nova ata de registro de preço com o convocado que tenha aceitado as condições negociais
oferecidas.
4.6.6.1. A formalização do novo instrumento de que trata o inciso II do subitem 4.6.6 deverá ficar restrita ao remanescente
da ata de registro de preço alterada.
4.6.7. Na hipótese de as negociações a que se referem os subitens 4.6.1, a 4.6.4 não restarem frutíferas, o Órgão Gerenciador
deverá observar o disposto no subitem 4.4.1 e no inciso II do subitem 4.5.

CLÁUSULA QUINTA - SUBSTITUIÇÃO DE MARCA OU MODELO DO PRODUTO REGISTRADO
5.1. O Órgão Gerenciador poderá aceitar que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo
diferente daquele registrado na ARP, por comprovado motivo ou por fato superveniente à licitação e desde que o novo
produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração do preço
registrado.
5.2. A aceitação de que trata o subitem 5.1 poderá ser precedida de parecer técnico que ateste as informações prestadas
pelo detentor da ata e deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP.

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
6.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:
6.1.1. Publicar na Imprensa Oficial do Município o extrato da ARP, com a indicação do número da licitação em referência, do
objeto e do endereço do portal eletrônico da internet, onde poderão ser obtidas informações mais detalhadas da ARP.
6.1.2. Publicar nos moldes do subitem 6.1.1 eventuais mudanças na ARP, inclusive de detentores da ARP, de marca, de
modelo ou de quantitativos dos itens ou de seus respectivos preços.
6.1.3. Divulgar, mediante publicação no seu portal oficial, o preço registrado com indicação dos fornecedores, cuja
informação ficará disponível durante a vigência da ARP.
6.1.4. Gerenciar a ata de registro de preços, com a prática, em especial, dos seguintes atos:
6.1.4.1. Indicar para os Órgãos Participantes os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de
compras, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos;
6.1.4.2. Emitir a autorização de compra;
6.1.4.3. Proceder à atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a oscilação de mercado e adotar
uma das medidas previstas na Cláusula Quarta, se for o caso;
6.1.4.4. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;
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6.1.4.5. Promover o remanejamento ou redistribuição das quantidades entre os órgãos participantes do processo licitatório;
6.1.4.6. Prorrogar a vigência da ARP, se for o caso;
6.1.4.7. Aceitar, se for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo diferente
daquele registrado nesta ata, por comprovado motivo ou por fato superveniente à licitação e desde que o novo produto
possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração do preço
registrado;
6.1.4.8. Receber a “solicitação de adesão” e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à ARP formulado pelos órgãos não
participantes, por meio do “termo de adesão”.
6.1.5. Promover o cancelamento do preço registrado ou da própria ARP, total ou parcialmente, quando presentes as
situações previstas na Cláusula Sétima desta Ata.
6.1.6. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações feitas pelos detentores da ARP, relacionadas
ao gerenciamento da ata, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
6.1.6.1. Com relação à obrigação delineada no subitem 6.1.6, o Órgão Gerenciador terá o prazo de 08 (oito) dias úteis, a
contar da data do protocolo do requerimento, para decidir todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos
contratos regidos pela Lei nº 14.133, de 2021, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
6.2. SÃO OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DA ATA:
6.2.1. Solicitar o uso da ARP ao Órgão Gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços que serão praticados, obedecida à
ordem de classificação.
6.2.2. Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à prestação de contas.
6.2.3. Requisitar a autorização e o empenho da despesa correspondente aos pedidos de fornecimento ou de contratação,
dentro do prazo de vigência da ARP.
6.2.4. Formalizar a contratação decorrente da ARP.
6.2.5. Controlar os atendimentos de suas demandas por ARP, abrir processo administrativo para juntada de suas solicitações,
ordens de utilização deferidas, notas de empenho e notas fiscais emitidas, faturas recebidas e pagas.
6.2.6. Observar as atividades de gestão e de fiscalização de contratos administrativos.
6.2.7. Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja assegurada a ampla defesa e o
contraditório, para fins de aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP ou do
descumprimento das obrigações contratuais, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
6.2.8. Não participar em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade desta ata, salvo na
ocorrência de registro de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital (inciso VIII do art. 82 da Lei Federal nº
14.133/2021).
6.3. SÃO OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ARP:
6.3.1. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

23F4A21E2CB5D896C8A1B61D7E6A7B2B

quarta-feira, 12 de novembro de 2025  |  Ano XVI - Edição nº 02152 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 086

Prefeitura Municipal de Cordeiros



quarta-feira, 12 de novembro de 2025  |  Ano XVI - Edição nº 02152 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 087

Prefeitura Municipal de Cordeiros

6.3.2. Responder no prazo de 05 (cinco) dias corridos as solicitações, pedidos, informações, etc., feitas pelo Órgão
Gerenciador e pelos Órgãos Participantes.
6.3.3. Na hipótese de o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados, comunicar e comprovar, antes do
pedido de fornecimento realizado pelos órgãos participantes, a impossibilidade de cumprimento do compromisso
inicialmente assumido.
6.3.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preço, comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior à
assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos preços.
6.3.4. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de modelo diferente daquele registrado na
ARP, comprovar o motivo ou o fato superveniente à licitação, e desde que o novo produto possua, comprovadamente,
desempenho e qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração do preço registrado.
6.3.5. Na hipótese de solicitar o cancelamento do item registrado, comprovar o fato superveniente à assinatura da ARP,
decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP.
6.4. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes passam a ser designados como
“Contratantes” e o detentor da ata como “Contratado”, observadas as obrigações fixadas no Termo de Referência para cada
um deles.
6.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas no Termo de
Referência, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.

CLÁUSULA SÉTIMA – CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS E DA ATA
7.1. O Órgão Gerenciador deverá cancelar o PREÇO REGISTRADO do detentor da ata quando este:
I – For liberado nas hipóteses previstas no inciso II do subitem 4.3 e no inciso I do subitem 4.4.
II – Descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável;
III – Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado (subitem
4.2);
IV – Não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador;
V – Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
7.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:
I – Pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes de preço;
II – Pelo cancelamento de todos os preços registrados;
III – Em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação;
IV – Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP;
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1 Nota Explicativa: Este subitem está de acordo com o entendimento do TCU firmado no Acórdão 2957/2011 - Plenário.

V – Por razões de interesse público, devidamente justificadas.
7.2.1. Na hipótese em que o detentor da ata solicite o cancelamento em razão do disposto no inciso IV do subitem 7.2, o
Órgão Gerenciador poderá, como alternativa ao cancelamento:
I - Suspender temporariamente as utilizações e as adesões à ARP até a regularização do fornecimento do produto registrado,
desde que demonstrado o interesse público e a vantagem na manutenção do preço registrado;
II - Proceder às negociações com os aderentes de preço e os licitantes remanescentes na forma do subitem 4.6.
7.3. Nas hipóteses dos incisos II e V do subitem 7.1 e dos incisos IV e V do subitem 7.2 deste instrumento, o Órgão
Gerenciador deverá motivar sua decisão nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa do detentor da
ARP e dos aderentes, se houver.

CLÁUSULA OITAVA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgão ou entidade da administração pública
municipal, que não tenha participado do certame licitatório, mediante Anuência do Órgão Gerenciador, respeitadas as
condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 14.133, de 2021.
8.2. A manifestação do Órgão Gerenciador de que trata o subitem anterior, fica condicionada à realização de estudo, pelos
órgãos que não participaram do registro de preços, que demonstre a vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público, e que os valores registrados estão compatíveis com os
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº. 14.133, de 2021.
8.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas
com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes.
8.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na Ata de Registro de Preços para
o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes.
8.5. As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes, independentemente do número de
órgãos não participantes que eventualmente aderirem.
8.6. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no art. 34
da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação
pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já
destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)1.
8.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
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decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao órgão gerenciador.
8.8. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 90
(noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
8.9. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da
contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.
8.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

CLÁUSULA NONA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas
pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.
9.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

9.3. O Órgão Gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para
efeito do remanejamento.
9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade
que sofrer redução dos quantitativos informados.
9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos,
caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos
dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.3, a distribuição das quantidades para a execução
descentralizada será por meio do remanejamento.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ARP
10.1. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades participantes, por intermédio de
instrumento contratual, pela emissão de nota de empenho de despesa, carta-contrato, autorização de compra ou ordem de
execução de serviço, observado o disposto no Capítulo I do Título III da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
10.1.1. Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos, mediante certificado digital emitido em âmbito da
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).
10.2. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento equivalente, será de 05 (cinco) dias
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úteis, após regular convocação.
10.3. A formalização dos contratos, decorrentes do SRP, deverá ser providenciada dentro do prazo de vigência da ARP.
10.3.1. Na hipótese em que o instrumento de contrato seja substituído por outro instrumento hábil na forma do art. 95 da
Lei Federal nº 14.133, de 2021, a emissão dos referidos documentos e o seu envio ao detentor da ARP deverá ocorrer dentro
do prazo de vigência desta.
10.4. Na assinatura do contrato:
I – Será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no edital de licitação, observado
o disposto no subitem 7.8 do Edital;
II – Será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 7.1 do Edital;
10.5. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de vigência da própria ata
(previsto no subitem 3.1), estando aquele primeiro submetido ao disposto no Capítulo V do Título III da Lei Federal nº 14.133,
de 2021.
10.5.1. O contrato a que se refere o subitem 10.5 terá o prazo de vigência da contratação de 12 (doze) meses contados do
ato de sua assinatura, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133, de 2021,
observadas as condições previstas naquele instrumento.
10.6. No caso de contratação com a utilização de recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como
convênios e contratos de repasse, a prioridade para o fornecimento deverá observar a regra prevista no artigo 8º, §4°, do
Decreto Federal nº 8.538/2015.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO
11.1. As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente instrumento, à métodos
alternativos de solução de conflito, que serão promovidos pela Procuradoria-Geral do Município de CORDEIROS/BA.
11.1.1. Não logrando êxito o método alternativo de solução do conflito, fica eleito o foro da Comarca de Condeuba, Estado
da Bahia, para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, sendo este o competente para a propositura de
qualquer medida judicial decorrente deste instrumento, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Cordeiros – Bahia, 07 de novembro de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROSCNPJ: 13.694.468/0001-75Devani Pereira Da SilvaÓrgão Gerenciador

COMERCIAL DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO CORDEIROS LTDA.
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CNPJ: 10.631.418/0001-50Alesssandra Chaves da Rocha de OliveiraDetentor da Ata
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2025.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ nº 13.694.468/0001-75, com sede na Praça
Coronel José Moreira Cordeiro, nº 104, Bairro Centro, na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, representada neste ato pelo
Prefeito Municipal, Sr. Devani Pereira Da Silva, brasileiro, maior, agente político, Identidade nº 12.xxx.xxx-03, inscrito no CPF
sob o nº 040.xxx.xxx-30, residente na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, doravante denominado ÒRGÃO GERENCIADOR, e
do outro lado o fornecedor abaixo qualificado, doravante denominado DETENTOR DA ATA, resolvem firmar a presente ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDER A NECESSIDADE DAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CORDEIROS, decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 015/2025
Processo Administrativo nº 0138/2025, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)
cotada(s), atendendo às condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021 e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES
1.1. DETENTOR DA ATA: Empresa CONSTRUFORT CORDEIROS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 48.943.519/0001-30, sediada na Avenida João José da Costa Filho, n.º 120, bairro Centro no município de Cordeiros
– Bahia CEP 46.280-000, neste ato representada pelo Sr Márcio Alves Cordeiro, Brasileira, Casado, Empresário, portador do
CPF 272.xxx.xxx-05 residente na Fazenda Peixe, n.º 41, bairro Zona Rural no município de Cordeiros – Bahia CEP 46.280-000.
1.2. ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS.
1.3. ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Este instrumento, formalizado pelo órgão gerenciador e o detentor da ata, objetiva atender às
demandas dos seguintes órgãos participantes do registro de preços:
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORDEIROS
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1.4. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições ofertadas na proposta são as que
seguem:

Lote Item Descrição Unidade Marca Modelo Quantidade Vl. Unit. Vl. Total
36 1 Maderite resinado 10mm Und portobras portobras 150 R$ 103,70 R$ 15.555,00
36 2 Porta lisa 0.80x2.10 Und ana clara ana clara 100 R$ 152,85 R$ 15.285,00
36 3 Ripa madeira mista Metros guajara guajara 1200 R$ 3,10 R$ 3.720,00
36 4 Ripão madeira mista Metros guajara guajara 1200 R$ 6,20 R$ 7.440,00
40 1 Brita nº 01 M³ patativa patativa 350 R$ 236,99 R$ 82.946,50
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41 1 Brita nº 0 M³ patativa patativa 350 R$ 235,77 R$ 82.519,50
54 1 Manilha de Concreto, com 100 cm deDiâmetro, 1 m de comprimento,peso de 420 kg Und imacicol imacicol 70 R$ 1.101,82 R$ 77.127,40

54 2 Manilha de Concreto, com 20 cm deDiâmetro, 1 m de comprimento,peso de 30 kg Und imacicol imacicol 20 R$ 94,95 R$ 1.899,00

54 3 Manilha de Concreto, com 30 cm deDiâmetro, 1 m de comprimento,peso de 40 kg Und imacicol imacicol 10 R$ 116,23 R$ 1.162,30

54 4 Manilha de Concreto, com 40 cm deDiâmetro, 1 m de comprimento,peso de 70 kg Und imacicol imacicol 10 R$ 163,34 R$ 1.633,40
61 1 Cantoneira de ferro 3/4 Und. gerdau gerdau 30 R$ 78,27 R$ 2.348,10
61 2 Cantoneira de Ferro 7/8 Und. gerdau gerdau 30 R$ 98,58 R$ 2.957,40
61 3 Cantoneira de Ferro 1" Und. gerdau gerdau 30 R$ 116,19 R$ 3.485,70
61 4 Cantoneira 1'' x 1/8'' Und. gerdau gerdau 20 R$ 129,74 R$ 2.594,80
61 5 Telha trapezoidal metro Mt art ferro art ferro 400 R$ 56,11 R$ 22.444,00
62 1 fundo para galvanizado 3,6Lt Und. eucatex eucatex 100 R$ 174,40 R$ 17.440,00
62 2 fundo para zarcão 3,6Lt Und. solventex solventex 100 R$ 129,30 R$ 12.930,00

73 1
CIMENTO CP V-ARI, EMCONFORMIDADE COM A NBR 16697– CMENTO PORTLAND. SACO DE 40KG.

UN nacional nacional 500 R$ 40,10 R$ 20.050,00

74 1
CIMENTO CPII-z, EMCONFORMIDADE COM A NBR 16697– CMENTO PORTLAND. SACO DE 50KG.

UN nacional nacional 500 R$ 46,40 R$ 23.200,00

77 1 Porcelanato 84x 84 cm tipo A. Metro deltaacentinado
deltaacentinado 502,32 R$ 77,63 R$ 38.995,10

2.2. O presente instrumento caracteriza-se como um documento vinculativo e obrigacional, com característica de
compromisso para futura contratação dos itens indicados no subitem 2.1, nas condições definidas no ato convocatório, seus
anexos, propostas de preços e ata do Pregão Eletrônico nº 015/2025 que integram este instrumento independente de
transcrição, pelo prazo de validade do registro.
2.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não
obrigará os órgãos e entidades participantes a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente motivada.
2.4. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, ANEXO AO EDITAL
2.5. A presente Ata de Registro de preço será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
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3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (Doze) meses, contados da data de publicação de seu extrato
no Diário Oficial do Município de CORDEIROS/BA, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o
preço vantajoso.
3.1.1. A prorrogação deverá estar acompanhada com a comprovação da vantagem do preço registrado, na forma do IN nº
065/2021, permitida a negociação com o detentor da ata desde que observada a Cláusula Quarta deste instrumento.
3.1.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos
registrados, até o limite do quantitativo original, desde que justificado pelo Órgão Gerenciador.
3.1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP.
CLÁUSULA QUARTA - REVISÃO DO PREÇO REGISTRADO
REVISÃO DE PREÇO
4.1. Durante a vigência da ARP o órgão gerenciador deverá proceder à atualização periódica dos preços registrados, com o
objetivo de verificar a oscilação de mercado e adotar uma das medidas previstas nesta cláusula, se for o caso.
4.2. Nas hipóteses da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 (caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado), os preços registrados poderão ser alterados, desde que observadas
as disposições delineadas neste instrumento.
4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador promover as
negociações para viabilizar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, mediante as seguintes providências:
I – Convocar o detentor da ARP, a fim de estabelecer negociação para redução dos preços originalmente registrados e a sua
adequação ao praticado no mercado;
II – Liberar o detentor da ARP do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se frustrada a negociação com ele
intentada;
III – Convocar os aderentes de preço, na ordem de classificação, visando a promover igual negociação.
4.3.1. A ordem de classificação dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário observará a
classificação original.
4.4. Quando o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados e o detentor da ARP comunicar e comprovar,
antes do pedido de fornecimento, a impossibilidade de cumprimento do compromisso inicialmente assumido, o órgão
gerenciador deverá:
I – Liberar o fornecedor do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e
se os comprovantes forem apresentados;
II – Promover negociação com os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário e os licitantes
remanescentes, observado o procedimento descrito no subitem 4.6.
4.4.1. Não existindo licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário e licitantes remanescentes,
ou não havendo êxito nas negociações de que trata o subitem 4.6, o Órgão Gerenciador deverá proceder o cancelamento da

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

23F4A21E2CB5D896C8A1B61D7E6A7B2B

quarta-feira, 12 de novembro de 2025  |  Ano XVI - Edição nº 02152 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 094

Prefeitura Municipal de Cordeiros



quarta-feira, 12 de novembro de 2025  |  Ano XVI - Edição nº 02152 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 095

Prefeitura Municipal de Cordeiros

ARP.
4.5. Na hipótese em que o detentor da ARP, antes do pedido de fornecimento, solicite a revisão do preço registrado e
comprove que a elevação seja decorrente de evento posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade
das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção
dos preços registrados, o órgão gerenciador deverá:
I – Proceder às negociações na forma do subitem 4.6, e no caso do seu êxito, liberar o detentor da ARP do compromisso
assumido e sem aplicação da penalidade;
II – Promover a alteração do preço registrado em favor do solicitante quando frustrada a negociação de que trata o inciso I.
4.5.1. Diante da inexistência de aderentes de preço e licitantes remanescentes que impeçam a realização das negociações
mencionada no inciso I, a revisão do preço solicitada pelo detentor da ata ficará condicionada a demonstração de que o valor
pretendido está compatível com os valores praticados pelo mercado.
4.5.2. A fixação do novo preço a ser registrado deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP, com as justificativas cabíveis,
observada a anuência das partes.
4.5.3. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão de preços, no prazo definido no parágrafo único do art. 123 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021.
4.5.4. A critério do órgão gerenciador, as utilizações e as adesões à ARP poderão ser suspensas durante o período de análise
do pedido de revisão.
4.5.5. A alteração dos preços registrados não modifica automaticamente os preços dos contratos decorrentes do SRP, cuja
revisão deverá ser feita pelo órgão da Administração Direta, pela autarquia ou pela fundação do Poder Executivo Municipal
contratante, observadas as disposições legais incidentes sobre os contratos.
DA NEGOCIAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DE PREÇO
4.6. As negociações de que tratam os subitens 4.4.1 e 4.5 deverão observar o seguinte procedimento:
4.6.1. O Órgão Gerenciador deverá convocar os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário e
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a formalização da ata de registro de preço nas condições
propostas pelo detentor da ata.
4.6.2. Na hipótese de nenhum dos convocados aceitar a contratação nos termos do subitem 4.6.1, o Órgão Gerenciador,
poderá convocar os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário e os licitantes remanescentes
para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço registrado
em ata.
4.6.2.1. Na negociação a que se refere o subitem 4.6.2 caberá ao Órgão Gerenciador propor os preços revisados da seguinte
maneira:
I – PRIMEIRA RODADA DE NEGOCIAÇÕES (c): será proposto aos convocados o valor resultante da média entre o preço
registrado em ata (a) e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em
segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor (b).

a + b = c
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2
Onde:
a: corresponde ao preço registrado em ata
b: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em
segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor
c: corresponde à média de ‘a’ e ‘b’ e indica o preço ofertado na primeira rodada de negociações
II – SEGUNDA RODADA DE NEGOCIAÇÕES (d): caso nenhum dos convocados aceite o preço ofertado, será proposto, em uma
segunda rodada de negociações, o valor resultante da média entre o preço da primeira rodada de negociações (c) e o preço
revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar no procedimento
licitatório, o que for menor (b).

b + c = d
2

Onde:
b: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em segundo
lugar no procedimento licitatório, o que for menor
c: corresponde ao preço ofertado na primeira rodada de negociações.
d: corresponde à média de ‘b’ e ‘c’ e indica o preço ofertado na segunda rodada de negociações
4.6.3. Encerrada, sem êxito, a segunda rodada de negociações, caso o preço revisional pretendido pelo detentor da ata esteja
acima do preço ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar, este último poderá ser convocado para formalizar a ata
de registro de preço nas condições ofertadas por ele no procedimento licitatório.
4.6.3.1. O licitante a que se refere o inciso 4.6.3 estará vinculado a proposta/lance apresentado, salvo se decorrido prazo de
validade indicado no edital (§3º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021).
4.6.3.2. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, e, caso o licitante a que se refere o inciso 4.6.3 tenha
declinado da formalização da ata de registro de preço nas suas condições ofertadas no procedimento licitatório, o Órgão
Gerenciador poderá dar seguimento à negociação, com as seguintes condições:
III – TERCEIRA RODADA DE NEGOCIAÇÕES (f): será proposto aos convocados remanescentes, em uma terceira rodada de
negociações, o valor resultante da média entre o preço da segunda rodada de negociações (d) e o preço revisional
pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório,
o que for menor (e).

d + e = f
2

Onde:
d: corresponde ao preço ofertado na segunda rodada de negociações
e: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro
lugar no procedimento licitatório, o que for menor
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f: corresponde à média de ‘d’ e ‘f’ e indica o preço ofertado na terceira rodada de negociações
IV - QUARTA RODADA DE NEGOCIAÇÕES (g): caso nenhum dos convocados aceite o preço ofertado, será proposto aos
convocados remanescentes o valor resultante da média entre o preço da terceira rodada de negociações (f) e o preço
revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro lugar no procedimento
licitatório, o que for menor (e).

e + f = g
2

Onde:
e: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em
terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor.
f: corresponde ao preço ofertado na terceira rodada de negociações.
g: corresponde à média de ‘e’ e ‘f’ e indica o preço ofertado na quarta rodada de negociações
4.6.4. Encerrada, sem êxito, a quarta rodada de negociações, caso o preço revisional pretendido pelo detentor da ata esteja
acima do preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro lugar, este último poderá ser convocado para formalizar a ata
de registro de preço nas condições ofertadas por ele no procedimento licitatório.
4.6.4.1. O licitante a que se refere o inciso 4.6.4 estará vinculado a proposta/lance apresentado, salvo se decorrido prazo de
validade indicado no edital (§3º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021).
4.6.4.2. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, e, caso o licitante a que se refere o inciso 4.6.4 tenha
declinado da formalização da ata de registro de preço nas suas condições ofertadas no procedimento licitatório, o Órgão
Gerenciador poderá dar seguimento à negociação, nos moldes apresentados anteriormente.
4.6.5. Na adoção dos procedimentos descritos nos subitens 4.6.1, a 4.6.4, a Administração não poderá aceitar valores
superiores ao valor estimado da contratação, observado o índice de atualização de preços correspondente.
4.6.6. Na hipótese de êxito nas negociações a que se referem os subitens 4.6.1, a 4.6.4, deverá o Órgão Gerenciador
promover:
I - A realização de pesquisa de preço a fim de confirmar a vantagem no preço negociado;
II - O cancelamento do preço registrado do detentor da ata; e
III – A formalização de uma nova ata de registro de preço com o convocado que tenha aceitado as condições negociais
oferecidas.
4.6.6.1. A formalização do novo instrumento de que trata o inciso II do subitem 4.6.6 deverá ficar restrita ao remanescente
da ata de registro de preço alterada.
4.6.7. Na hipótese de as negociações a que se referem os subitens 4.6.1, a 4.6.4 não restarem frutíferas, o Órgão Gerenciador
deverá observar o disposto no subitem 4.4.1 e no inciso II do subitem 4.5.

CLÁUSULA QUINTA - SUBSTITUIÇÃO DE MARCA OU MODELO DO PRODUTO REGISTRADO
5.1. O Órgão Gerenciador poderá aceitar que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo
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diferente daquele registrado na ARP, por comprovado motivo ou por fato superveniente à licitação e desde que o novo
produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração do preço
registrado.
5.2. A aceitação de que trata o subitem 5.1 poderá ser precedida de parecer técnico que ateste as informações prestadas
pelo detentor da ata e deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP.

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
6.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:
6.1.1. Publicar na Imprensa Oficial do Município o extrato da ARP, com a indicação do número da licitação em referência, do
objeto e do endereço do portal eletrônico da internet, onde poderão ser obtidas informações mais detalhadas da ARP.
6.1.2. Publicar nos moldes do subitem 6.1.1 eventuais mudanças na ARP, inclusive de detentores da ARP, de marca, de
modelo ou de quantitativos dos itens ou de seus respectivos preços.
6.1.3. Divulgar, mediante publicação no seu portal oficial, o preço registrado com indicação dos fornecedores, cuja
informação ficará disponível durante a vigência da ARP.
6.1.4. Gerenciar a ata de registro de preços, com a prática, em especial, dos seguintes atos:
6.1.4.1. Indicar para os Órgãos Participantes os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de
compras, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos;
6.1.4.2. Emitir a autorização de compra;
6.1.4.3. Proceder à atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a oscilação de mercado e adotar
uma das medidas previstas na Cláusula Quarta, se for o caso;
6.1.4.4. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;
6.1.4.5. Promover o remanejamento ou redistribuição das quantidades entre os órgãos participantes do processo licitatório;
6.1.4.6. Prorrogar a vigência da ARP, se for o caso;
6.1.4.7. Aceitar, se for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo diferente
daquele registrado nesta ata, por comprovado motivo ou por fato superveniente à licitação e desde que o novo produto
possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração do preço
registrado;
6.1.4.8. Receber a “solicitação de adesão” e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à ARP formulado pelos órgãos não
participantes, por meio do “termo de adesão”.
6.1.5. Promover o cancelamento do preço registrado ou da própria ARP, total ou parcialmente, quando presentes as
situações previstas na Cláusula Sétima desta Ata.
6.1.6. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações feitas pelos detentores da ARP, relacionadas
ao gerenciamento da ata, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
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6.1.6.1. Com relação à obrigação delineada no subitem 6.1.6, o Órgão Gerenciador terá o prazo de 08 (oito) dias úteis, a
contar da data do protocolo do requerimento, para decidir todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos
contratos regidos pela Lei nº 14.133, de 2021, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
6.2. SÃO OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DA ATA:
6.2.1. Solicitar o uso da ARP ao Órgão Gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços que serão praticados, obedecida à
ordem de classificação.
6.2.2. Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à prestação de contas.
6.2.3. Requisitar a autorização e o empenho da despesa correspondente aos pedidos de fornecimento ou de contratação,
dentro do prazo de vigência da ARP.
6.2.4. Formalizar a contratação decorrente da ARP.
6.2.5. Controlar os atendimentos de suas demandas por ARP, abrir processo administrativo para juntada de suas solicitações,
ordens de utilização deferidas, notas de empenho e notas fiscais emitidas, faturas recebidas e pagas.
6.2.6. Observar as atividades de gestão e de fiscalização de contratos administrativos.
6.2.7. Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja assegurada a ampla defesa e o
contraditório, para fins de aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP ou do
descumprimento das obrigações contratuais, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
6.2.8. Não participar em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade desta ata, salvo na
ocorrência de registro de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital (inciso VIII do art. 82 da Lei Federal nº
14.133/2021).
6.3. SÃO OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ARP:
6.3.1. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
6.3.2. Responder no prazo de 05 (cinco) dias corridos as solicitações, pedidos, informações, etc., feitas pelo Órgão
Gerenciador e pelos Órgãos Participantes.
6.3.3. Na hipótese de o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados, comunicar e comprovar, antes do
pedido de fornecimento realizado pelos órgãos participantes, a impossibilidade de cumprimento do compromisso
inicialmente assumido.
6.3.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preço, comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior à
assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos preços.
6.3.4. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de modelo diferente daquele registrado na
ARP, comprovar o motivo ou o fato superveniente à licitação, e desde que o novo produto possua, comprovadamente,
desempenho e qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração do preço registrado.
6.3.5. Na hipótese de solicitar o cancelamento do item registrado, comprovar o fato superveniente à assinatura da ARP,
decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
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de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP.
6.4. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes passam a ser designados como
“Contratantes” e o detentor da ata como “Contratado”, observadas as obrigações fixadas no Termo de Referência para cada
um deles.
6.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas no Termo de
Referência, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.

CLÁUSULA SÉTIMA – CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS E DA ATA
7.1. O Órgão Gerenciador deverá cancelar o PREÇO REGISTRADO do detentor da ata quando este:
I – For liberado nas hipóteses previstas no inciso II do subitem 4.3 e no inciso I do subitem 4.4.
II – Descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável;
III – Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado (subitem
4.2);
IV – Não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador;
V – Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
7.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:
I – Pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes de preço;
II – Pelo cancelamento de todos os preços registrados;
III – Em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação;
IV – Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP;
V – Por razões de interesse público, devidamente justificadas.
7.2.1. Na hipótese em que o detentor da ata solicite o cancelamento em razão do disposto no inciso IV do subitem 7.2, o
Órgão Gerenciador poderá, como alternativa ao cancelamento:
I - Suspender temporariamente as utilizações e as adesões à ARP até a regularização do fornecimento do produto registrado,
desde que demonstrado o interesse público e a vantagem na manutenção do preço registrado;
II - Proceder às negociações com os aderentes de preço e os licitantes remanescentes na forma do subitem 4.6.
7.3. Nas hipóteses dos incisos II e V do subitem 7.1 e dos incisos IV e V do subitem 7.2 deste instrumento, o Órgão
Gerenciador deverá motivar sua decisão nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa do detentor da
ARP e dos aderentes, se houver.

CLÁUSULA OITAVA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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1 Nota Explicativa: Este subitem está de acordo com o entendimento do TCU firmado no Acórdão 2957/2011 - Plenário.

8.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgão ou entidade da administração pública
municipal, que não tenha participado do certame licitatório, mediante Anuência do Órgão Gerenciador, respeitadas as
condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 14.133, de 2021.
8.2. A manifestação do Órgão Gerenciador de que trata o subitem anterior, fica condicionada à realização de estudo, pelos
órgãos que não participaram do registro de preços, que demonstre a vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público, e que os valores registrados estão compatíveis com os
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº. 14.133, de 2021.
8.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas
com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes.
8.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na Ata de Registro de Preços para
o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes.
8.5. As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes, independentemente do número de
órgãos não participantes que eventualmente aderirem.
8.6. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no art. 34
da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação
pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já
destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)1.
8.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao órgão gerenciador.
8.8. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 90
(noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
8.9. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da
contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.
8.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

CLÁUSULA NONA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas
pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.
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9.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

9.3. O Órgão Gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para
efeito do remanejamento.
9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade
que sofrer redução dos quantitativos informados.
9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos,
caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos
dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.3, a distribuição das quantidades para a execução
descentralizada será por meio do remanejamento.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ARP
10.1. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades participantes, por intermédio de
instrumento contratual, pela emissão de nota de empenho de despesa, carta-contrato, autorização de compra ou ordem de
execução de serviço, observado o disposto no Capítulo I do Título III da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
10.1.1. Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos, mediante certificado digital emitido em âmbito da
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).
10.2. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento equivalente, será de 05 (cinco) dias
úteis, após regular convocação.
10.3. A formalização dos contratos, decorrentes do SRP, deverá ser providenciada dentro do prazo de vigência da ARP.
10.3.1. Na hipótese em que o instrumento de contrato seja substituído por outro instrumento hábil na forma do art. 95 da
Lei Federal nº 14.133, de 2021, a emissão dos referidos documentos e o seu envio ao detentor da ARP deverá ocorrer dentro
do prazo de vigência desta.
10.4. Na assinatura do contrato:
I – Será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no edital de licitação, observado
o disposto no subitem 7.8 do Edital;
II – Será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 7.1 do Edital;
10.5. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de vigência da própria ata
(previsto no subitem 3.1), estando aquele primeiro submetido ao disposto no Capítulo V do Título III da Lei Federal nº 14.133,
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de 2021.
10.5.1. O contrato a que se refere o subitem 10.5 terá o prazo de vigência da contratação de 12 (doze) meses contados do
ato de sua assinatura, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133, de 2021,
observadas as condições previstas naquele instrumento.
10.6. No caso de contratação com a utilização de recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como
convênios e contratos de repasse, a prioridade para o fornecimento deverá observar a regra prevista no artigo 8º, §4°, do
Decreto Federal nº 8.538/2015.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO
11.1. As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente instrumento, à métodos
alternativos de solução de conflito, que serão promovidos pela Procuradoria-Geral do Município de CORDEIROS/BA.
11.1.1. Não logrando êxito o método alternativo de solução do conflito, fica eleito o foro da Comarca de Condeuba, Estado
da Bahia, para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, sendo este o competente para a propositura de
qualquer medida judicial decorrente deste instrumento, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Cordeiros – Bahia, 07 de novembro de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROSCNPJ: 13.694.468/0001-75Devani Pereira Da SilvaÓrgão Gerenciador

CONSTRUFORT CORDEIROS LTDA.CNPJ: 48.943.519/0001-30Márcio Alves CordeiroDetentor da Ata
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 053/2025.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ nº 13.694.468/0001-75, com sede na Praça
Coronel José Moreira Cordeiro, nº 104, Bairro Centro, na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, representada neste ato pelo
Prefeito Municipal, Sr. Devani Pereira Da Silva, brasileiro, maior, agente político, Identidade nº 12.xxx.xxx-03, inscrito no CPF
sob o nº 040.xxx.xxx-30, residente na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, doravante denominado ÒRGÃO GERENCIADOR, e
do outro lado o fornecedor abaixo qualificado, doravante denominado DETENTOR DA ATA, resolvem firmar a presente ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDER A NECESSIDADE DAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CORDEIROS, decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 015/2025
Processo Administrativo nº 0138/2025, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)
cotada(s), atendendo às condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021 e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES
1.1. DETENTOR DA ATA: Empresa GCM COMERCIAL LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
43.471.316/0001-74, sediada na Rua Santa Marta, s/n, Quadra D Lote 4, bairro Bela Vista no município Palhoça – SC CEP
88.132-712, neste ato representada pelo Sr Ricardo Alexandre de Oliveira Neske, Brasileira, Casado, Empresário, portador do
CPF 003.xxx.xxx-01 residente na Rua Hidalgo Araujo, n.º 1160, Blco A Apto 806, bairro Jardim Cidade de Florianopolis no
município de São José – SC CEP 88.111-130.
1.2. ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS.
1.3. ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Este instrumento, formalizado pelo órgão gerenciador e o detentor da ata, objetiva atender às
demandas dos seguintes órgãos participantes do registro de preços:
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORDEIROS
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1.4. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições ofertadas na proposta são as que
seguem:
Lote Item Descrição Unidade Marca Modelo Quantidade Vl. Unit. Vl. Total
23 1 Cabo PP 2 x 4mm Metros vibra vibra 1000 R$ 7,90 R$ 7.900,00
23 2 Cabo 3x 2.50mm Metros vibra vibra 1000 R$ 7,25 R$ 7.250,00
23 3 Cabo Rígido 16mm Metros sil sil 500 R$ 16,18 R$ 8.090,00
24 1 Lâmpada Led 12w Und kian kian 1000 R$ 3,15 R$ 3.150,00
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24 2 Lâmpada Led 15w Und kian kian 600 R$ 3,84 R$ 2.304,00

2.2. O presente instrumento caracteriza-se como um documento vinculativo e obrigacional, com característica de
compromisso para futura contratação dos itens indicados no subitem 2.1, nas condições definidas no ato convocatório, seus
anexos, propostas de preços e ata do Pregão Eletrônico nº 015/2025 que integram este instrumento independente de
transcrição, pelo prazo de validade do registro.
2.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não
obrigará os órgãos e entidades participantes a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente motivada.
2.4. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, ANEXO AO EDITAL
2.5. A presente Ata de Registro de preço será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (Doze) meses, contados da data de publicação de seu extrato
no Diário Oficial do Município de CORDEIROS/BA, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o
preço vantajoso.
3.1.1. A prorrogação deverá estar acompanhada com a comprovação da vantagem do preço registrado, na forma do IN nº
065/2021, permitida a negociação com o detentor da ata desde que observada a Cláusula Quarta deste instrumento.
3.1.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos
registrados, até o limite do quantitativo original, desde que justificado pelo Órgão Gerenciador.
3.1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP.
CLÁUSULA QUARTA - REVISÃO DO PREÇO REGISTRADO
REVISÃO DE PREÇO
4.1. Durante a vigência da ARP o órgão gerenciador deverá proceder à atualização periódica dos preços registrados, com o
objetivo de verificar a oscilação de mercado e adotar uma das medidas previstas nesta cláusula, se for o caso.
4.2. Nas hipóteses da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 (caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado), os preços registrados poderão ser alterados, desde que observadas
as disposições delineadas neste instrumento.
4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador promover as
negociações para viabilizar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, mediante as seguintes providências:
I – Convocar o detentor da ARP, a fim de estabelecer negociação para redução dos preços originalmente registrados e a sua
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adequação ao praticado no mercado;
II – Liberar o detentor da ARP do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se frustrada a negociação com ele
intentada;
III – Convocar os aderentes de preço, na ordem de classificação, visando a promover igual negociação.
4.3.1. A ordem de classificação dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário observará a
classificação original.
4.4. Quando o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados e o detentor da ARP comunicar e comprovar,
antes do pedido de fornecimento, a impossibilidade de cumprimento do compromisso inicialmente assumido, o órgão
gerenciador deverá:
I – Liberar o fornecedor do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e
se os comprovantes forem apresentados;
II – Promover negociação com os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário e os licitantes
remanescentes, observado o procedimento descrito no subitem 4.6.
4.4.1. Não existindo licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário e licitantes remanescentes,
ou não havendo êxito nas negociações de que trata o subitem 4.6, o Órgão Gerenciador deverá proceder o cancelamento da
ARP.
4.5. Na hipótese em que o detentor da ARP, antes do pedido de fornecimento, solicite a revisão do preço registrado e
comprove que a elevação seja decorrente de evento posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade
das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção
dos preços registrados, o órgão gerenciador deverá:
I – Proceder às negociações na forma do subitem 4.6, e no caso do seu êxito, liberar o detentor da ARP do compromisso
assumido e sem aplicação da penalidade;
II – Promover a alteração do preço registrado em favor do solicitante quando frustrada a negociação de que trata o inciso I.
4.5.1. Diante da inexistência de aderentes de preço e licitantes remanescentes que impeçam a realização das negociações
mencionada no inciso I, a revisão do preço solicitada pelo detentor da ata ficará condicionada a demonstração de que o valor
pretendido está compatível com os valores praticados pelo mercado.
4.5.2. A fixação do novo preço a ser registrado deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP, com as justificativas cabíveis,
observada a anuência das partes.
4.5.3. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão de preços, no prazo definido no parágrafo único do art. 123 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021.
4.5.4. A critério do órgão gerenciador, as utilizações e as adesões à ARP poderão ser suspensas durante o período de análise
do pedido de revisão.
4.5.5. A alteração dos preços registrados não modifica automaticamente os preços dos contratos decorrentes do SRP, cuja
revisão deverá ser feita pelo órgão da Administração Direta, pela autarquia ou pela fundação do Poder Executivo Municipal
contratante, observadas as disposições legais incidentes sobre os contratos.
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DA NEGOCIAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DE PREÇO
4.6. As negociações de que tratam os subitens 4.4.1 e 4.5 deverão observar o seguinte procedimento:
4.6.1. O Órgão Gerenciador deverá convocar os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário e
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a formalização da ata de registro de preço nas condições
propostas pelo detentor da ata.
4.6.2. Na hipótese de nenhum dos convocados aceitar a contratação nos termos do subitem 4.6.1, o Órgão Gerenciador,
poderá convocar os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário e os licitantes remanescentes
para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço registrado
em ata.
4.6.2.1. Na negociação a que se refere o subitem 4.6.2 caberá ao Órgão Gerenciador propor os preços revisados da seguinte
maneira:
I – PRIMEIRA RODADA DE NEGOCIAÇÕES (c): será proposto aos convocados o valor resultante da média entre o preço
registrado em ata (a) e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em
segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor (b).

a + b = c
2

Onde:
a: corresponde ao preço registrado em ata
b: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em
segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor
c: corresponde à média de ‘a’ e ‘b’ e indica o preço ofertado na primeira rodada de negociações
II – SEGUNDA RODADA DE NEGOCIAÇÕES (d): caso nenhum dos convocados aceite o preço ofertado, será proposto, em uma
segunda rodada de negociações, o valor resultante da média entre o preço da primeira rodada de negociações (c) e o preço
revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar no procedimento
licitatório, o que for menor (b).

b + c = d
2

Onde:
b: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em segundo
lugar no procedimento licitatório, o que for menor
c: corresponde ao preço ofertado na primeira rodada de negociações.
d: corresponde à média de ‘b’ e ‘c’ e indica o preço ofertado na segunda rodada de negociações
4.6.3. Encerrada, sem êxito, a segunda rodada de negociações, caso o preço revisional pretendido pelo detentor da ata esteja
acima do preço ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar, este último poderá ser convocado para formalizar a ata
de registro de preço nas condições ofertadas por ele no procedimento licitatório.
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4.6.3.1. O licitante a que se refere o inciso 4.6.3 estará vinculado a proposta/lance apresentado, salvo se decorrido prazo de
validade indicado no edital (§3º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021).
4.6.3.2. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, e, caso o licitante a que se refere o inciso 4.6.3 tenha
declinado da formalização da ata de registro de preço nas suas condições ofertadas no procedimento licitatório, o Órgão
Gerenciador poderá dar seguimento à negociação, com as seguintes condições:
III – TERCEIRA RODADA DE NEGOCIAÇÕES (f): será proposto aos convocados remanescentes, em uma terceira rodada de
negociações, o valor resultante da média entre o preço da segunda rodada de negociações (d) e o preço revisional
pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório,
o que for menor (e).

d + e = f
2

Onde:
d: corresponde ao preço ofertado na segunda rodada de negociações
e: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro
lugar no procedimento licitatório, o que for menor
f: corresponde à média de ‘d’ e ‘f’ e indica o preço ofertado na terceira rodada de negociações
IV - QUARTA RODADA DE NEGOCIAÇÕES (g): caso nenhum dos convocados aceite o preço ofertado, será proposto aos
convocados remanescentes o valor resultante da média entre o preço da terceira rodada de negociações (f) e o preço
revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro lugar no procedimento
licitatório, o que for menor (e).

e + f = g
2

Onde:
e: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em
terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor.
f: corresponde ao preço ofertado na terceira rodada de negociações.
g: corresponde à média de ‘e’ e ‘f’ e indica o preço ofertado na quarta rodada de negociações
4.6.4. Encerrada, sem êxito, a quarta rodada de negociações, caso o preço revisional pretendido pelo detentor da ata esteja
acima do preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro lugar, este último poderá ser convocado para formalizar a ata
de registro de preço nas condições ofertadas por ele no procedimento licitatório.
4.6.4.1. O licitante a que se refere o inciso 4.6.4 estará vinculado a proposta/lance apresentado, salvo se decorrido prazo de
validade indicado no edital (§3º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021).
4.6.4.2. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, e, caso o licitante a que se refere o inciso 4.6.4 tenha
declinado da formalização da ata de registro de preço nas suas condições ofertadas no procedimento licitatório, o Órgão
Gerenciador poderá dar seguimento à negociação, nos moldes apresentados anteriormente.
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4.6.5. Na adoção dos procedimentos descritos nos subitens 4.6.1, a 4.6.4, a Administração não poderá aceitar valores
superiores ao valor estimado da contratação, observado o índice de atualização de preços correspondente.
4.6.6. Na hipótese de êxito nas negociações a que se referem os subitens 4.6.1, a 4.6.4, deverá o Órgão Gerenciador
promover:
I - A realização de pesquisa de preço a fim de confirmar a vantagem no preço negociado;
II - O cancelamento do preço registrado do detentor da ata; e
III – A formalização de uma nova ata de registro de preço com o convocado que tenha aceitado as condições negociais
oferecidas.
4.6.6.1. A formalização do novo instrumento de que trata o inciso II do subitem 4.6.6 deverá ficar restrita ao remanescente
da ata de registro de preço alterada.
4.6.7. Na hipótese de as negociações a que se referem os subitens 4.6.1, a 4.6.4 não restarem frutíferas, o Órgão Gerenciador
deverá observar o disposto no subitem 4.4.1 e no inciso II do subitem 4.5.

CLÁUSULA QUINTA - SUBSTITUIÇÃO DE MARCA OU MODELO DO PRODUTO REGISTRADO
5.1. O Órgão Gerenciador poderá aceitar que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo
diferente daquele registrado na ARP, por comprovado motivo ou por fato superveniente à licitação e desde que o novo
produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração do preço
registrado.
5.2. A aceitação de que trata o subitem 5.1 poderá ser precedida de parecer técnico que ateste as informações prestadas
pelo detentor da ata e deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP.

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
6.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:
6.1.1. Publicar na Imprensa Oficial do Município o extrato da ARP, com a indicação do número da licitação em referência, do
objeto e do endereço do portal eletrônico da internet, onde poderão ser obtidas informações mais detalhadas da ARP.
6.1.2. Publicar nos moldes do subitem 6.1.1 eventuais mudanças na ARP, inclusive de detentores da ARP, de marca, de
modelo ou de quantitativos dos itens ou de seus respectivos preços.
6.1.3. Divulgar, mediante publicação no seu portal oficial, o preço registrado com indicação dos fornecedores, cuja
informação ficará disponível durante a vigência da ARP.
6.1.4. Gerenciar a ata de registro de preços, com a prática, em especial, dos seguintes atos:
6.1.4.1. Indicar para os Órgãos Participantes os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de
compras, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos;
6.1.4.2. Emitir a autorização de compra;
6.1.4.3. Proceder à atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a oscilação de mercado e adotar
uma das medidas previstas na Cláusula Quarta, se for o caso;
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6.1.4.4. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;
6.1.4.5. Promover o remanejamento ou redistribuição das quantidades entre os órgãos participantes do processo licitatório;
6.1.4.6. Prorrogar a vigência da ARP, se for o caso;
6.1.4.7. Aceitar, se for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo diferente
daquele registrado nesta ata, por comprovado motivo ou por fato superveniente à licitação e desde que o novo produto
possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração do preço
registrado;
6.1.4.8. Receber a “solicitação de adesão” e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à ARP formulado pelos órgãos não
participantes, por meio do “termo de adesão”.
6.1.5. Promover o cancelamento do preço registrado ou da própria ARP, total ou parcialmente, quando presentes as
situações previstas na Cláusula Sétima desta Ata.
6.1.6. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações feitas pelos detentores da ARP, relacionadas
ao gerenciamento da ata, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
6.1.6.1. Com relação à obrigação delineada no subitem 6.1.6, o Órgão Gerenciador terá o prazo de 08 (oito) dias úteis, a
contar da data do protocolo do requerimento, para decidir todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos
contratos regidos pela Lei nº 14.133, de 2021, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
6.2. SÃO OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DA ATA:
6.2.1. Solicitar o uso da ARP ao Órgão Gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços que serão praticados, obedecida à
ordem de classificação.
6.2.2. Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à prestação de contas.
6.2.3. Requisitar a autorização e o empenho da despesa correspondente aos pedidos de fornecimento ou de contratação,
dentro do prazo de vigência da ARP.
6.2.4. Formalizar a contratação decorrente da ARP.
6.2.5. Controlar os atendimentos de suas demandas por ARP, abrir processo administrativo para juntada de suas solicitações,
ordens de utilização deferidas, notas de empenho e notas fiscais emitidas, faturas recebidas e pagas.
6.2.6. Observar as atividades de gestão e de fiscalização de contratos administrativos.
6.2.7. Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja assegurada a ampla defesa e o
contraditório, para fins de aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP ou do
descumprimento das obrigações contratuais, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
6.2.8. Não participar em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade desta ata, salvo na
ocorrência de registro de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital (inciso VIII do art. 82 da Lei Federal nº
14.133/2021).
6.3. SÃO OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ARP:
6.3.1. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições
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de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
6.3.2. Responder no prazo de 05 (cinco) dias corridos as solicitações, pedidos, informações, etc., feitas pelo Órgão
Gerenciador e pelos Órgãos Participantes.
6.3.3. Na hipótese de o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados, comunicar e comprovar, antes do
pedido de fornecimento realizado pelos órgãos participantes, a impossibilidade de cumprimento do compromisso
inicialmente assumido.
6.3.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preço, comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior à
assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos preços.
6.3.4. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de modelo diferente daquele registrado na
ARP, comprovar o motivo ou o fato superveniente à licitação, e desde que o novo produto possua, comprovadamente,
desempenho e qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração do preço registrado.
6.3.5. Na hipótese de solicitar o cancelamento do item registrado, comprovar o fato superveniente à assinatura da ARP,
decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP.
6.4. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes passam a ser designados como
“Contratantes” e o detentor da ata como “Contratado”, observadas as obrigações fixadas no Termo de Referência para cada
um deles.
6.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas no Termo de
Referência, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.

CLÁUSULA SÉTIMA – CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS E DA ATA
7.1. O Órgão Gerenciador deverá cancelar o PREÇO REGISTRADO do detentor da ata quando este:
I – For liberado nas hipóteses previstas no inciso II do subitem 4.3 e no inciso I do subitem 4.4.
II – Descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável;
III – Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado (subitem
4.2);
IV – Não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador;
V – Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
7.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:
I – Pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes de preço;
II – Pelo cancelamento de todos os preços registrados;
III – Em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação;
IV – Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
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1 Nota Explicativa: Este subitem está de acordo com o entendimento do TCU firmado no Acórdão 2957/2011 - Plenário.

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP;
V – Por razões de interesse público, devidamente justificadas.
7.2.1. Na hipótese em que o detentor da ata solicite o cancelamento em razão do disposto no inciso IV do subitem 7.2, o
Órgão Gerenciador poderá, como alternativa ao cancelamento:
I - Suspender temporariamente as utilizações e as adesões à ARP até a regularização do fornecimento do produto registrado,
desde que demonstrado o interesse público e a vantagem na manutenção do preço registrado;
II - Proceder às negociações com os aderentes de preço e os licitantes remanescentes na forma do subitem 4.6.
7.3. Nas hipóteses dos incisos II e V do subitem 7.1 e dos incisos IV e V do subitem 7.2 deste instrumento, o Órgão
Gerenciador deverá motivar sua decisão nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa do detentor da
ARP e dos aderentes, se houver.

CLÁUSULA OITAVA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgão ou entidade da administração pública
municipal, que não tenha participado do certame licitatório, mediante Anuência do Órgão Gerenciador, respeitadas as
condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 14.133, de 2021.
8.2. A manifestação do Órgão Gerenciador de que trata o subitem anterior, fica condicionada à realização de estudo, pelos
órgãos que não participaram do registro de preços, que demonstre a vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público, e que os valores registrados estão compatíveis com os
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº. 14.133, de 2021.
8.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas
com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes.
8.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na Ata de Registro de Preços para
o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes.
8.5. As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes, independentemente do número de
órgãos não participantes que eventualmente aderirem.
8.6. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no art. 34
da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação
pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já
destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)1.
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8.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao órgão gerenciador.
8.8. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 90
(noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
8.9. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da
contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.
8.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

CLÁUSULA NONA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas
pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.
9.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

9.3. O Órgão Gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para
efeito do remanejamento.
9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade
que sofrer redução dos quantitativos informados.
9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos,
caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos
dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.3, a distribuição das quantidades para a execução
descentralizada será por meio do remanejamento.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ARP
10.1. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades participantes, por intermédio de
instrumento contratual, pela emissão de nota de empenho de despesa, carta-contrato, autorização de compra ou ordem de
execução de serviço, observado o disposto no Capítulo I do Título III da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
10.1.1. Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos, mediante certificado digital emitido em âmbito da

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

23F4A21E2CB5D896C8A1B61D7E6A7B2B

quarta-feira, 12 de novembro de 2025  |  Ano XVI - Edição nº 02152 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 113

Prefeitura Municipal de Cordeiros



quarta-feira, 12 de novembro de 2025  |  Ano XVI - Edição nº 02152 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 114

Prefeitura Municipal de Cordeiros

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).
10.2. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento equivalente, será de 05 (cinco) dias
úteis, após regular convocação.
10.3. A formalização dos contratos, decorrentes do SRP, deverá ser providenciada dentro do prazo de vigência da ARP.
10.3.1. Na hipótese em que o instrumento de contrato seja substituído por outro instrumento hábil na forma do art. 95 da
Lei Federal nº 14.133, de 2021, a emissão dos referidos documentos e o seu envio ao detentor da ARP deverá ocorrer dentro
do prazo de vigência desta.
10.4. Na assinatura do contrato:
I – Será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no edital de licitação, observado
o disposto no subitem 7.8 do Edital;
II – Será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 7.1 do Edital;
10.5. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de vigência da própria ata
(previsto no subitem 3.1), estando aquele primeiro submetido ao disposto no Capítulo V do Título III da Lei Federal nº 14.133,
de 2021.
10.5.1. O contrato a que se refere o subitem 10.5 terá o prazo de vigência da contratação de 12 (doze) meses contados do
ato de sua assinatura, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133, de 2021,
observadas as condições previstas naquele instrumento.
10.6. No caso de contratação com a utilização de recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como
convênios e contratos de repasse, a prioridade para o fornecimento deverá observar a regra prevista no artigo 8º, §4°, do
Decreto Federal nº 8.538/2015.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO
11.1. As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente instrumento, à métodos
alternativos de solução de conflito, que serão promovidos pela Procuradoria-Geral do Município de CORDEIROS/BA.
11.1.1. Não logrando êxito o método alternativo de solução do conflito, fica eleito o foro da Comarca de Condeuba, Estado
da Bahia, para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, sendo este o competente para a propositura de
qualquer medida judicial decorrente deste instrumento, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Cordeiros – Bahia, 07 de novembro de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROSCNPJ: 13.694.468/0001-75Devani Pereira Da SilvaÓrgão Gerenciador
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GCM COMERCIAL LTDA.CNPJ: 43.471.316/0001-74Ricardo Alexandre de Oliveira NeskeDetentor da Ata
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 054/2025.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ nº 13.694.468/0001-75, com sede na Praça
Coronel José Moreira Cordeiro, nº 104, Bairro Centro, na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, representada neste ato pelo
Prefeito Municipal, Sr. Devani Pereira Da Silva, brasileiro, maior, agente político, Identidade nº 12.xxx.xxx-03, inscrito no CPF
sob o nº 040.xxx.xxx-30, residente na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, doravante denominado ÒRGÃO GERENCIADOR, e
do outro lado o fornecedor abaixo qualificado, doravante denominado DETENTOR DA ATA, resolvem firmar a presente ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDER A NECESSIDADE DAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CORDEIROS, decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 015/2025
Processo Administrativo nº 0138/2025, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)
cotada(s), atendendo às condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021 e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES
1.1. DETENTOR DA ATA: Empresa GEO LAJES E MATERIAS PARA CONSTRUCAO LTDA., pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.159.124/0001-30, sediada na Praça Manoel José Cordeiro, n.º 196, bairro Centro no
município de Cordeiros – Bahia CEP 46.280-000, neste ato representada pelo Sr Geovaldo de Abreu Lima, Brasileira, Casado,
Empresário, portador do CPF 710.xxx.xxx-82 residente na Rua 15 de Novembro, s/n, bairro Centro no município de Cordeiros
– Bahia CEP 46.280-000.
1.2. ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS.
1.3. ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Este instrumento, formalizado pelo órgão gerenciador e o detentor da ata, objetiva atender às
demandas dos seguintes órgãos participantes do registro de preços:
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORDEIROS
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1.4. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições ofertadas na proposta são as que
seguem:
Lote Item Descrição Unidade Marca Quantidade Vl. Unit. Vl. Total
4 1 CIMENTO CPII-F, EM CONFORMIDADECOM A NBR 16697 – CMENTO PORTLAND.SACO DE 50 KG. Und MONTES CLAROS 3000 R$ 33,50 R$ 100.500,00
18 1 Adaptador 20mm Und KRONA 80 R$ 0,69 R$ 54,96
18 2 Adaptador 25mm Und KRONA 80 R$ 0,90 R$ 72,24
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18 3 Adaptador 32mm Und KRONA 80 R$ 1,37 R$ 109,60
18 4 Adaptador 50mm Und KRONA 80 R$ 2,76 R$ 221,04
18 5 Arruela Padrão 3/4 Und INCA 100 R$ 0,50 R$ 49,50
18 6 Arruela Padrão 1" Und INCA 100 R$ 0,86 R$ 86,20
18 7 Arruela Padrão 1 1/4 Und INCA 100 R$ 1,87 R$ 187,10
18 8 Arruela Padrão 1 1/2 Und INCA 100 R$ 1,83 R$ 183,00
18 9 Bocal plastico Und RADIAL 600 R$ 2,39 R$ 1.434,00
18 10 Bocal lousa und TASCHIBRA 600 R$ 2,96 R$ 1.776,60
18 11 Bucha Padrão 3/4 Und INCA 50 R$ 0,69 R$ 34,35
18 12 Bucha Padrão 1" Und INCA 50 R$ 1,25 R$ 62,35
18 13 Bucha Padrão 1.1/4 Und INCA 50 R$ 2,86 R$ 143,10
18 14 Bucha Padrão 1.1/2 Und INCA 50 R$ 3,04 R$ 152,15
18 15 Caixa 4x2 Und TRAMONTINA 200 R$ 0,95 R$ 190,00
18 16 Caixa 4x4 Und TRAMONTINA 50 R$ 2,08 R$ 104,05
18 17 Caixa de Passagem 15x15 Und PADRÃO FORTE 20 R$ 9,98 R$ 199,62
18 18 Caixa de Passagem 20x20 Und PADRÃO FORTE 30 R$ 18,52 R$ 555,48
18 19 Caixa para Padrão Monofásico Und PADRÃO FORTE 40 R$ 27,97 R$ 1.118,68
18 20 Caixa Para padrão Trifásico Und PADRÃO FORTE 20 R$ 84,60 R$ 1.691,92
18 21 Caixa barramento PVC Und PADRÃO FORTE 5 R$ 69,96 R$ 349,81
18 22 Conduite 20mm Metros FORTLEV 100 R$ 1,11 R$ 110,70
18 23 Conduite 25mm Metros FORTLEV 500 R$ 1,17 R$ 583,00
18 24 Conector Tupo U Para Haste 5/8 Und OLIVIO 100 R$ 4,71 R$ 470,50
18 25 Conector Sapatilha 16mm Und INTELI 100 R$ 3,64 R$ 364,30
18 26 Curva Eletroduto 32mm Und KRONA 50 R$ 3,22 R$ 161,20
18 27 Disjuntor bipolar 40 A Und TRAMONTINA 20 R$ 19,90 R$ 397,96
18 28 Disjuntor monofásico 20 A Und TRAMONTINA 100 R$ 5,20 R$ 520,00
18 29 Disjuntor monofásico 25 A Und TRAMONTINA 100 R$ 5,20 R$ 520,00
18 30 Disjuntor monofásico 40 A Und TRAMONTINA 90 R$ 6,48 R$ 582,93
18 31 Disjuntor tripolar 100AP Und TRAMONTINA 5 R$ 95,68 R$ 478,40
18 32 Disjuntor tripolar 40AP Und TRAMONTINA 30 R$ 23,72 R$ 711,51
18 33 Disjuntor Bifásico 25A Und TRAMONTINA 15 R$ 18,77 R$ 281,60
18 34 Disjuntor Bifásico 32A Und TRAMONTINA 15 R$ 18,71 R$ 280,64
18 35 Disjuntor Monofásico 10 A Und TRAMONTINA 30 R$ 5,29 R$ 158,64
18 36 Disjuntor Monofásico 16 A Und TRAMONTINA 30 R$ 5,29 R$ 158,64
18 37 Disjuntor Monofásico 32 A Und TRAMONTINA 50 R$ 5,18 R$ 258,85
18 38 Eletroduto 3/4 Und KRONA 50 R$ 6,97 R$ 348,35
18 39 Eletroduto 32mm Und KRONA 50 R$ 10,29 R$ 514,50
18 40 Emenda Conduíte 3/4 Und FORTLEV 50 R$ 0,67 R$ 33,50
18 41 Extensão 10m Und MEGATRON 10 R$ 25,70 R$ 256,99
18 42 Extensão 5m Und MEGATRON 10 R$ 15,45 R$ 154,50
18 43 Filtro de Linha 5 Tomadas Und ILUMI 100 R$ 20,60 R$ 2.060,40
18 44 Fio Paralelo 2x1,5mm Metros NEW FLEX 900 R$ 2,13 R$ 1.919,70

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

23F4A21E2CB5D896C8A1B61D7E6A7B2B

quarta-feira, 12 de novembro de 2025  |  Ano XVI - Edição nº 02152 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 117

Prefeitura Municipal de Cordeiros



quarta-feira, 12 de novembro de 2025  |  Ano XVI - Edição nº 02152 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 118

Prefeitura Municipal de Cordeiros

18 45 Fio Paralelo 2x2,5mm Metros NEW FLEX 1200 R$ 3,08 R$ 3.700,80
18 46 Fita Auto Fusão 10m Und FOX LUX 50 R$ 17,31 R$ 865,45
18 47 Fita Auto Fusão 2m Und FOX LUX 10 R$ 5,71 R$ 57,07
18 48 Fita Auto Fusão 5m Und FOX LUX 10 R$ 12,28 R$ 122,84

18 49

FITA ISOLANTE 19MM X 5M, COR PRETA,ISOLAMENTO MÍNIMO DE 750V,ESPESSURA 0,19MM, TENSÃO DISRUPTIVAMÍNIMA DE 9KV, FABRICADA EM PVC(RESINA E BORRACHA), NÃO PROPAGANTEAO FOGO, QUE SUPORTE TEMPERATURADE TRABALHO DE 90°C, ALTA QUALIDADE,QUE ATENDA AOS REQUISITOS DA NBR5037/ABNT E VL 510

Und IMPERIAL 3M 100 R$ 2,15 R$ 214,50

18 50

FITA ISOLANTE 19MM X 10M, COR PRETA,ISOLAMENTO MÍNIMO DE 750V,ESPESSURA 0,19MM, TENSÃO DISRUPTIVAMÍNIMA DE 9KV, FABRICADA EM PVC(RESINA E BORRACHA), NÃO PROPAGANTEAO FOGO, QUE SUPORTE TEMPERATURADE TRABALHO DE 90°C, ALTA QUALIDADE,QUE ATENDA AOS REQUISITOS DA NBR5037/ABNT E VL 510

Und IMPERIAL 3M 100 R$ 3,04 R$ 304,30

18 51

FITA ISOLANTE 19MM X 20M, COR PRETA,ISOLAMENTO MÍNIMO DE 750V,ESPESSURA 0,19MM, TENSÃO DISRUPTIVAMÍNIMA DE 9KV, FABRICADA EM PVC(RESINA E BORRACHA), NÃO PROPAGANTEAO FOGO, QUE SUPORTE TEMPERATURADE TRABALHO DE 90°C, ALTA QUALIDADE,QUE ATENDA AOS REQUISITOS DA NBR5037/ABNT E VL 510

Und OLIVIO 100 R$ 5,23 R$ 522,90

18 52 Haste Aterramento 1/2 - 2 Metros Und RADIAL 80 R$ 21,78 R$ 1.742,48

18 53
Interruptor Duas Teclas, Corrente: 10A,Conjunto completo (placa + suporte +módulos + parafusos), Certificação:INMETRO

Und RADIAL 30 R$ 7,62 R$ 228,60

18 54 Interruptor Externo Quadrado Und RADIAL 20 R$ 4,61 R$ 92,10
18 55 Interruptor Externo Redondo Und RADIAL 20 R$ 3,47 R$ 69,48

18 56
Interruptor uma Tecla Corrente: 10A,Conjunto completo (placa + suporte +módulos + parafusos), Certificação:INMETRO

Und RADIAL 50 R$ 4,94 R$ 247,20

18 57 Interruptor com Tomada Und OLIVIO 30 R$ 9,25 R$ 277,38
18 58 Chave de iluminação publica Und KCR 4 R$ 309,09 R$ 1.236,35
20 1 Cabo 10mm Multiplex Metros STE 3000 R$ 2,18 R$ 6.540,00
20 2 Cabo 16mm Multiplex Metros STE 4000 R$ 3,04 R$ 12.160,00
42 1 Broca Chata 5/8 Und TRAMONTINA 10 R$ 5,95 R$ 59,50
42 2 Broca de Concreto 6mm Und CORTAG 30 R$ 3,17 R$ 95,10
42 3 Broca de Concreto 8mm Und CORTAG 30 R$ 4,86 R$ 145,80
42 4 Broca de Concreto 10mm Und CORTAG 30 R$ 6,40 R$ 192,00
42 5 Broca de Concreto 12mm Und CORTAG 10 R$ 8,22 R$ 82,20
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42 6 Bucha 6mm Und IV PLAST 1000 R$ 0,04 R$ 40,00
42 7 Bucha 8mm Und IV PLAST 1000 R$ 0,07 R$ 70,00
42 8 Bucha 10mm Und IV PLAST 1000 R$ 0,07 R$ 70,00
42 9 Bucha 12mm Und IV PLAST 1000 R$ 0,16 R$ 160,00
42 10 Cadeado 25mm Und PADO 50 R$ 7,67 R$ 383,50
42 11 Cadeado 30mm Und PADO 50 R$ 8,84 R$ 442,00
42 12 Cadeado 35mm Und PADO 50 R$ 11,10 R$ 555,00
42 13 Cadeado 40mm Und PADO 50 R$ 12,97 R$ 648,50
42 14 Caixa para Massa Und FORTLEV 50 R$ 9,62 R$ 481,00
42 15 Calha Galvanizada Metros NS METALURGICA 200 R$ 39,78 R$ 7.956,00
42 16 Câmara para Pneu de Carrinho de Mão Und LEVORIN 60 R$ 10,53 R$ 631,80
42 17 Canaleta para Fio com Adesivo 3 Metros Und ILUMI 50 R$ 4,34 R$ 217,00
42 18 Cantoneira Alumínio 1/2 Und BRAND 70 R$ 7,00 R$ 490,00
42 19 Cantoneira Alumínio 1" Und BRAND 70 R$ 11,10 R$ 777,00
42 20 Cantoneira Alumínio 3/4 Und BRASCAMP 70 R$ 14,47 R$ 1.012,90
42 21 Capa para Chuva Und PLASTCOR 100 R$ 15,11 R$ 1.511,00
42 22 Capa Protetor Para Lima Und PLASTCOR 30 R$ 4,66 R$ 139,80
42 23 Capacete para Construção Civíl Und TRAMONTINA 50 R$ 9,16 R$ 458,00
42 24 Chave Biela 14mm Und TRAMONTINA 20 R$ 13,31 R$ 266,20
42 25 Chave Biela 15mm Und TRAMONTINA 20 R$ 13,00 R$ 260,00
42 26 Chave Biela 16mm Und TRAMONTINA 20 R$ 14,81 R$ 296,20
42 27 Chave Biela 17mm Und TRAMONTINA 20 R$ 15,53 R$ 310,60
42 28 Chave Biela 10x11 Und TRAMONTINA 25 R$ 6,87 R$ 171,75
42 29 Chave Biela 12x13 Und TRAMONTINA 25 R$ 9,28 R$ 232,00
42 30 Chave Biela 14x15 Und TRAMONTINA 25 R$ 10,85 R$ 271,25
42 31 Chave Fenda 3/16 x 6 Und TRAMONTINA 40 R$ 4,28 R$ 171,20
42 32 Chave Philips 3/16 x 6 Und TRAMONTINA 40 R$ 4,97 R$ 198,80
42 33 Chuveiro Und SINTEX 20 R$ 39,97 R$ 799,40
42 34 Cola Instatânea 20g Und ALMASUPER 80 R$ 3,44 R$ 275,20
42 35 Cola Madeira 90g Und WORKER 30 R$ 2,55 R$ 76,50
42 36 Colher Pedreiro 9" Und TRAMONTINA 20 R$ 20,92 R$ 418,40
42 37 Coluna de Louça Branca Und LOGASA 50 R$ 59,70 R$ 2.985,00
42 38 Corante Liquido Und GLOBO 500 R$ 2,62 R$ 1.310,00
42 39 Corda Metros OPER 1500 R$ 1,73 R$ 2.595,00
42 40 Corrente Kg ALMAFLEX 500 R$ 16,95 R$ 8.475,00
42 41 Cola de Madeira 1kg Und ALMAFLEX 10 R$ 22,82 R$ 228,15
42 42 Cola de Madeira 500g Und CORTAG 10 R$ 8,75 R$ 87,50
42 43 Desempenadeira Plástico Lisa Und OPER 20 R$ 9,59 R$ 191,80
42 44 Disco Corte 4 1/2 Und OPER 200 R$ 1,61 R$ 322,00
42 45 Disco Corte 7" Und NORTON 50 R$ 3,24 R$ 162,00
42 46 Disco Corte Continuo Liso Diamante Und NORTON 40 R$ 10,26 R$ 410,40
42 47 Disco Corte Seguimentado Diamante Und NORTON 40 R$ 11,25 R$ 450,00
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42 48 Disco Corte para Madeira 24 Dentes Und NORTON 30 R$ 13,28 R$ 398,40
42 49 Disco Corte Turbo Diamante Und NORTON 100 R$ 13,60 R$ 1.360,00
42 50 Disco de Desbate 4" Und NORTON 60 R$ 4,21 R$ 252,60
42 51 Disco de Desbate 7" Und NORTON 60 R$ 6,09 R$ 365,40
42 52 Disco Flap 4" Und W-MAX 60 R$ 3,57 R$ 214,20
42 53 Disco Flap 7" Und W-MAX 60 R$ 9,25 R$ 555,00
42 54 Disco Serra Circular 7" Und FAMASTIL 15 R$ 18,13 R$ 271,95
47 1 Pia de Fibra 1,20 com Beral Und FIBRATEX 20 R$ 161,10 R$ 3.222,00
47 2 Pia de Fibra 1,20 sem Beral Und FIBRATEX 20 R$ 145,10 R$ 2.902,00
47 3 Pia de Fibra 1,50 com Beral Und FIBRATEX 20 R$ 236,50 R$ 4.730,00
47 4 Pia de Fibra 1,50 sem Beral Und FIBRATEX 20 R$ 179,00 R$ 3.580,00
47 5 Pote de Cola Kl Und AMANCO 50 R$ 13,50 R$ 675,00
47 6 Pote de Cola PVC 175 Und AMANCO 60 R$ 15,50 R$ 930,00
47 7 Porta de Alumínio com Grade 210x0,80 Und ESQUADROMIL 20 R$ 665,90 R$ 13.318,00
47 8 Porta de Alumínio com Grade 210x0,70 Und ESQUADROMIL 20 R$ 676,55 R$ 13.531,00
49 1 Bloco Cerâmica 19x29x9 Und CERAMICAALIANÇA 20000 R$ 1,25 R$ 24.900,00
50 1 Bloco Cerâmica 19x29x14 Und CERAMICAALIANÇA 15000 R$ 1,97 R$ 29.550,00
51 1 Bloco Cerâmica 19x29x11,5 Und CERAMICAALIANÇA 15000 R$ 1,54 R$ 23.100,00
52 1 Telha Colonial Tipo Capa e Canal Und CERAMICA VILACRUZ 30000 R$ 1,91 R$ 57.204,00
52 2 Telha Cumieira Und CERAMICA VILACRUZ 400 R$ 7,81 R$ 3.123,00
53 1 Telha esmaltada face dupla Und CEJATEL 4000 R$ 5,59 R$ 22.378,00
53 2 Telha esmaltada face única Und CEJATEL 4000 R$ 4,29 R$ 17.152,00
57 1 bloco de cimento 40x20x10 UN. WS 12000 R$ 2,83 R$ 33.960,00
59 1 Tubo galvanizado 2'' CH 2,00mm Und. ARCELORMITTAL 200 R$ 216,71 R$ 43.341,00
60 1 Tubo galvanizado 1/2" CH 2,00mm Und. ARCELORMITTAL 100 R$ 81,40 R$ 8.140,00
60 2 Tubo galvanizado 3/4" CH 2,00mm Und. ARCELORMITTAL 100 R$ 84,90 R$ 8.490,00
60 3 Tubo galvanizado 1" CH 2,00mm Und. ARCELORMITTAL 100 R$ 89,90 R$ 8.990,00
60 4 Tubo galvanizado 1 1/4" CH 2,00mm Und. ARCELORMITTAL 100 R$ 136,10 R$ 13.610,00
60 5 Tubo galvanizado 1 1/2" CH 2,00mm Und. ARCELORMITTAL 100 R$ 127,70 R$ 12.770,00
63 1 Rolo Fitilho F10 - Super resistente - 100%ecológicomédia de 1kg por rolo - 400metros. RL BRASFORT 150 R$ 17,66 R$ 2.649,00
65 1 Bloquete sextavado de cimento 25x25x8 Und. JLS 60000 R$ 6,09 R$ 365.400,00
67 1 Ladrilho Hidráulico Firenze cinza 30x30 m² JLS 990 R$ 61,88 R$ 61.261,20
70 1 Bloco de concreto intertravado 16 fases Und. JLS 30000 R$ 2,19 R$ 65.598,00
71 1 Barra chata 1/2", 6M Und. ARCELORMITTAL 50 R$ 41,60 R$ 2.080,00
71 2 Barra Chata de Aço - 3/8 x 1/8", 6M, Und. ARCELORMITTAL 50 R$ 29,40 R$ 1.470,00
71 3 Barra Chata de Aço - 1/2 X 1/8, 6m Und. ARCELORMITTAL 50 R$ 22,50 R$ 1.125,00
71 4 Barra Chata - 5/8 X 1/8, 6M Und. ARCELORMITTAL 50 R$ 39,60 R$ 1.980,00
71 5 Barra chata 3/4x1/8, 6M. Und. ARCELORMITTAL 50 R$ 50,60 R$ 2.530,00
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71 6 Barra chata 1x1/8, 6M. Und. ARCELORMITTAL 50 R$ 63,50 R$ 3.175,00
71 7 Barra chata 1/4x1/8, 6M. Und. ARCELORMITTAL 50 R$ 101,72 R$ 5.086,00
75 1 CIMENTO CPII-E, EM CONFORMIDADECOM A NBR 16697 – CMENTO PORTLAND.SACO DE 50 KG. UN CAMPEÃO 500 R$ 40,20 R$ 20.099,00

2.2. O presente instrumento caracteriza-se como um documento vinculativo e obrigacional, com característica de
compromisso para futura contratação dos itens indicados no subitem 2.1, nas condições definidas no ato convocatório, seus
anexos, propostas de preços e ata do Pregão Eletrônico nº 015/2025 que integram este instrumento independente de
transcrição, pelo prazo de validade do registro.
2.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não
obrigará os órgãos e entidades participantes a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente motivada.
2.4. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, ANEXO AO EDITAL
2.5. A presente Ata de Registro de preço será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (Doze) meses, contados da data de publicação de seu extrato
no Diário Oficial do Município de CORDEIROS/BA, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o
preço vantajoso.
3.1.1. A prorrogação deverá estar acompanhada com a comprovação da vantagem do preço registrado, na forma do IN nº
065/2021, permitida a negociação com o detentor da ata desde que observada a Cláusula Quarta deste instrumento.
3.1.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos
registrados, até o limite do quantitativo original, desde que justificado pelo Órgão Gerenciador.
3.1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP.

CLÁUSULA QUARTA - REVISÃO DO PREÇO REGISTRADO
REVISÃO DE PREÇO
4.1. Durante a vigência da ARP o órgão gerenciador deverá proceder à atualização periódica dos preços registrados, com o
objetivo de verificar a oscilação de mercado e adotar uma das medidas previstas nesta cláusula, se for o caso.
4.2. Nas hipóteses da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 (caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado), os preços registrados poderão ser alterados, desde que observadas
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as disposições delineadas neste instrumento.
4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador promover as
negociações para viabilizar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, mediante as seguintes providências:
I – Convocar o detentor da ARP, a fim de estabelecer negociação para redução dos preços originalmente registrados e a sua
adequação ao praticado no mercado;
II – Liberar o detentor da ARP do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se frustrada a negociação com ele
intentada;
III – Convocar os aderentes de preço, na ordem de classificação, visando a promover igual negociação.
4.3.1. A ordem de classificação dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário observará a
classificação original.
4.4. Quando o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados e o detentor da ARP comunicar e comprovar,
antes do pedido de fornecimento, a impossibilidade de cumprimento do compromisso inicialmente assumido, o órgão
gerenciador deverá:
I – Liberar o fornecedor do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e
se os comprovantes forem apresentados;
II – Promover negociação com os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário e os licitantes
remanescentes, observado o procedimento descrito no subitem 4.6.
4.4.1. Não existindo licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário e licitantes remanescentes,
ou não havendo êxito nas negociações de que trata o subitem 4.6, o Órgão Gerenciador deverá proceder o cancelamento da
ARP.
4.5. Na hipótese em que o detentor da ARP, antes do pedido de fornecimento, solicite a revisão do preço registrado e
comprove que a elevação seja decorrente de evento posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade
das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção
dos preços registrados, o órgão gerenciador deverá:
I – Proceder às negociações na forma do subitem 4.6, e no caso do seu êxito, liberar o detentor da ARP do compromisso
assumido e sem aplicação da penalidade;
II – Promover a alteração do preço registrado em favor do solicitante quando frustrada a negociação de que trata o inciso I.
4.5.1. Diante da inexistência de aderentes de preço e licitantes remanescentes que impeçam a realização das negociações
mencionada no inciso I, a revisão do preço solicitada pelo detentor da ata ficará condicionada a demonstração de que o valor
pretendido está compatível com os valores praticados pelo mercado.
4.5.2. A fixação do novo preço a ser registrado deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP, com as justificativas cabíveis,
observada a anuência das partes.
4.5.3. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão de preços, no prazo definido no parágrafo único do art. 123 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021.
4.5.4. A critério do órgão gerenciador, as utilizações e as adesões à ARP poderão ser suspensas durante o período de análise
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do pedido de revisão.
4.5.5. A alteração dos preços registrados não modifica automaticamente os preços dos contratos decorrentes do SRP, cuja
revisão deverá ser feita pelo órgão da Administração Direta, pela autarquia ou pela fundação do Poder Executivo Municipal
contratante, observadas as disposições legais incidentes sobre os contratos.
DA NEGOCIAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DE PREÇO
4.6. As negociações de que tratam os subitens 4.4.1 e 4.5 deverão observar o seguinte procedimento:
4.6.1. O Órgão Gerenciador deverá convocar os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário e
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a formalização da ata de registro de preço nas condições
propostas pelo detentor da ata.
4.6.2. Na hipótese de nenhum dos convocados aceitar a contratação nos termos do subitem 4.6.1, o Órgão Gerenciador,
poderá convocar os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário e os licitantes remanescentes
para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço registrado
em ata.
4.6.2.1. Na negociação a que se refere o subitem 4.6.2 caberá ao Órgão Gerenciador propor os preços revisados da seguinte
maneira:
I – PRIMEIRA RODADA DE NEGOCIAÇÕES (c): será proposto aos convocados o valor resultante da média entre o preço
registrado em ata (a) e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em
segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor (b).

a + b = c
2

Onde:
a: corresponde ao preço registrado em ata
b: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em
segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor
c: corresponde à média de ‘a’ e ‘b’ e indica o preço ofertado na primeira rodada de negociações
II – SEGUNDA RODADA DE NEGOCIAÇÕES (d): caso nenhum dos convocados aceite o preço ofertado, será proposto, em uma
segunda rodada de negociações, o valor resultante da média entre o preço da primeira rodada de negociações (c) e o preço
revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar no procedimento
licitatório, o que for menor (b).

b + c = d
2

Onde:
b: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em segundo
lugar no procedimento licitatório, o que for menor
c: corresponde ao preço ofertado na primeira rodada de negociações.
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d: corresponde à média de ‘b’ e ‘c’ e indica o preço ofertado na segunda rodada de negociações
4.6.3. Encerrada, sem êxito, a segunda rodada de negociações, caso o preço revisional pretendido pelo detentor da ata esteja
acima do preço ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar, este último poderá ser convocado para formalizar a ata
de registro de preço nas condições ofertadas por ele no procedimento licitatório.
4.6.3.1. O licitante a que se refere o inciso 4.6.3 estará vinculado a proposta/lance apresentado, salvo se decorrido prazo de
validade indicado no edital (§3º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021).
4.6.3.2. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, e, caso o licitante a que se refere o inciso 4.6.3 tenha
declinado da formalização da ata de registro de preço nas suas condições ofertadas no procedimento licitatório, o Órgão
Gerenciador poderá dar seguimento à negociação, com as seguintes condições:
III – TERCEIRA RODADA DE NEGOCIAÇÕES (f): será proposto aos convocados remanescentes, em uma terceira rodada de
negociações, o valor resultante da média entre o preço da segunda rodada de negociações (d) e o preço revisional
pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório,
o que for menor (e).

d + e = f
2

Onde:
d: corresponde ao preço ofertado na segunda rodada de negociações
e: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro
lugar no procedimento licitatório, o que for menor
f: corresponde à média de ‘d’ e ‘f’ e indica o preço ofertado na terceira rodada de negociações
IV - QUARTA RODADA DE NEGOCIAÇÕES (g): caso nenhum dos convocados aceite o preço ofertado, será proposto aos
convocados remanescentes o valor resultante da média entre o preço da terceira rodada de negociações (f) e o preço
revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro lugar no procedimento
licitatório, o que for menor (e).

e + f = g
2

Onde:
e: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em
terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor.
f: corresponde ao preço ofertado na terceira rodada de negociações.
g: corresponde à média de ‘e’ e ‘f’ e indica o preço ofertado na quarta rodada de negociações
4.6.4. Encerrada, sem êxito, a quarta rodada de negociações, caso o preço revisional pretendido pelo detentor da ata esteja
acima do preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro lugar, este último poderá ser convocado para formalizar a ata
de registro de preço nas condições ofertadas por ele no procedimento licitatório.
4.6.4.1. O licitante a que se refere o inciso 4.6.4 estará vinculado a proposta/lance apresentado, salvo se decorrido prazo de
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validade indicado no edital (§3º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021).
4.6.4.2. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, e, caso o licitante a que se refere o inciso 4.6.4 tenha
declinado da formalização da ata de registro de preço nas suas condições ofertadas no procedimento licitatório, o Órgão
Gerenciador poderá dar seguimento à negociação, nos moldes apresentados anteriormente.
4.6.5. Na adoção dos procedimentos descritos nos subitens 4.6.1, a 4.6.4, a Administração não poderá aceitar valores
superiores ao valor estimado da contratação, observado o índice de atualização de preços correspondente.
4.6.6. Na hipótese de êxito nas negociações a que se referem os subitens 4.6.1, a 4.6.4, deverá o Órgão Gerenciador
promover:
I - A realização de pesquisa de preço a fim de confirmar a vantagem no preço negociado;
II - O cancelamento do preço registrado do detentor da ata; e
III – A formalização de uma nova ata de registro de preço com o convocado que tenha aceitado as condições negociais
oferecidas.
4.6.6.1. A formalização do novo instrumento de que trata o inciso II do subitem 4.6.6 deverá ficar restrita ao remanescente
da ata de registro de preço alterada.
4.6.7. Na hipótese de as negociações a que se referem os subitens 4.6.1, a 4.6.4 não restarem frutíferas, o Órgão Gerenciador
deverá observar o disposto no subitem 4.4.1 e no inciso II do subitem 4.5.

CLÁUSULA QUINTA - SUBSTITUIÇÃO DE MARCA OU MODELO DO PRODUTO REGISTRADO
5.1. O Órgão Gerenciador poderá aceitar que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo
diferente daquele registrado na ARP, por comprovado motivo ou por fato superveniente à licitação e desde que o novo
produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração do preço
registrado.
5.2. A aceitação de que trata o subitem 5.1 poderá ser precedida de parecer técnico que ateste as informações prestadas
pelo detentor da ata e deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP.

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
6.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:
6.1.1. Publicar na Imprensa Oficial do Município o extrato da ARP, com a indicação do número da licitação em referência, do
objeto e do endereço do portal eletrônico da internet, onde poderão ser obtidas informações mais detalhadas da ARP.
6.1.2. Publicar nos moldes do subitem 6.1.1 eventuais mudanças na ARP, inclusive de detentores da ARP, de marca, de
modelo ou de quantitativos dos itens ou de seus respectivos preços.
6.1.3. Divulgar, mediante publicação no seu portal oficial, o preço registrado com indicação dos fornecedores, cuja
informação ficará disponível durante a vigência da ARP.
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6.1.4. Gerenciar a ata de registro de preços, com a prática, em especial, dos seguintes atos:
6.1.4.1. Indicar para os Órgãos Participantes os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de
compras, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos;
6.1.4.2. Emitir a autorização de compra;
6.1.4.3. Proceder à atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a oscilação de mercado e adotar
uma das medidas previstas na Cláusula Quarta, se for o caso;
6.1.4.4. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;
6.1.4.5. Promover o remanejamento ou redistribuição das quantidades entre os órgãos participantes do processo licitatório;
6.1.4.6. Prorrogar a vigência da ARP, se for o caso;
6.1.4.7. Aceitar, se for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo diferente
daquele registrado nesta ata, por comprovado motivo ou por fato superveniente à licitação e desde que o novo produto
possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração do preço
registrado;
6.1.4.8. Receber a “solicitação de adesão” e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à ARP formulado pelos órgãos não
participantes, por meio do “termo de adesão”.
6.1.5. Promover o cancelamento do preço registrado ou da própria ARP, total ou parcialmente, quando presentes as
situações previstas na Cláusula Sétima desta Ata.
6.1.6. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações feitas pelos detentores da ARP, relacionadas
ao gerenciamento da ata, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
6.1.6.1. Com relação à obrigação delineada no subitem 6.1.6, o Órgão Gerenciador terá o prazo de 08 (oito) dias úteis, a
contar da data do protocolo do requerimento, para decidir todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos
contratos regidos pela Lei nº 14.133, de 2021, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
6.2. SÃO OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DA ATA:
6.2.1. Solicitar o uso da ARP ao Órgão Gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços que serão praticados, obedecida à
ordem de classificação.
6.2.2. Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à prestação de contas.
6.2.3. Requisitar a autorização e o empenho da despesa correspondente aos pedidos de fornecimento ou de contratação,
dentro do prazo de vigência da ARP.
6.2.4. Formalizar a contratação decorrente da ARP.
6.2.5. Controlar os atendimentos de suas demandas por ARP, abrir processo administrativo para juntada de suas solicitações,
ordens de utilização deferidas, notas de empenho e notas fiscais emitidas, faturas recebidas e pagas.
6.2.6. Observar as atividades de gestão e de fiscalização de contratos administrativos.
6.2.7. Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja assegurada a ampla defesa e o
contraditório, para fins de aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP ou do
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descumprimento das obrigações contratuais, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
6.2.8. Não participar em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade desta ata, salvo na
ocorrência de registro de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital (inciso VIII do art. 82 da Lei Federal nº
14.133/2021).
6.3. SÃO OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ARP:
6.3.1. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
6.3.2. Responder no prazo de 05 (cinco) dias corridos as solicitações, pedidos, informações, etc., feitas pelo Órgão
Gerenciador e pelos Órgãos Participantes.
6.3.3. Na hipótese de o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados, comunicar e comprovar, antes do
pedido de fornecimento realizado pelos órgãos participantes, a impossibilidade de cumprimento do compromisso
inicialmente assumido.
6.3.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preço, comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior à
assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos preços.
6.3.4. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de modelo diferente daquele registrado na
ARP, comprovar o motivo ou o fato superveniente à licitação, e desde que o novo produto possua, comprovadamente,
desempenho e qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração do preço registrado.
6.3.5. Na hipótese de solicitar o cancelamento do item registrado, comprovar o fato superveniente à assinatura da ARP,
decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP.
6.4. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes passam a ser designados como
“Contratantes” e o detentor da ata como “Contratado”, observadas as obrigações fixadas no Termo de Referência para cada
um deles.
6.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas no Termo de
Referência, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.

CLÁUSULA SÉTIMA – CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS E DA ATA
7.1. O Órgão Gerenciador deverá cancelar o PREÇO REGISTRADO do detentor da ata quando este:
I – For liberado nas hipóteses previstas no inciso II do subitem 4.3 e no inciso I do subitem 4.4.
II – Descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável;
III – Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado (subitem
4.2);
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IV – Não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador;
V – Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
7.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:
I – Pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes de preço;
II – Pelo cancelamento de todos os preços registrados;
III – Em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação;
IV – Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP;
V – Por razões de interesse público, devidamente justificadas.
7.2.1. Na hipótese em que o detentor da ata solicite o cancelamento em razão do disposto no inciso IV do subitem 7.2, o
Órgão Gerenciador poderá, como alternativa ao cancelamento:
I - Suspender temporariamente as utilizações e as adesões à ARP até a regularização do fornecimento do produto registrado,
desde que demonstrado o interesse público e a vantagem na manutenção do preço registrado;
II - Proceder às negociações com os aderentes de preço e os licitantes remanescentes na forma do subitem 4.6.
7.3. Nas hipóteses dos incisos II e V do subitem 7.1 e dos incisos IV e V do subitem 7.2 deste instrumento, o Órgão
Gerenciador deverá motivar sua decisão nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa do detentor da
ARP e dos aderentes, se houver.

CLÁUSULA OITAVA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgão ou entidade da administração pública
municipal, que não tenha participado do certame licitatório, mediante Anuência do Órgão Gerenciador, respeitadas as
condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 14.133, de 2021.
8.2. A manifestação do Órgão Gerenciador de que trata o subitem anterior, fica condicionada à realização de estudo, pelos
órgãos que não participaram do registro de preços, que demonstre a vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público, e que os valores registrados estão compatíveis com os
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº. 14.133, de 2021.
8.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas
com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes.
8.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na Ata de Registro de Preços para
o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes.

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

23F4A21E2CB5D896C8A1B61D7E6A7B2B

quarta-feira, 12 de novembro de 2025  |  Ano XVI - Edição nº 02152 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 128

Prefeitura Municipal de Cordeiros



quarta-feira, 12 de novembro de 2025  |  Ano XVI - Edição nº 02152 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 129

Prefeitura Municipal de Cordeiros

1 Nota Explicativa: Este subitem está de acordo com o entendimento do TCU firmado no Acórdão 2957/2011 - Plenário.

8.5. As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes, independentemente do número de
órgãos não participantes que eventualmente aderirem.
8.6. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no art. 34
da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação
pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já
destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)1.
8.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao órgão gerenciador.
8.8. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 90
(noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
8.9. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da
contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.
8.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

CLÁUSULA NONA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas
pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.
9.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

9.3. O Órgão Gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para
efeito do remanejamento.
9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade
que sofrer redução dos quantitativos informados.
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9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos,
caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos
dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.3, a distribuição das quantidades para a execução
descentralizada será por meio do remanejamento.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ARP
10.1. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades participantes, por intermédio de
instrumento contratual, pela emissão de nota de empenho de despesa, carta-contrato, autorização de compra ou ordem de
execução de serviço, observado o disposto no Capítulo I do Título III da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
10.1.1. Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos, mediante certificado digital emitido em âmbito da
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).
10.2. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento equivalente, será de 05 (cinco) dias
úteis, após regular convocação.
10.3. A formalização dos contratos, decorrentes do SRP, deverá ser providenciada dentro do prazo de vigência da ARP.
10.3.1. Na hipótese em que o instrumento de contrato seja substituído por outro instrumento hábil na forma do art. 95 da
Lei Federal nº 14.133, de 2021, a emissão dos referidos documentos e o seu envio ao detentor da ARP deverá ocorrer dentro
do prazo de vigência desta.
10.4. Na assinatura do contrato:
I – Será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no edital de licitação, observado
o disposto no subitem 7.8 do Edital;
II – Será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 7.1 do Edital;
10.5. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de vigência da própria ata
(previsto no subitem 3.1), estando aquele primeiro submetido ao disposto no Capítulo V do Título III da Lei Federal nº 14.133,
de 2021.
10.5.1. O contrato a que se refere o subitem 10.5 terá o prazo de vigência da contratação de 12 (doze) meses contados do
ato de sua assinatura, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133, de 2021,
observadas as condições previstas naquele instrumento.
10.6. No caso de contratação com a utilização de recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como
convênios e contratos de repasse, a prioridade para o fornecimento deverá observar a regra prevista no artigo 8º, §4°, do
Decreto Federal nº 8.538/2015.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO
11.1. As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente instrumento, à métodos
alternativos de solução de conflito, que serão promovidos pela Procuradoria-Geral do Município de CORDEIROS/BA.
11.1.1. Não logrando êxito o método alternativo de solução do conflito, fica eleito o foro da Comarca de Condeuba, Estado
da Bahia, para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, sendo este o competente para a propositura de
qualquer medida judicial decorrente deste instrumento, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Cordeiros – Bahia, 07 de novembro de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROSCNPJ: 13.694.468/0001-75Devani Pereira Da SilvaÓrgão Gerenciador

GEO LAJES E MATERIAS PARA CONSTRUCAO LTDA.CNPJ: 11.159.124/0001-30Geovaldo de Abreu LimaDetentor da Ata
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 055/2025.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ nº 13.694.468/0001-75, com sede na Praça
Coronel José Moreira Cordeiro, nº 104, Bairro Centro, na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, representada neste ato pelo
Prefeito Municipal, Sr. Devani Pereira Da Silva, brasileiro, maior, agente político, Identidade nº 12.xxx.xxx-03, inscrito no CPF
sob o nº 040.xxx.xxx-30, residente na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, doravante denominado ÒRGÃO GERENCIADOR, e
do outro lado o fornecedor abaixo qualificado, doravante denominado DETENTOR DA ATA, resolvem firmar a presente ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDER A NECESSIDADE DAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CORDEIROS, decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 015/2025
Processo Administrativo nº 0138/2025, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)
cotada(s), atendendo às condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021 e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES
1.1. DETENTOR DA ATA: Empresa MARIA SOARES RIBEIRO GUSMAO - CASA DO AGRICULTOR, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.691.521/0001-96, sediada na Praça Manoel José Cordeiro, n.º 93, bairro Centro no
município de Cordeiros – Bahia CEP 46.280-000, neste ato representada pela Sra Maria Soares Ribeiro Gusmão, Brasileira,
Casada, Empresária, portadora do CPF 004.xxx.xxx-83 residente na Rua 28 de dezembro, s/n, bairro Centro no município de
Cordeiros – Bahia CEP 46.280-000.
1.2. ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS.
1.3. ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Este instrumento, formalizado pelo órgão gerenciador e o detentor da ata, objetiva atender às
demandas dos seguintes órgãos participantes do registro de preços:
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORDEIROS
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1.4. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições ofertadas na proposta são as que
seguem:

Lote Item Descrição Unidade Marca Quantidade Vl. Unit. Vl. Total
6 1 Machado Und COROA 8 R$ 57,88 R$ 463,04
6 2 Marreta 1KG Und TENACE 30 R$ 26,68 R$ 800,39
6 3 Marreta 1,5KG Und TENACE 30 R$ 44,05 R$ 1.321,56
6 4 Marreta 2KG Und TENACE 30 R$ 51,33 R$ 1.540,00
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6 5 Marreta 5KG Und TENACE 20 R$ 129,46 R$ 2.589,13
6 6 Martelo 27MM Und FERTAK 20 R$ 24,45 R$ 489,08
6 7 Pá Und TRAMONTINA 80 R$ 34,26 R$ 2.740,52
6 8 Peneira Und MM 40 R$ 14,93 R$ 597,34
6 9 Picareta Alvião Und TENASTELL 60 R$ 61,24 R$ 3.674,32
6 10 Plaina Elétrica Und BLACK DECKER 5 R$ 401,87 R$ 2.009,37
6 11 Rastelo Vassoura Metal Und MAXFERAMENTAS 50 R$ 20,56 R$ 1.027,97
6 12 Serra Circular Und RAZI 5 R$ 656,70 R$ 3.283,50
6 13 Serra Mármore Und BLACK DECKER 10 R$ 381,88 R$ 3.818,85
6 14 Serra Tico-tico Und PHILCO 5 R$ 242,28 R$ 1.211,38
6 15 Serrote Und FAMASTIL 15 R$ 32,27 R$ 484,07
6 16 Tesoura de Poda Und MAXFERAMENTAS 40 R$ 29,98 R$ 1.199,08
6 17 Torques 12' Und NB 30 R$ 33,47 R$ 1.004,20
6 18 Cabo Ancinho Und MINASUL 40 R$ 8,18 R$ 327,24
6 19 Cabo Enchada Und MINASUL 60 R$ 12,14 R$ 728,68
6 20 Cabo Machado Und MINASUL 30 R$ 11,49 R$ 344,56
6 21 Cabo Pá Und MINASUL 60 R$ 11,34 R$ 680,46
6 22 Cabo Picareta Und MINASUL 60 R$ 16,15 R$ 968,96
6 23 Cavadeira articulada Und MAXFERAMENTAS 20 R$ 95,34 R$ 1.906,88
6 24 Chave Grifo 14" Und FARMASTIL 5 R$ 37,68 R$ 188,42
6 25 Desempenadeira Aço Dentada Und MAXFERAMENTAS 10 R$ 16,53 R$ 165,27
6 26 Desempenadeira Aço Lisa Und MAXFERAMENTAS 10 R$ 14,97 R$ 149,68
6 27 Enxada Und TRAMONTINA 50 R$ 29,50 R$ 1.475,16
6 28 Enxadão Und TRAMONTINA 10 R$ 36,91 R$ 369,15
6 29 Alicate Rebitador 400X400 Und THOMPSON 5 R$ 32,54 R$ 162,70
6 30 Alicate Universal 8 Und THOMPSON 10 R$ 22,06 R$ 220,64
6 31 Ancinho com cabo Und MAXFERAMENTAS 50 R$ 17,21 R$ 860,71
6 32 Arco de Serra Und THOMPSON 10 R$ 18,60 R$ 186,02
6 33 Esmerilhadeira 12.000 rpm 710w Und STANEY 8 R$ 332,89 R$ 2.663,15
6 34 Facão 16' Und TRAMONTINA 10 R$ 31,01 R$ 310,07
6 35 Facão 18' Und TRAMONTINA 10 R$ 35,10 R$ 351,01
6 36 Furadeira 2800 RPM 650W Und EINHELL 10 R$ 286,72 R$ 2.867,19
6 37 Parafusadeira/Furadeira de Impacto a Bateria12V Li-Ion e Carregador Bivolt Und FIUK 3 R$ 256,75 R$ 770,26
7 1 Betoneira 400 Litros Und BARTOFIL 2 R$ 3.984,00 R$ 7.968,00
7 2 Carrinho de mão Metal reforçado 65L pneu comcâmara Und MAESTRO 60 R$ 250,60 R$ 15.036,00
7 3 Escada Alumínio 4M Und BOTAFOGO 10 R$ 561,70 R$ 5.617,00
7 4 Escada Alumínio 5 Degraus Und BOTAFOGO 10 R$ 132,10 R$ 1.321,00
7 5 Escada Alumínio 7 Degraus Und BOTAFOGO 10 R$ 191,30 R$ 1.913,00
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7 6 Escada Ferro 5 Degraus Und MAESTRO 10 R$ 256,20 R$ 2.562,00
7 7 Escada Ferro 7 Degraus Und MAESTRO 10 R$ 286,90 R$ 2.869,00
7 8 Escada de fibra - extensível 9M Und WBERTOLO 10 R$ 1.266,40 R$ 12.664,00
8 1 Adaptador Caixa D'agua (Frange) 20mm Und SOCEL 15 R$ 6,30 R$ 94,50
8 2 Adaptador Caixa D'agua (Frange) 25mm Und SOCEL 30 R$ 6,90 R$ 207,00
8 3 Adaptador Caixa D'agua (Frange) 32mm Und SOCEL 20 R$ 11,30 R$ 226,00
8 4 Adaptador Caixa D'agua (Frange) 40mm Und SOCEL 30 R$ 13,30 R$ 399,00
8 5 Adaptador Mangueira 25mm Und REBOUÇAS 30 R$ 1,30 R$ 39,00
8 6 Adaptador Mangueira 32mm Und REBOUÇAS 50 R$ 1,40 R$ 70,00
8 7 Adaptador Mangueira 40mm Und REBOUÇAS 50 R$ 2,70 R$ 135,00
8 8 Adaptador Mangueira 50mm Und REBOUÇAS 60 R$ 2,70 R$ 162,00
8 9 Anel Borracha 100mm Und SOCEL 60 R$ 1,40 R$ 84,00
8 10 Anel Borracha 150mm Und SOCEL 60 R$ 5,00 R$ 300,00
8 11 Anel Borracha 40mm Und SOCEL 60 R$ 0,70 R$ 42,00
8 12 Anel Borracha 50mm Und SOCEL 80 R$ 1,10 R$ 88,00
8 13 Anel Borracha 75mm Und SOCEL 80 R$ 1,30 R$ 104,00
8 14 Anel de Vedação Und SOCEL 60 R$ 5,00 R$ 300,00
8 15 Bóia Para Caixa D'água Und TAIVI 30 R$ 8,60 R$ 258,00
8 16 Bucha Redução 25x20 Soldável Und CORNA 100 R$ 1,10 R$ 110,00
8 17 Bucha Redução 32x25 Soldável Und CORNA 100 R$ 1,30 R$ 130,00
8 18 Bucha Redução 40x32 Soldável Und CORNA 80 R$ 2,30 R$ 184,00
8 19 Bucha Redução 50x40 Soldável Und CORNA 100 R$ 2,70 R$ 270,00
8 20 Bucha Redução 60x50 Soldável Und CORNA 100 R$ 4,50 R$ 450,00
8 21 CAIXA D´AGUA POLIETILENO, CONFORME NBR14799 da ABNT, 500 lt COM TAMPA Und MULTICAIXA 40 R$ 210,60 R$ 8.424,00
8 22 CAIXA D´AGUA POLIETILENO, CONFORME NBR14799 da ABNT, 1.000 lt COM TAMPA Und MULTICAIXA 30 R$ 318,30 R$ 9.549,00
8 23 CAIXA D´AGUA POLIETILENO, CONFORME NBR14799 da ABNT, 2.000 lt COM TAMPA Und MULTICAIXA 20 R$ 851,90 R$ 17.038,00
8 24 CAIXA D´AGUA POLIETILENO, CONFORME NBR14799 da ABNT, 3.000 lt COM TAMPA Und FORTLEV 5 R$ 1.457,30 R$ 7.286,50
9 1 CAIXA D´AGUA POLIETILENO, CONFORME NBR14799 da ABNT, 5.000 lt COM TAMPA Und FORTLEV 10 R$ 2.610,00 R$ 26.100,00
10 1 CAIXA D´AGUA POLIETILENO, CONFORME NBR14799 da ABNT, 10.000 lt COM TAMPA Und FORTLEV 8 R$ 4.743,75 R$ 37.950,00
11 1 Caixa Gordura 250x150 Und SOCEL 20 R$ 124,18 R$ 2.483,60
11 2 Caixa Sinfonada 150 Und BIPLAST 30 R$ 27,44 R$ 823,20
11 3 CAP Esgoto 100mm Und CORNA 20 R$ 4,47 R$ 89,40
11 4 CAP Esgoto 150mm Und CORNA 10 R$ 22,85 R$ 228,50
11 5 CAP Esgoto 40mm Und CORNA 20 R$ 1,54 R$ 30,80
11 6 CAP Esgoto 50mm Und CORNA 20 R$ 2,43 R$ 48,60
11 7 CAP Esgoto 75mm Und CORNA 20 R$ 2,94 R$ 58,80
11 8 CAP Soldável 20mm Und CORNA 50 R$ 0,84 R$ 42,00
11 9 CAP Soldável 25mm Und CORNA 50 R$ 1,18 R$ 59,00
11 10 CAP Soldável 32mm Und CORNA 40 R$ 1,90 R$ 76,00
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11 11 CAP Soldável 40mm Und CORNA 30 R$ 4,00 R$ 120,00
11 12 CAP Soldável 50mm Und CORNA 40 R$ 5,23 R$ 209,20
11 13 Cola Para Cano 17g Und PISAFIX 60 R$ 2,24 R$ 134,40
11 14 Cola Para Cano 75g Und PISAFIX 60 R$ 5,30 R$ 318,00
11 15 Colar 50x20 mm Und TIGRE 50 R$ 8,68 R$ 434,00
11 16 Colar 50x25 mm Und TIGRE 50 R$ 9,46 R$ 473,00
11 17 Colar 60x20 mm Und TIGRE 40 R$ 12,77 R$ 510,80
11 18 Colar 60x25 mm Und TIGRE 40 R$ 10,97 R$ 438,80
11 19 Colar 75x25 mm Und TIGRE 40 R$ 8,46 R$ 338,40
11 20 Colar 75x32 mm Und TIGRE 40 R$ 10,04 R$ 401,60
11 21 Curva 100 mm Esgoto Und CORNA 70 R$ 12,89 R$ 902,30
11 22 Curva 20 mm Soldável Und CORNA 100 R$ 2,54 R$ 254,00
11 23 Curva 25 mm Soldável Und CORNA 100 R$ 3,30 R$ 330,00
11 24 Curva 32 mm Soldável Und CORNA 80 R$ 5,29 R$ 423,20
11 25 Curva 40 mm Esgoto Und CORNA 60 R$ 3,34 R$ 200,40
11 26 Curva 40 mm Soldável Und CORNA 60 R$ 8,05 R$ 483,00
11 27 Curva 50 mm Esgoto Und CORNA 80 R$ 6,29 R$ 503,20
11 28 Curva 50 mm Soldável Und CORNA 80 R$ 8,16 R$ 652,80
11 29 Curva 60 mm Soldável Und CORNA 60 R$ 25,35 R$ 1.521,00
11 30 Curva 75 mm Esgoto Und CORNA 50 R$ 11,75 R$ 587,50
11 31 Ducha Higiênica completa em metal Und KOKAY 20 R$ 55,72 R$ 1.114,40
11 32 Espude Und CORNA 30 R$ 3,32 R$ 99,60
11 33 Flange de 50mm Und MULTILIT 40 R$ 12,33 R$ 493,20
11 34 Joelho 100 mm Esgoto Und CORNA 50 R$ 4,39 R$ 219,50
11 35 Joelho 100 mm Esgoto 45 Und CORNA 40 R$ 5,79 R$ 231,60
11 36 Joelho 100x50 Und CORNA 40 R$ 13,03 R$ 521,20
11 37 Joelho 150 mm Esgoto 45 Und CORNA 30 R$ 28,93 R$ 867,90
11 38 Joelho 20 mm Soldável 45 Und CORNA 80 R$ 0,83 R$ 66,40
11 39 Joelho 25 mm Soldável 45 Und CORNA 80 R$ 1,37 R$ 109,60
11 40 Joelho 32 mm Soldável 45 Und CORNA 60 R$ 4,05 R$ 243,00
11 41 Joelho 40 mm Esgoto 45 Und CORNA 70 R$ 2,07 R$ 144,90
11 42 Joelho 40 mm Soldável 45 Und CORNA 30 R$ 5,44 R$ 163,20
11 43 Joelho 50 mm Esgoto 45 Und CORNA 50 R$ 2,32 R$ 116,00
11 44 Joelho 50 mm Soldável 45 Und CORNA 50 R$ 5,60 R$ 280,00
11 45 Joelho 60 mm Soldável 45 Und CORNA 40 R$ 14,14 R$ 565,60
11 46 Joelho 75 mm Esgoto 45 Und CORNA 40 R$ 6,17 R$ 246,80
11 47 Joelho 150 mm Esgoto Und CORNA 40 R$ 18,98 R$ 759,20
11 48 Joelho 40 mm Esgoto Und CORNA 40 R$ 1,42 R$ 56,80
11 49 Joelho Esgoto 75 mm Und CORNA 80 R$ 4,22 R$ 337,60
11 50 Joelho Soldável 32 mm Und CORNA 60 R$ 2,26 R$ 135,60
11 51 Joelho Soldável 40 mm Und CORNA 60 R$ 3,97 R$ 238,20
11 52 Joelho Soldável 60 mm Und CORNA 50 R$ 16,60 R$ 830,00
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11 53 Joelho 20 mm Água Und CORNA 100 R$ 0,62 R$ 62,00
11 54 Joelho 25 mm Água Und CORNA 100 R$ 0,80 R$ 80,00
11 55 Joelho 3/4 x 1/2 AZ com rosca Und CORNA 100 R$ 3,96 R$ 396,00
11 56 Joelho 32 mm Água Und CORNA 60 R$ 1,81 R$ 108,60
11 57 Joelho 50 AZ Und DURO PVC 100 R$ 5,33 R$ 533,00
11 58 Joelho 50 mm Água Und CORNA 50 R$ 3,66 R$ 183,00
11 59 Junção 100 mm Esgoto Und CORNA 50 R$ 10,57 R$ 528,50
11 60 Junção 40 mm Esgoto Und CORNA 40 R$ 4,85 R$ 194,00
11 61 Junção 50 mm Esgoto Und CORNA 50 R$ 8,85 R$ 442,50
11 62 Junção 75 mm Esgoto Und CORNA 40 R$ 11,68 R$ 467,20
11 63 Luva 50 mm AZ Und DURO PVC 80 R$ 4,26 R$ 340,80
11 64 Luva Correr 20 mm Marrom Und CORNA 50 R$ 6,19 R$ 309,50
11 65 Luva Correr 25 mm Marrom Und CORNA 50 R$ 8,28 R$ 414,00
11 66 Luva Correr 32 mm Marrom Und CORNA 50 R$ 13,00 R$ 650,00
11 67 Luva Correr 40 mm Marrom Und CORNA 40 R$ 12,94 R$ 517,60
11 68 Luva Correr 60 mm Marrom Und CORNA 60 R$ 24,36 R$ 1.461,60
11 69 Luva Correr 75 mm Azul Und UNITUBOS 60 R$ 16,99 R$ 1.019,40
11 70 Luva Correr Esgoto 100 mm Und CORNA 50 R$ 14,27 R$ 713,50
11 71 Luva Correr Esgoto 40 mm Und CORNA 100 R$ 6,62 R$ 662,00
11 72 Luva Correr Esgoto 50 mm Und CORNA 100 R$ 7,32 R$ 732,00
11 73 Luva Correr Esgoto 75 mm Und CORNA 70 R$ 10,40 R$ 728,00
11 74 Luva Esgoto 150 mm Und CORNA 30 R$ 15,98 R$ 479,40
11 75 Luva LR 20 mm Und CORNA 100 R$ 1,26 R$ 126,00
11 76 Luva LR 25 mm Und CORNA 50 R$ 1,26 R$ 63,00
11 77 Luva Soldável 20 mm Und CORNA 100 R$ 0,58 R$ 58,00
11 78 Luva Soldável 25 mm Und CORNA 100 R$ 0,70 R$ 70,00
11 79 Luva Soldável 32 mm Und CORNA 40 R$ 2,01 R$ 80,40
11 80 Luva Soldável 40 mm Und CORNA 50 R$ 3,07 R$ 153,50
11 81 Luva Soldável 50 mm Und CORNA 50 R$ 3,06 R$ 153,00
11 82 Luva Roscável 1" PVC Und MULTILIT 20 R$ 4,67 R$ 93,40
11 83 Luva Correr 50 mm Soldável Und CORNA 150 R$ 15,09 R$ 2.263,50
11 84 Luva Correr 50 mm Azul Und UNITUBOS 80 R$ 14,29 R$ 1.143,20
11 85 Luva 40 mm Esgoto Und CORNA 40 R$ 1,25 R$ 50,00
11 86 Luva 50 mm Esgoto Und CORNA 70 R$ 3,31 R$ 231,70
11 87 Luva 75 mm Esgoto Und CORNA 50 R$ 4,49 R$ 224,50
11 88 União Soldável 20mm Und CORNA 50 R$ 4,82 R$ 241,00
11 89 União Soldável 25mm Und CORNA 50 R$ 5,53 R$ 276,50
11 90 União Soldável 32mm Und CORNA 50 R$ 9,51 R$ 475,50
11 91 União Soldável 40mm Und CORNA 30 R$ 13,62 R$ 408,60
11 92 União Soldável 50mm Und CORNA 60 R$ 13,62 R$ 817,20
11 93 União Soldável 60mm Und CORNA 40 R$ 22,00 R$ 880,00
11 94 Luva 100 mm Esgoto Und CORNA 30 R$ 4,42 R$ 132,60
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13 1 Tubo PVC 100mm. Esgoto Metros CORNA 300 R$ 8,60 R$ 2.580,00
13 2 Tubo PVC 150mm. Esgoto Metros CORNA 300 R$ 18,20 R$ 5.460,00
13 3 Tubo PVC 200mm, Esgoto Barra CORNA 120 R$ 199,75 R$ 23.970,00
13 4 Tubo PVC 50mm. Esgoto Metros CORNA 400 R$ 6,50 R$ 2.600,00
13 5 Tubo 40 mm Esgoto Metros CORNA 300 R$ 4,00 R$ 1.200,00
13 6 Tubo 75 mm Esgoto Metros CORNA 600 R$ 10,20 R$ 6.120,00
13 7 Tubo Azul 75 mm PN 40 Metros MULTILIT 1500 R$ 5,30 R$ 7.950,00
19 1 Braço 1M/ 1 polegadas Und OLIVO 600 R$ 30,00 R$ 18.000,00
19 2 Braço 2M/ 2 polegadas Und OLIVO 300 R$ 40,00 R$ 12.000,00
19 3 Braço 3M/ 2 polegadas Und OLIVO 300 R$ 90,00 R$ 27.000,00
19 4 Braço com Luminária 1 Metro Und OLIVO 200 R$ 29,75 R$ 5.950,00
25 1 Lâmpada Led 20w Und ELGIN 600 R$ 7,00 R$ 4.200,00
25 2 Lâmpada LED 85w Und TECHLUZ 500 R$ 35,00 R$ 17.500,00
25 3 Lâmpada Led 50w Und TECHLUZ 1000 R$ 16,23 R$ 16.230,00
25 4 Lâmpada LED filamento A60 Und ELGIN 30 R$ 8,00 R$ 240,00
29 1 Refletor de Quadra Esportiva led 500w Und OYTRON 100 R$ 150,60 R$ 15.060,00
29 2 Refletor Led 300w Und OYTRON 200 R$ 95,70 R$ 19.140,00
39 1 Abraçadeira Cano Tipo U 1" Und INCA 30 R$ 0,50 R$ 15,00
39 2 Abraçadeira Cano Tipo U 2" Und INCA 80 R$ 0,67 R$ 53,60
39 3 Abraçadeira Cano Tipo U 1/2" Und INCA 30 R$ 0,43 R$ 12,90
39 4 Abraçadeira Cano Tipo U 3/4" Und INCA 30 R$ 0,34 R$ 10,20
39 5 Abraçadeira Cano Tipo U 3" Und INCA 50 R$ 1,09 R$ 54,50
39 6 Abraçadeira Cano Tipo U 4" Und INCA 50 R$ 1,64 R$ 82,00
39 7 Abraçadeira Mangueira 25mm Und INCA 60 R$ 1,02 R$ 61,20
39 8 Abraçadeira Mangueira 32mm Und METALIMATRIX 50 R$ 1,29 R$ 64,50
39 9 Abraçadeira Mangueira 40mm Und METALIMATRIX 30 R$ 1,77 R$ 53,10
39 10 Abraçadeira Mangueira 50mm Und METALIMATRIX 60 R$ 1,91 R$ 114,60
39 11 Abraçadeira Nylon Und GUEPAR 1000 R$ 0,33 R$ 330,00
39 12 Ácido Muriático Und LINHAL 150 R$ 5,08 R$ 762,00
39 13 Alicate Pressão Und BRASFORT 5 R$ 29,04 R$ 145,20
39 14 Antiferrugem Und CHENICOLO 30 R$ 17,81 R$ 534,30
39 15 Arame Galvonizado Kg GRENDAU 1000 R$ 12,44 R$ 12.440,00
39 16 Arame Recozido Kg FOUR 300 R$ 9,89 R$ 2.967,00
39 17 Arrebite Und CISER 6000 R$ 0,22 R$ 1.320,00
39 18 Arruela 1/2 Und CISER 300 R$ 0,32 R$ 96,00
39 19 Arruela 3/8 Und CISER 150 R$ 0,18 R$ 27,00
39 20 Arruela 5/16 Und CISER 150 R$ 0,13 R$ 19,50
39 21 Asento Sanitário Simples Und HERT 100 R$ 20,27 R$ 2.027,00
39 22 Balde Und BRASIPLA 70 R$ 7,83 R$ 548,10
39 23 Bandeja Pintura Und MAX 20 R$ 5,31 R$ 106,20
39 24 Barra de Apoio para Portador de Deficiência Und CERTIVA 30 R$ 58,07 R$ 1.742,10
39 25 Barra Roscavel 1/2 Und CISER 100 R$ 7,01 R$ 701,00
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39 26 Barra Roscavel 3/8 Und CISER 100 R$ 4,57 R$ 457,00
39 27 Barra Roscavel 5/16 Und CISER 100 R$ 3,15 R$ 315,00
39 28 Bocal Para Calga com Fechamento Und LEROY MERLIN 100 R$ 14,05 R$ 1.405,00
39 29 Bota Borracha Und PRIVAL 50 R$ 21,40 R$ 1.070,00
39 30 Bota de Segurança Par PRIVAL 150 R$ 29,44 R$ 4.416,00
46 1 Lona de Plástico Amarela 4x100 Metros AGRO 600 R$ 6,85 R$ 4.108,80
46 2 Lona Dupla Face 6x100 Metros LONAX 600 R$ 11,29 R$ 6.776,40
46 3 Manta de Fibra de Vidro Kg MASSA FIX 15 R$ 54,10 R$ 811,47
46 4 Máscara Descartável AZ com Valvula Und BELTA 500 R$ 2,52 R$ 1.260,50
46 5 Máscara Descartável Azul Und DELTA PLUS 500 R$ 2,32 R$ 1.161,00
46 6 Massa Plástica 1Kg Kg ROYAL FIX 30 R$ 22,86 R$ 685,71
46 7 Massa Plástica 500g Gramas ROYAL FIX 50 R$ 17,08 R$ 853,75
46 8 Óculos Segurança Und OPEN 80 R$ 8,10 R$ 648,32
46 9 Papeleiro Banheiro Und NOBRE 60 R$ 19,11 R$ 1.146,54
46 10 Parafuso Bucha 6mm Und BELENUS 1000 R$ 0,60 R$ 598,00
46 11 Parafuso Bucha 8mm Und BELENUS 1000 R$ 1,22 R$ 1.216,00
46 12 Parafuso Bucha 10mm Und BELENUS 1000 R$ 1,15 R$ 1.146,00
46 13 Parafuso de Poste de 200 Und BELENUS 200 R$ 14,55 R$ 2.910,60
46 14 Parafuso de Poste de 400 Und BELENUS 100 R$ 14,61 R$ 1.461,30
46 15 Parafuso para Vaso 10mm Und BELENUS 100 R$ 3,53 R$ 352,80
46 16 Parafuso para Vaso 12mm Und BELENUS 100 R$ 6,25 R$ 625,00
46 17 Perfil para Forro Metros SMART 500 R$ 6,59 R$ 3.294,50
46 18 Perfil Simples 6m Und GERDAU 150 R$ 7,33 R$ 1.098,90
46 19 Pino 3 Saídas Energia Und ROMAZI 40 R$ 6,64 R$ 265,52
46 20 Pneu para Roda Carrinho de Mão Und TOAK 50 R$ 34,85 R$ 1.742,45
46 21 Ponteiro Redondo 10" Und TRAMONTINA 20 R$ 16,45 R$ 328,94
46 22 Porca 1/2 Und BELENUS 300 R$ 0,62 R$ 185,40
46 23 Porca 3/8 Und BELENUS 300 R$ 0,43 R$ 128,40
46 24 Porca 5/16 Und BELENUS 300 R$ 0,28 R$ 83,70

2.2. O presente instrumento caracteriza-se como um documento vinculativo e obrigacional, com característica de
compromisso para futura contratação dos itens indicados no subitem 2.1, nas condições definidas no ato convocatório, seus
anexos, propostas de preços e ata do Pregão Eletrônico nº 015/2025 que integram este instrumento independente de
transcrição, pelo prazo de validade do registro.
2.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não
obrigará os órgãos e entidades participantes a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente motivada.
2.4. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, ANEXO AO EDITAL
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2.5. A presente Ata de Registro de preço será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (Doze) meses, contados da data de publicação de seu extrato
no Diário Oficial do Município de CORDEIROS/BA, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o
preço vantajoso.
3.1.1. A prorrogação deverá estar acompanhada com a comprovação da vantagem do preço registrado, na forma do IN nº
065/2021, permitida a negociação com o detentor da ata desde que observada a Cláusula Quarta deste instrumento.
3.1.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos
registrados, até o limite do quantitativo original, desde que justificado pelo Órgão Gerenciador.
3.1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP.

CLÁUSULA QUARTA - REVISÃO DO PREÇO REGISTRADO
REVISÃO DE PREÇO
4.1. Durante a vigência da ARP o órgão gerenciador deverá proceder à atualização periódica dos preços registrados, com o
objetivo de verificar a oscilação de mercado e adotar uma das medidas previstas nesta cláusula, se for o caso.
4.2. Nas hipóteses da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 (caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado), os preços registrados poderão ser alterados, desde que observadas
as disposições delineadas neste instrumento.
4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador promover as
negociações para viabilizar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, mediante as seguintes providências:
I – Convocar o detentor da ARP, a fim de estabelecer negociação para redução dos preços originalmente registrados e a sua
adequação ao praticado no mercado;
II – Liberar o detentor da ARP do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se frustrada a negociação com ele
intentada;
III – Convocar os aderentes de preço, na ordem de classificação, visando a promover igual negociação.
4.3.1. A ordem de classificação dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário observará a
classificação original.
4.4. Quando o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados e o detentor da ARP comunicar e comprovar,
antes do pedido de fornecimento, a impossibilidade de cumprimento do compromisso inicialmente assumido, o órgão
gerenciador deverá:
I – Liberar o fornecedor do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e
se os comprovantes forem apresentados;
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II – Promover negociação com os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário e os licitantes
remanescentes, observado o procedimento descrito no subitem 4.6.
4.4.1. Não existindo licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário e licitantes remanescentes,
ou não havendo êxito nas negociações de que trata o subitem 4.6, o Órgão Gerenciador deverá proceder o cancelamento da
ARP.
4.5. Na hipótese em que o detentor da ARP, antes do pedido de fornecimento, solicite a revisão do preço registrado e
comprove que a elevação seja decorrente de evento posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade
das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção
dos preços registrados, o órgão gerenciador deverá:
I – Proceder às negociações na forma do subitem 4.6, e no caso do seu êxito, liberar o detentor da ARP do compromisso
assumido e sem aplicação da penalidade;
II – Promover a alteração do preço registrado em favor do solicitante quando frustrada a negociação de que trata o inciso I.
4.5.1. Diante da inexistência de aderentes de preço e licitantes remanescentes que impeçam a realização das negociações
mencionada no inciso I, a revisão do preço solicitada pelo detentor da ata ficará condicionada a demonstração de que o valor
pretendido está compatível com os valores praticados pelo mercado.
4.5.2. A fixação do novo preço a ser registrado deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP, com as justificativas cabíveis,
observada a anuência das partes.
4.5.3. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão de preços, no prazo definido no parágrafo único do art. 123 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021.
4.5.4. A critério do órgão gerenciador, as utilizações e as adesões à ARP poderão ser suspensas durante o período de análise
do pedido de revisão.
4.5.5. A alteração dos preços registrados não modifica automaticamente os preços dos contratos decorrentes do SRP, cuja
revisão deverá ser feita pelo órgão da Administração Direta, pela autarquia ou pela fundação do Poder Executivo Municipal
contratante, observadas as disposições legais incidentes sobre os contratos.
DA NEGOCIAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DE PREÇO
4.6. As negociações de que tratam os subitens 4.4.1 e 4.5 deverão observar o seguinte procedimento:
4.6.1. O Órgão Gerenciador deverá convocar os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário e
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a formalização da ata de registro de preço nas condições
propostas pelo detentor da ata.
4.6.2. Na hipótese de nenhum dos convocados aceitar a contratação nos termos do subitem 4.6.1, o Órgão Gerenciador,
poderá convocar os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário e os licitantes remanescentes
para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço registrado
em ata.
4.6.2.1. Na negociação a que se refere o subitem 4.6.2 caberá ao Órgão Gerenciador propor os preços revisados da seguinte
maneira:
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I – PRIMEIRA RODADA DE NEGOCIAÇÕES (c): será proposto aos convocados o valor resultante da média entre o preço
registrado em ata (a) e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em
segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor (b).

a + b = c
2

Onde:
a: corresponde ao preço registrado em ata
b: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em
segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor
c: corresponde à média de ‘a’ e ‘b’ e indica o preço ofertado na primeira rodada de negociações
II – SEGUNDA RODADA DE NEGOCIAÇÕES (d): caso nenhum dos convocados aceite o preço ofertado, será proposto, em uma
segunda rodada de negociações, o valor resultante da média entre o preço da primeira rodada de negociações (c) e o preço
revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar no procedimento
licitatório, o que for menor (b).

b + c = d
2

Onde:
b: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em segundo
lugar no procedimento licitatório, o que for menor
c: corresponde ao preço ofertado na primeira rodada de negociações.
d: corresponde à média de ‘b’ e ‘c’ e indica o preço ofertado na segunda rodada de negociações
4.6.3. Encerrada, sem êxito, a segunda rodada de negociações, caso o preço revisional pretendido pelo detentor da ata esteja
acima do preço ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar, este último poderá ser convocado para formalizar a ata
de registro de preço nas condições ofertadas por ele no procedimento licitatório.
4.6.3.1. O licitante a que se refere o inciso 4.6.3 estará vinculado a proposta/lance apresentado, salvo se decorrido prazo de
validade indicado no edital (§3º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021).
4.6.3.2. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, e, caso o licitante a que se refere o inciso 4.6.3 tenha
declinado da formalização da ata de registro de preço nas suas condições ofertadas no procedimento licitatório, o Órgão
Gerenciador poderá dar seguimento à negociação, com as seguintes condições:
III – TERCEIRA RODADA DE NEGOCIAÇÕES (f): será proposto aos convocados remanescentes, em uma terceira rodada de
negociações, o valor resultante da média entre o preço da segunda rodada de negociações (d) e o preço revisional
pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório,
o que for menor (e).

d + e = f
2
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Onde:
d: corresponde ao preço ofertado na segunda rodada de negociações
e: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro
lugar no procedimento licitatório, o que for menor
f: corresponde à média de ‘d’ e ‘f’ e indica o preço ofertado na terceira rodada de negociações
IV - QUARTA RODADA DE NEGOCIAÇÕES (g): caso nenhum dos convocados aceite o preço ofertado, será proposto aos
convocados remanescentes o valor resultante da média entre o preço da terceira rodada de negociações (f) e o preço
revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro lugar no procedimento
licitatório, o que for menor (e).

e + f = g
2

Onde:
e: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em
terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor.
f: corresponde ao preço ofertado na terceira rodada de negociações.
g: corresponde à média de ‘e’ e ‘f’ e indica o preço ofertado na quarta rodada de negociações
4.6.4. Encerrada, sem êxito, a quarta rodada de negociações, caso o preço revisional pretendido pelo detentor da ata esteja
acima do preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro lugar, este último poderá ser convocado para formalizar a ata
de registro de preço nas condições ofertadas por ele no procedimento licitatório.
4.6.4.1. O licitante a que se refere o inciso 4.6.4 estará vinculado a proposta/lance apresentado, salvo se decorrido prazo de
validade indicado no edital (§3º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021).
4.6.4.2. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, e, caso o licitante a que se refere o inciso 4.6.4 tenha
declinado da formalização da ata de registro de preço nas suas condições ofertadas no procedimento licitatório, o Órgão
Gerenciador poderá dar seguimento à negociação, nos moldes apresentados anteriormente.
4.6.5. Na adoção dos procedimentos descritos nos subitens 4.6.1, a 4.6.4, a Administração não poderá aceitar valores
superiores ao valor estimado da contratação, observado o índice de atualização de preços correspondente.
4.6.6. Na hipótese de êxito nas negociações a que se referem os subitens 4.6.1, a 4.6.4, deverá o Órgão Gerenciador
promover:
I - A realização de pesquisa de preço a fim de confirmar a vantagem no preço negociado;
II - O cancelamento do preço registrado do detentor da ata; e
III – A formalização de uma nova ata de registro de preço com o convocado que tenha aceitado as condições negociais
oferecidas.
4.6.6.1. A formalização do novo instrumento de que trata o inciso II do subitem 4.6.6 deverá ficar restrita ao remanescente
da ata de registro de preço alterada.
4.6.7. Na hipótese de as negociações a que se referem os subitens 4.6.1, a 4.6.4 não restarem frutíferas, o Órgão Gerenciador
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deverá observar o disposto no subitem 4.4.1 e no inciso II do subitem 4.5.

CLÁUSULA QUINTA - SUBSTITUIÇÃO DE MARCA OU MODELO DO PRODUTO REGISTRADO
5.1. O Órgão Gerenciador poderá aceitar que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo
diferente daquele registrado na ARP, por comprovado motivo ou por fato superveniente à licitação e desde que o novo
produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração do preço
registrado.
5.2. A aceitação de que trata o subitem 5.1 poderá ser precedida de parecer técnico que ateste as informações prestadas
pelo detentor da ata e deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP.

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
6.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:
6.1.1. Publicar na Imprensa Oficial do Município o extrato da ARP, com a indicação do número da licitação em referência, do
objeto e do endereço do portal eletrônico da internet, onde poderão ser obtidas informações mais detalhadas da ARP.
6.1.2. Publicar nos moldes do subitem 6.1.1 eventuais mudanças na ARP, inclusive de detentores da ARP, de marca, de
modelo ou de quantitativos dos itens ou de seus respectivos preços.
6.1.3. Divulgar, mediante publicação no seu portal oficial, o preço registrado com indicação dos fornecedores, cuja
informação ficará disponível durante a vigência da ARP.
6.1.4. Gerenciar a ata de registro de preços, com a prática, em especial, dos seguintes atos:
6.1.4.1. Indicar para os Órgãos Participantes os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de
compras, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos;
6.1.4.2. Emitir a autorização de compra;
6.1.4.3. Proceder à atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a oscilação de mercado e adotar
uma das medidas previstas na Cláusula Quarta, se for o caso;
6.1.4.4. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;
6.1.4.5. Promover o remanejamento ou redistribuição das quantidades entre os órgãos participantes do processo licitatório;
6.1.4.6. Prorrogar a vigência da ARP, se for o caso;
6.1.4.7. Aceitar, se for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo diferente
daquele registrado nesta ata, por comprovado motivo ou por fato superveniente à licitação e desde que o novo produto
possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração do preço
registrado;
6.1.4.8. Receber a “solicitação de adesão” e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à ARP formulado pelos órgãos não
participantes, por meio do “termo de adesão”.
6.1.5. Promover o cancelamento do preço registrado ou da própria ARP, total ou parcialmente, quando presentes as
situações previstas na Cláusula Sétima desta Ata.
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6.1.6. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações feitas pelos detentores da ARP, relacionadas
ao gerenciamento da ata, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
6.1.6.1. Com relação à obrigação delineada no subitem 6.1.6, o Órgão Gerenciador terá o prazo de 08 (oito) dias úteis, a
contar da data do protocolo do requerimento, para decidir todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos
contratos regidos pela Lei nº 14.133, de 2021, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
6.2. SÃO OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DA ATA:
6.2.1. Solicitar o uso da ARP ao Órgão Gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços que serão praticados, obedecida à
ordem de classificação.
6.2.2. Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à prestação de contas.
6.2.3. Requisitar a autorização e o empenho da despesa correspondente aos pedidos de fornecimento ou de contratação,
dentro do prazo de vigência da ARP.
6.2.4. Formalizar a contratação decorrente da ARP.
6.2.5. Controlar os atendimentos de suas demandas por ARP, abrir processo administrativo para juntada de suas solicitações,
ordens de utilização deferidas, notas de empenho e notas fiscais emitidas, faturas recebidas e pagas.
6.2.6. Observar as atividades de gestão e de fiscalização de contratos administrativos.
6.2.7. Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja assegurada a ampla defesa e o
contraditório, para fins de aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP ou do
descumprimento das obrigações contratuais, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
6.2.8. Não participar em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade desta ata, salvo na
ocorrência de registro de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital (inciso VIII do art. 82 da Lei Federal nº
14.133/2021).
6.3. SÃO OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ARP:
6.3.1. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
6.3.2. Responder no prazo de 05 (cinco) dias corridos as solicitações, pedidos, informações, etc., feitas pelo Órgão
Gerenciador e pelos Órgãos Participantes.
6.3.3. Na hipótese de o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados, comunicar e comprovar, antes do
pedido de fornecimento realizado pelos órgãos participantes, a impossibilidade de cumprimento do compromisso
inicialmente assumido.
6.3.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preço, comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior à
assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos preços.
6.3.4. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de modelo diferente daquele registrado na
ARP, comprovar o motivo ou o fato superveniente à licitação, e desde que o novo produto possua, comprovadamente,
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desempenho e qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração do preço registrado.
6.3.5. Na hipótese de solicitar o cancelamento do item registrado, comprovar o fato superveniente à assinatura da ARP,
decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP.
6.4. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes passam a ser designados como
“Contratantes” e o detentor da ata como “Contratado”, observadas as obrigações fixadas no Termo de Referência para cada
um deles.
6.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas no Termo de
Referência, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.

CLÁUSULA SÉTIMA – CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS E DA ATA
7.1. O Órgão Gerenciador deverá cancelar o PREÇO REGISTRADO do detentor da ata quando este:
I – For liberado nas hipóteses previstas no inciso II do subitem 4.3 e no inciso I do subitem 4.4.
II – Descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável;
III – Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado (subitem
4.2);
IV – Não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador;
V – Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
7.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:
I – Pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes de preço;
II – Pelo cancelamento de todos os preços registrados;
III – Em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação;
IV – Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP;
V – Por razões de interesse público, devidamente justificadas.
7.2.1. Na hipótese em que o detentor da ata solicite o cancelamento em razão do disposto no inciso IV do subitem 7.2, o
Órgão Gerenciador poderá, como alternativa ao cancelamento:
I - Suspender temporariamente as utilizações e as adesões à ARP até a regularização do fornecimento do produto registrado,
desde que demonstrado o interesse público e a vantagem na manutenção do preço registrado;
II - Proceder às negociações com os aderentes de preço e os licitantes remanescentes na forma do subitem 4.6.
7.3. Nas hipóteses dos incisos II e V do subitem 7.1 e dos incisos IV e V do subitem 7.2 deste instrumento, o Órgão
Gerenciador deverá motivar sua decisão nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa do detentor da
ARP e dos aderentes, se houver.
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1 Nota Explicativa: Este subitem está de acordo com o entendimento do TCU firmado no Acórdão 2957/2011 - Plenário.

CLÁUSULA OITAVA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgão ou entidade da administração pública
municipal, que não tenha participado do certame licitatório, mediante Anuência do Órgão Gerenciador, respeitadas as
condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 14.133, de 2021.
8.2. A manifestação do Órgão Gerenciador de que trata o subitem anterior, fica condicionada à realização de estudo, pelos
órgãos que não participaram do registro de preços, que demonstre a vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público, e que os valores registrados estão compatíveis com os
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº. 14.133, de 2021.
8.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas
com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes.
8.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na Ata de Registro de Preços para
o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes.
8.5. As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes, independentemente do número de
órgãos não participantes que eventualmente aderirem.
8.6. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no art. 34
da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação
pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já
destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)1.
8.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao órgão gerenciador.
8.8. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 90
(noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
8.9. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da
contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.
8.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
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CLÁUSULA NONA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas
pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.
9.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

9.3. O Órgão Gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para
efeito do remanejamento.
9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade
que sofrer redução dos quantitativos informados.
9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos,
caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos
dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.3, a distribuição das quantidades para a execução
descentralizada será por meio do remanejamento.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ARP
10.1. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades participantes, por intermédio de
instrumento contratual, pela emissão de nota de empenho de despesa, carta-contrato, autorização de compra ou ordem de
execução de serviço, observado o disposto no Capítulo I do Título III da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
10.1.1. Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos, mediante certificado digital emitido em âmbito da
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).
10.2. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento equivalente, será de 05 (cinco) dias
úteis, após regular convocação.
10.3. A formalização dos contratos, decorrentes do SRP, deverá ser providenciada dentro do prazo de vigência da ARP.
10.3.1. Na hipótese em que o instrumento de contrato seja substituído por outro instrumento hábil na forma do art. 95 da
Lei Federal nº 14.133, de 2021, a emissão dos referidos documentos e o seu envio ao detentor da ARP deverá ocorrer dentro
do prazo de vigência desta.
10.4. Na assinatura do contrato:
I – Será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no edital de licitação, observado
o disposto no subitem 7.8 do Edital;
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II – Será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 7.1 do Edital;
10.5. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de vigência da própria ata
(previsto no subitem 3.1), estando aquele primeiro submetido ao disposto no Capítulo V do Título III da Lei Federal nº 14.133,
de 2021.
10.5.1. O contrato a que se refere o subitem 10.5 terá o prazo de vigência da contratação de 12 (doze) meses contados do
ato de sua assinatura, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133, de 2021,
observadas as condições previstas naquele instrumento.
10.6. No caso de contratação com a utilização de recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como
convênios e contratos de repasse, a prioridade para o fornecimento deverá observar a regra prevista no artigo 8º, §4°, do
Decreto Federal nº 8.538/2015.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO
11.1. As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente instrumento, à métodos
alternativos de solução de conflito, que serão promovidos pela Procuradoria-Geral do Município de CORDEIROS/BA.
11.1.1. Não logrando êxito o método alternativo de solução do conflito, fica eleito o foro da Comarca de Condeuba, Estado
da Bahia, para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, sendo este o competente para a propositura de
qualquer medida judicial decorrente deste instrumento, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Cordeiros – Bahia, 07 de novembro de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROSCNPJ: 13.694.468/0001-75Devani Pereira Da SilvaÓrgão Gerenciador

MARIA SOARES RIBEIRO GUSMAO - CASA DO AGRICULTORCNPJ: 10.691.521/0001-96Maria Soares Ribeiro GusmãoDetentor da Ata
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 056/2025.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ nº 13.694.468/0001-75, com sede na Praça
Coronel José Moreira Cordeiro, nº 104, Bairro Centro, na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, representada neste ato pelo
Prefeito Municipal, Sr. Devani Pereira Da Silva, brasileiro, maior, agente político, Identidade nº 12.xxx.xxx-03, inscrito no CPF
sob o nº 040.xxx.xxx-30, residente na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, doravante denominado ÒRGÃO GERENCIADOR, e
do outro lado o fornecedor abaixo qualificado, doravante denominado DETENTOR DA ATA, resolvem firmar a presente ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDER A NECESSIDADE DAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CORDEIROS, decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 015/2025
Processo Administrativo nº 0138/2025, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)
cotada(s), atendendo às condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021 e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES
1.1. DETENTOR DA ATA: Empresa REDE FORTE CONSTRUCAO ATACADISTA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 24.496.565/0001-70, sediada na Rua Castro Alves, n.º 77, Sala A, bairro Vila Nova no município de
Guanambi – Bahia CEP 46.430-000, neste ato representada pelo Sr Allan Placido Fernandes, Brasileira, Solteiro, Diretor
Executivo, portador do CPF 043.xxx.xxx-90 residente na Rua Hermes da Fonseca, n.º 221, bairro Santo Antonio no município
de Guanambi – Bahia CEP 46.430-000.
1.2. ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS.
1.3. ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Este instrumento, formalizado pelo órgão gerenciador e o detentor da ata, objetiva atender às
demandas dos seguintes órgãos participantes do registro de preços:
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORDEIROS
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1.4. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições ofertadas na proposta são as que
seguem:
Lote Item Descrição Unidade Marca Quantidade Vl. Unit. Vl. Total
30 1 Refletor Led 50w Und LENA 100 R$ 25,50 R$ 2.550,00
30 2 Refletor Led 100w Und GAL 50 R$ 32,30 R$ 1.615,00
30 3 Refletor Led 200w Und DS 500 R$ 49,75 R$ 24.875,00
30 4 Refletor de 50 LED RGB colorido, com controle Und LED 100 R$ 64,60 R$ 6.460,00

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

23F4A21E2CB5D896C8A1B61D7E6A7B2B

quarta-feira, 12 de novembro de 2025  |  Ano XVI - Edição nº 02152 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 149

Prefeitura Municipal de Cordeiros



quarta-feira, 12 de novembro de 2025  |  Ano XVI - Edição nº 02152 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 150

Prefeitura Municipal de Cordeiros

55 1 Manilha de Concreto, com 50 cm de Diâmetro, 1 m decomprimento, peso de 115 kg Und AP 30 R$ 250,42 R$ 7.512,60
55 2 Manilha de Concreto, com 60 cm de Diâmetro, 1 m decomprimento, peso de 180 kg Und AP 40 R$ 441,44 R$ 17.657,60
55 3 Manilha de Concreto, com 80 cm de Diâmetro, 1 m decomprimento, peso de 275 kg Und AP 60 R$ 663,83 R$ 39.829,80

2.2. O presente instrumento caracteriza-se como um documento vinculativo e obrigacional, com característica de
compromisso para futura contratação dos itens indicados no subitem 2.1, nas condições definidas no ato convocatório, seus
anexos, propostas de preços e ata do Pregão Eletrônico nº 015/2025 que integram este instrumento independente de
transcrição, pelo prazo de validade do registro.
2.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não
obrigará os órgãos e entidades participantes a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente motivada.
2.4. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, ANEXO AO EDITAL
2.5. A presente Ata de Registro de preço será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (Doze) meses, contados da data de publicação de seu extrato
no Diário Oficial do Município de CORDEIROS/BA, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o
preço vantajoso.
3.1.1. A prorrogação deverá estar acompanhada com a comprovação da vantagem do preço registrado, na forma do IN nº
065/2021, permitida a negociação com o detentor da ata desde que observada a Cláusula Quarta deste instrumento.
3.1.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos
registrados, até o limite do quantitativo original, desde que justificado pelo Órgão Gerenciador.
3.1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP.

CLÁUSULA QUARTA - REVISÃO DO PREÇO REGISTRADO
REVISÃO DE PREÇO
4.1. Durante a vigência da ARP o órgão gerenciador deverá proceder à atualização periódica dos preços registrados, com o
objetivo de verificar a oscilação de mercado e adotar uma das medidas previstas nesta cláusula, se for o caso.
4.2. Nas hipóteses da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 (caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
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inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado), os preços registrados poderão ser alterados, desde que observadas
as disposições delineadas neste instrumento.
4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador promover as
negociações para viabilizar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, mediante as seguintes providências:
I – Convocar o detentor da ARP, a fim de estabelecer negociação para redução dos preços originalmente registrados e a sua
adequação ao praticado no mercado;
II – Liberar o detentor da ARP do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se frustrada a negociação com ele
intentada;
III – Convocar os aderentes de preço, na ordem de classificação, visando a promover igual negociação.
4.3.1. A ordem de classificação dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário observará a
classificação original.
4.4. Quando o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados e o detentor da ARP comunicar e comprovar,
antes do pedido de fornecimento, a impossibilidade de cumprimento do compromisso inicialmente assumido, o órgão
gerenciador deverá:
I – Liberar o fornecedor do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e
se os comprovantes forem apresentados;
II – Promover negociação com os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário e os licitantes
remanescentes, observado o procedimento descrito no subitem 4.6.
4.4.1. Não existindo licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário e licitantes remanescentes,
ou não havendo êxito nas negociações de que trata o subitem 4.6, o Órgão Gerenciador deverá proceder o cancelamento da
ARP.
4.5. Na hipótese em que o detentor da ARP, antes do pedido de fornecimento, solicite a revisão do preço registrado e
comprove que a elevação seja decorrente de evento posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade
das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção
dos preços registrados, o órgão gerenciador deverá:
I – Proceder às negociações na forma do subitem 4.6, e no caso do seu êxito, liberar o detentor da ARP do compromisso
assumido e sem aplicação da penalidade;
II – Promover a alteração do preço registrado em favor do solicitante quando frustrada a negociação de que trata o inciso I.
4.5.1. Diante da inexistência de aderentes de preço e licitantes remanescentes que impeçam a realização das negociações
mencionada no inciso I, a revisão do preço solicitada pelo detentor da ata ficará condicionada a demonstração de que o valor
pretendido está compatível com os valores praticados pelo mercado.
4.5.2. A fixação do novo preço a ser registrado deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP, com as justificativas cabíveis,
observada a anuência das partes.
4.5.3. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão de preços, no prazo definido no parágrafo único do art. 123 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021.
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4.5.4. A critério do órgão gerenciador, as utilizações e as adesões à ARP poderão ser suspensas durante o período de análise
do pedido de revisão.
4.5.5. A alteração dos preços registrados não modifica automaticamente os preços dos contratos decorrentes do SRP, cuja
revisão deverá ser feita pelo órgão da Administração Direta, pela autarquia ou pela fundação do Poder Executivo Municipal
contratante, observadas as disposições legais incidentes sobre os contratos.
DA NEGOCIAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DE PREÇO
4.6. As negociações de que tratam os subitens 4.4.1 e 4.5 deverão observar o seguinte procedimento:
4.6.1. O Órgão Gerenciador deverá convocar os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário e
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a formalização da ata de registro de preço nas condições
propostas pelo detentor da ata.
4.6.2. Na hipótese de nenhum dos convocados aceitar a contratação nos termos do subitem 4.6.1, o Órgão Gerenciador,
poderá convocar os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário e os licitantes remanescentes
para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço registrado
em ata.
4.6.2.1. Na negociação a que se refere o subitem 4.6.2 caberá ao Órgão Gerenciador propor os preços revisados da seguinte
maneira:
I – PRIMEIRA RODADA DE NEGOCIAÇÕES (c): será proposto aos convocados o valor resultante da média entre o preço
registrado em ata (a) e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em
segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor (b).

a + b = c
2

Onde:
a: corresponde ao preço registrado em ata
b: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em
segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor
c: corresponde à média de ‘a’ e ‘b’ e indica o preço ofertado na primeira rodada de negociações
II – SEGUNDA RODADA DE NEGOCIAÇÕES (d): caso nenhum dos convocados aceite o preço ofertado, será proposto, em uma
segunda rodada de negociações, o valor resultante da média entre o preço da primeira rodada de negociações (c) e o preço
revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar no procedimento
licitatório, o que for menor (b).

b + c = d
2

Onde:
b: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em segundo
lugar no procedimento licitatório, o que for menor
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c: corresponde ao preço ofertado na primeira rodada de negociações.
d: corresponde à média de ‘b’ e ‘c’ e indica o preço ofertado na segunda rodada de negociações
4.6.3. Encerrada, sem êxito, a segunda rodada de negociações, caso o preço revisional pretendido pelo detentor da ata esteja
acima do preço ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar, este último poderá ser convocado para formalizar a ata
de registro de preço nas condições ofertadas por ele no procedimento licitatório.
4.6.3.1. O licitante a que se refere o inciso 4.6.3 estará vinculado a proposta/lance apresentado, salvo se decorrido prazo de
validade indicado no edital (§3º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021).
4.6.3.2. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, e, caso o licitante a que se refere o inciso 4.6.3 tenha
declinado da formalização da ata de registro de preço nas suas condições ofertadas no procedimento licitatório, o Órgão
Gerenciador poderá dar seguimento à negociação, com as seguintes condições:
III – TERCEIRA RODADA DE NEGOCIAÇÕES (f): será proposto aos convocados remanescentes, em uma terceira rodada de
negociações, o valor resultante da média entre o preço da segunda rodada de negociações (d) e o preço revisional
pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório,
o que for menor (e).

d + e = f
2

Onde:
d: corresponde ao preço ofertado na segunda rodada de negociações
e: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro
lugar no procedimento licitatório, o que for menor
f: corresponde à média de ‘d’ e ‘f’ e indica o preço ofertado na terceira rodada de negociações
IV - QUARTA RODADA DE NEGOCIAÇÕES (g): caso nenhum dos convocados aceite o preço ofertado, será proposto aos
convocados remanescentes o valor resultante da média entre o preço da terceira rodada de negociações (f) e o preço
revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro lugar no procedimento
licitatório, o que for menor (e).

e + f = g
2

Onde:
e: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em
terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor.
f: corresponde ao preço ofertado na terceira rodada de negociações.
g: corresponde à média de ‘e’ e ‘f’ e indica o preço ofertado na quarta rodada de negociações
4.6.4. Encerrada, sem êxito, a quarta rodada de negociações, caso o preço revisional pretendido pelo detentor da ata esteja
acima do preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro lugar, este último poderá ser convocado para formalizar a ata
de registro de preço nas condições ofertadas por ele no procedimento licitatório.
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4.6.4.1. O licitante a que se refere o inciso 4.6.4 estará vinculado a proposta/lance apresentado, salvo se decorrido prazo de
validade indicado no edital (§3º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021).
4.6.4.2. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, e, caso o licitante a que se refere o inciso 4.6.4 tenha
declinado da formalização da ata de registro de preço nas suas condições ofertadas no procedimento licitatório, o Órgão
Gerenciador poderá dar seguimento à negociação, nos moldes apresentados anteriormente.
4.6.5. Na adoção dos procedimentos descritos nos subitens 4.6.1, a 4.6.4, a Administração não poderá aceitar valores
superiores ao valor estimado da contratação, observado o índice de atualização de preços correspondente.
4.6.6. Na hipótese de êxito nas negociações a que se referem os subitens 4.6.1, a 4.6.4, deverá o Órgão Gerenciador
promover:
I - A realização de pesquisa de preço a fim de confirmar a vantagem no preço negociado;
II - O cancelamento do preço registrado do detentor da ata; e
III – A formalização de uma nova ata de registro de preço com o convocado que tenha aceitado as condições negociais
oferecidas.
4.6.6.1. A formalização do novo instrumento de que trata o inciso II do subitem 4.6.6 deverá ficar restrita ao remanescente
da ata de registro de preço alterada.
4.6.7. Na hipótese de as negociações a que se referem os subitens 4.6.1, a 4.6.4 não restarem frutíferas, o Órgão Gerenciador
deverá observar o disposto no subitem 4.4.1 e no inciso II do subitem 4.5.

CLÁUSULA QUINTA - SUBSTITUIÇÃO DE MARCA OUMODELO DO PRODUTO REGISTRADO
5.1. O Órgão Gerenciador poderá aceitar que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo
diferente daquele registrado na ARP, por comprovado motivo ou por fato superveniente à licitação e desde que o novo
produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração do preço
registrado.
5.2. A aceitação de que trata o subitem 5.1 poderá ser precedida de parecer técnico que ateste as informações prestadas
pelo detentor da ata e deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP.

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
6.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:
6.1.1. Publicar na Imprensa Oficial do Município o extrato da ARP, com a indicação do número da licitação em referência, do
objeto e do endereço do portal eletrônico da internet, onde poderão ser obtidas informações mais detalhadas da ARP.
6.1.2. Publicar nos moldes do subitem 6.1.1 eventuais mudanças na ARP, inclusive de detentores da ARP, de marca, de
modelo ou de quantitativos dos itens ou de seus respectivos preços.
6.1.3. Divulgar, mediante publicação no seu portal oficial, o preço registrado com indicação dos fornecedores, cuja
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informação ficará disponível durante a vigência da ARP.
6.1.4. Gerenciar a ata de registro de preços, com a prática, em especial, dos seguintes atos:
6.1.4.1. Indicar para os Órgãos Participantes os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de
compras, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos;
6.1.4.2. Emitir a autorização de compra;
6.1.4.3. Proceder à atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a oscilação de mercado e adotar
uma das medidas previstas na Cláusula Quarta, se for o caso;
6.1.4.4. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;
6.1.4.5. Promover o remanejamento ou redistribuição das quantidades entre os órgãos participantes do processo licitatório;
6.1.4.6. Prorrogar a vigência da ARP, se for o caso;
6.1.4.7. Aceitar, se for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo diferente
daquele registrado nesta ata, por comprovado motivo ou por fato superveniente à licitação e desde que o novo produto
possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração do preço
registrado;
6.1.4.8. Receber a “solicitação de adesão” e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à ARP formulado pelos órgãos não
participantes, por meio do “termo de adesão”.
6.1.5. Promover o cancelamento do preço registrado ou da própria ARP, total ou parcialmente, quando presentes as
situações previstas na Cláusula Sétima desta Ata.
6.1.6. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações feitas pelos detentores da ARP, relacionadas
ao gerenciamento da ata, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
6.1.6.1. Com relação à obrigação delineada no subitem 6.1.6, o Órgão Gerenciador terá o prazo de 08 (oito) dias úteis, a
contar da data do protocolo do requerimento, para decidir todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos
contratos regidos pela Lei nº 14.133, de 2021, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
6.2. SÃO OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DA ATA:
6.2.1. Solicitar o uso da ARP ao Órgão Gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços que serão praticados, obedecida à
ordem de classificação.
6.2.2. Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à prestação de contas.
6.2.3. Requisitar a autorização e o empenho da despesa correspondente aos pedidos de fornecimento ou de contratação,
dentro do prazo de vigência da ARP.
6.2.4. Formalizar a contratação decorrente da ARP.
6.2.5. Controlar os atendimentos de suas demandas por ARP, abrir processo administrativo para juntada de suas solicitações,
ordens de utilização deferidas, notas de empenho e notas fiscais emitidas, faturas recebidas e pagas.
6.2.6. Observar as atividades de gestão e de fiscalização de contratos administrativos.
6.2.7. Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja assegurada a ampla defesa e o
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contraditório, para fins de aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP ou do
descumprimento das obrigações contratuais, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
6.2.8. Não participar em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade desta ata, salvo na
ocorrência de registro de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital (inciso VIII do art. 82 da Lei Federal nº
14.133/2021).
6.3. SÃO OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ARP:
6.3.1. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
6.3.2. Responder no prazo de 05 (cinco) dias corridos as solicitações, pedidos, informações, etc., feitas pelo Órgão
Gerenciador e pelos Órgãos Participantes.
6.3.3. Na hipótese de o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados, comunicar e comprovar, antes do
pedido de fornecimento realizado pelos órgãos participantes, a impossibilidade de cumprimento do compromisso
inicialmente assumido.
6.3.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preço, comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior à
assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos preços.
6.3.4. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de modelo diferente daquele registrado na
ARP, comprovar o motivo ou o fato superveniente à licitação, e desde que o novo produto possua, comprovadamente,
desempenho e qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração do preço registrado.
6.3.5. Na hipótese de solicitar o cancelamento do item registrado, comprovar o fato superveniente à assinatura da ARP,
decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP.
6.4. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes passam a ser designados como
“Contratantes” e o detentor da ata como “Contratado”, observadas as obrigações fixadas no Termo de Referência para cada
um deles.
6.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas no Termo de
Referência, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.

CLÁUSULA SÉTIMA – CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS E DA ATA
7.1. O Órgão Gerenciador deverá cancelar o PREÇO REGISTRADO do detentor da ata quando este:
I – For liberado nas hipóteses previstas no inciso II do subitem 4.3 e no inciso I do subitem 4.4.
II – Descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável;
III – Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado (subitem
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4.2);
IV – Não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador;
V – Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
7.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:
I – Pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes de preço;
II – Pelo cancelamento de todos os preços registrados;
III – Em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação;
IV – Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP;
V – Por razões de interesse público, devidamente justificadas.
7.2.1. Na hipótese em que o detentor da ata solicite o cancelamento em razão do disposto no inciso IV do subitem 7.2, o
Órgão Gerenciador poderá, como alternativa ao cancelamento:
I - Suspender temporariamente as utilizações e as adesões à ARP até a regularização do fornecimento do produto registrado,
desde que demonstrado o interesse público e a vantagem na manutenção do preço registrado;
II - Proceder às negociações com os aderentes de preço e os licitantes remanescentes na forma do subitem 4.6.
7.3. Nas hipóteses dos incisos II e V do subitem 7.1 e dos incisos IV e V do subitem 7.2 deste instrumento, o Órgão
Gerenciador deverá motivar sua decisão nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa do detentor da
ARP e dos aderentes, se houver.

CLÁUSULA OITAVA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgão ou entidade da administração pública
municipal, que não tenha participado do certame licitatório, mediante Anuência do Órgão Gerenciador, respeitadas as
condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 14.133, de 2021.
8.2. A manifestação do Órgão Gerenciador de que trata o subitem anterior, fica condicionada à realização de estudo, pelos
órgãos que não participaram do registro de preços, que demonstre a vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público, e que os valores registrados estão compatíveis com os
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº. 14.133, de 2021.
8.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas
com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes.
8.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na Ata de Registro de Preços para
o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes.
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1 Nota Explicativa: Este subitem está de acordo com o entendimento do TCU firmado no Acórdão 2957/2011 - Plenário.

8.5. As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes, independentemente do número de
órgãos não participantes que eventualmente aderirem.
8.6. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no art. 34
da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação
pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já
destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)1.
8.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao órgão gerenciador.
8.8. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 90
(noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
8.9. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da
contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.
8.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

CLÁUSULA NONA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas
pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.
9.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

9.3. O Órgão Gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para
efeito do remanejamento.
9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade
que sofrer redução dos quantitativos informados.
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9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos,
caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos
dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.3, a distribuição das quantidades para a execução
descentralizada será por meio do remanejamento.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ARP
10.1. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades participantes, por intermédio de
instrumento contratual, pela emissão de nota de empenho de despesa, carta-contrato, autorização de compra ou ordem de
execução de serviço, observado o disposto no Capítulo I do Título III da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
10.1.1. Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos, mediante certificado digital emitido em âmbito da
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).
10.2. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento equivalente, será de 05 (cinco) dias
úteis, após regular convocação.
10.3. A formalização dos contratos, decorrentes do SRP, deverá ser providenciada dentro do prazo de vigência da ARP.
10.3.1. Na hipótese em que o instrumento de contrato seja substituído por outro instrumento hábil na forma do art. 95 da
Lei Federal nº 14.133, de 2021, a emissão dos referidos documentos e o seu envio ao detentor da ARP deverá ocorrer dentro
do prazo de vigência desta.
10.4. Na assinatura do contrato:
I – Será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no edital de licitação, observado
o disposto no subitem 7.8 do Edital;
II – Será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 7.1 do Edital;
10.5. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de vigência da própria ata
(previsto no subitem 3.1), estando aquele primeiro submetido ao disposto no Capítulo V do Título III da Lei Federal nº 14.133,
de 2021.
10.5.1. O contrato a que se refere o subitem 10.5 terá o prazo de vigência da contratação de 12 (doze) meses contados do
ato de sua assinatura, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133, de 2021,
observadas as condições previstas naquele instrumento.
10.6. No caso de contratação com a utilização de recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como
convênios e contratos de repasse, a prioridade para o fornecimento deverá observar a regra prevista no artigo 8º, §4°, do
Decreto Federal nº 8.538/2015.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO
11.1. As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente instrumento, à métodos
alternativos de solução de conflito, que serão promovidos pela Procuradoria-Geral do Município de CORDEIROS/BA.
11.1.1. Não logrando êxito o método alternativo de solução do conflito, fica eleito o foro da Comarca de Condeuba, Estado
da Bahia, para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, sendo este o competente para a propositura de
qualquer medida judicial decorrente deste instrumento, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Cordeiros – Bahia, 07 de novembro de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROSCNPJ: 13.694.468/0001-75Devani Pereira Da SilvaÓrgão Gerenciador

REDE FORTE CONSTRUCAO ATACADISTA LTDACNPJ: 24.496.565/0001-70Allan Placido FernandesDetentor da Ata
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 057/2025.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ nº 13.694.468/0001-75, com sede na Praça
Coronel José Moreira Cordeiro, nº 104, Bairro Centro, na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, representada neste ato pelo
Prefeito Municipal, Sr. Devani Pereira Da Silva, brasileiro, maior, agente político, Identidade nº 12.xxx.xxx-03, inscrito no CPF
sob o nº 040.xxx.xxx-30, residente na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, doravante denominado ÒRGÃO GERENCIADOR, e
do outro lado o fornecedor abaixo qualificado, doravante denominado DETENTOR DA ATA, resolvem firmar a presente ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDER A NECESSIDADE DAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CORDEIROS, decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 015/2025
Processo Administrativo nº 0138/2025, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)
cotada(s), atendendo às condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021 e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES
1.1. DETENTOR DA ATA: Empresa WILLIAN JOSE VIANA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
43.671.904/0001-51, sediada na Rua do Rogresso, s/n, bairro Centro no município de Cordeiros – Bahia CEP 46.280-000,
neste ato representada pelo Sr Willian José Viana, Brasileira, Casado, Empresário, portador do CPF 048.xxx.xxx-67 residente
na Rua do Rogresso, s/n, bairro Centro no município de Cordeiros – Bahia CEP 46.280-000.
1.2. ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS.
1.3. ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Este instrumento, formalizado pelo órgão gerenciador e o detentor da ata, objetiva atender às
demandas dos seguintes órgãos participantes do registro de preços:
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORDEIROS
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1.4. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições ofertadas na proposta são as que
seguem:
Lote Item Descrição Unidade Marca Modelo Quantidade Vl. Unit. Vl. Total
58 1 bloco de cimento 40x20x15 UN. WS BLOCOS PRE MOLDADO DECONCRETO 15000 R$ 2,67 R$ 39.999,00
69 1 Canaleta de cimento40x20x10 UN. WS BLOCOS PRE MOLDADO DECONCRETO 6000 R$ 2,47 R$ 14.820,00
69 2 Canaleta de cimento40x20x15 UN. WS BLOCOS PRE MOLDADO DECONCRETO 8000 R$ 3,02 R$ 24.160,00
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2.2. O presente instrumento caracteriza-se como um documento vinculativo e obrigacional, com característica de
compromisso para futura contratação dos itens indicados no subitem 2.1, nas condições definidas no ato convocatório, seus
anexos, propostas de preços e ata do Pregão Eletrônico nº 015/2025 que integram este instrumento independente de
transcrição, pelo prazo de validade do registro.
2.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não
obrigará os órgãos e entidades participantes a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente motivada.
2.4. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, ANEXO AO EDITAL
2.5. A presente Ata de Registro de preço será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (Doze) meses, contados da data de publicação de seu extrato
no Diário Oficial do Município de CORDEIROS/BA, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o
preço vantajoso.
3.1.1. A prorrogação deverá estar acompanhada com a comprovação da vantagem do preço registrado, na forma do IN nº
065/2021, permitida a negociação com o detentor da ata desde que observada a Cláusula Quarta deste instrumento.
3.1.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos
registrados, até o limite do quantitativo original, desde que justificado pelo Órgão Gerenciador.
3.1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP.
CLÁUSULA QUARTA - REVISÃO DO PREÇO REGISTRADO
REVISÃO DE PREÇO
4.1. Durante a vigência da ARP o órgão gerenciador deverá proceder à atualização periódica dos preços registrados, com o
objetivo de verificar a oscilação de mercado e adotar uma das medidas previstas nesta cláusula, se for o caso.
4.2. Nas hipóteses da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 (caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado), os preços registrados poderão ser alterados, desde que observadas
as disposições delineadas neste instrumento.
4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador promover as
negociações para viabilizar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, mediante as seguintes providências:
I – Convocar o detentor da ARP, a fim de estabelecer negociação para redução dos preços originalmente registrados e a sua
adequação ao praticado no mercado;
II – Liberar o detentor da ARP do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se frustrada a negociação com ele

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

23F4A21E2CB5D896C8A1B61D7E6A7B2B

quarta-feira, 12 de novembro de 2025  |  Ano XVI - Edição nº 02152 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 162

Prefeitura Municipal de Cordeiros



quarta-feira, 12 de novembro de 2025  |  Ano XVI - Edição nº 02152 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 163

Prefeitura Municipal de Cordeiros

intentada;
III – Convocar os aderentes de preço, na ordem de classificação, visando a promover igual negociação.
4.3.1. A ordem de classificação dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário observará a
classificação original.
4.4. Quando o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados e o detentor da ARP comunicar e comprovar,
antes do pedido de fornecimento, a impossibilidade de cumprimento do compromisso inicialmente assumido, o órgão
gerenciador deverá:
I – Liberar o fornecedor do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e
se os comprovantes forem apresentados;
II – Promover negociação com os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário e os licitantes
remanescentes, observado o procedimento descrito no subitem 4.6.
4.4.1. Não existindo licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário e licitantes remanescentes,
ou não havendo êxito nas negociações de que trata o subitem 4.6, o Órgão Gerenciador deverá proceder o cancelamento da
ARP.
4.5. Na hipótese em que o detentor da ARP, antes do pedido de fornecimento, solicite a revisão do preço registrado e
comprove que a elevação seja decorrente de evento posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade
das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção
dos preços registrados, o órgão gerenciador deverá:
I – Proceder às negociações na forma do subitem 4.6, e no caso do seu êxito, liberar o detentor da ARP do compromisso
assumido e sem aplicação da penalidade;
II – Promover a alteração do preço registrado em favor do solicitante quando frustrada a negociação de que trata o inciso I.
4.5.1. Diante da inexistência de aderentes de preço e licitantes remanescentes que impeçam a realização das negociações
mencionada no inciso I, a revisão do preço solicitada pelo detentor da ata ficará condicionada a demonstração de que o valor
pretendido está compatível com os valores praticados pelo mercado.
4.5.2. A fixação do novo preço a ser registrado deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP, com as justificativas cabíveis,
observada a anuência das partes.
4.5.3. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão de preços, no prazo definido no parágrafo único do art. 123 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021.
4.5.4. A critério do órgão gerenciador, as utilizações e as adesões à ARP poderão ser suspensas durante o período de análise
do pedido de revisão.
4.5.5. A alteração dos preços registrados não modifica automaticamente os preços dos contratos decorrentes do SRP, cuja
revisão deverá ser feita pelo órgão da Administração Direta, pela autarquia ou pela fundação do Poder Executivo Municipal
contratante, observadas as disposições legais incidentes sobre os contratos.
DA NEGOCIAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DE PREÇO
4.6. As negociações de que tratam os subitens 4.4.1 e 4.5 deverão observar o seguinte procedimento:
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4.6.1. O Órgão Gerenciador deverá convocar os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário e
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a formalização da ata de registro de preço nas condições
propostas pelo detentor da ata.
4.6.2. Na hipótese de nenhum dos convocados aceitar a contratação nos termos do subitem 4.6.1, o Órgão Gerenciador,
poderá convocar os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário e os licitantes remanescentes
para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço registrado
em ata.
4.6.2.1. Na negociação a que se refere o subitem 4.6.2 caberá ao Órgão Gerenciador propor os preços revisados da seguinte
maneira:
I – PRIMEIRA RODADA DE NEGOCIAÇÕES (c): será proposto aos convocados o valor resultante da média entre o preço
registrado em ata (a) e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em
segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor (b).

a + b = c
2

Onde:
a: corresponde ao preço registrado em ata
b: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em
segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor
c: corresponde à média de ‘a’ e ‘b’ e indica o preço ofertado na primeira rodada de negociações
II – SEGUNDA RODADA DE NEGOCIAÇÕES (d): caso nenhum dos convocados aceite o preço ofertado, será proposto, em uma
segunda rodada de negociações, o valor resultante da média entre o preço da primeira rodada de negociações (c) e o preço
revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar no procedimento
licitatório, o que for menor (b).

b + c = d
2

Onde:
b: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em segundo
lugar no procedimento licitatório, o que for menor
c: corresponde ao preço ofertado na primeira rodada de negociações.
d: corresponde à média de ‘b’ e ‘c’ e indica o preço ofertado na segunda rodada de negociações
4.6.3. Encerrada, sem êxito, a segunda rodada de negociações, caso o preço revisional pretendido pelo detentor da ata esteja
acima do preço ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar, este último poderá ser convocado para formalizar a ata
de registro de preço nas condições ofertadas por ele no procedimento licitatório.
4.6.3.1. O licitante a que se refere o inciso 4.6.3 estará vinculado a proposta/lance apresentado, salvo se decorrido prazo de
validade indicado no edital (§3º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021).
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4.6.3.2. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, e, caso o licitante a que se refere o inciso 4.6.3 tenha
declinado da formalização da ata de registro de preço nas suas condições ofertadas no procedimento licitatório, o Órgão
Gerenciador poderá dar seguimento à negociação, com as seguintes condições:
III – TERCEIRA RODADA DE NEGOCIAÇÕES (f): será proposto aos convocados remanescentes, em uma terceira rodada de
negociações, o valor resultante da média entre o preço da segunda rodada de negociações (d) e o preço revisional
pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório,
o que for menor (e).

d + e = f
2

Onde:
d: corresponde ao preço ofertado na segunda rodada de negociações
e: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro
lugar no procedimento licitatório, o que for menor
f: corresponde à média de ‘d’ e ‘f’ e indica o preço ofertado na terceira rodada de negociações
IV - QUARTA RODADA DE NEGOCIAÇÕES (g): caso nenhum dos convocados aceite o preço ofertado, será proposto aos
convocados remanescentes o valor resultante da média entre o preço da terceira rodada de negociações (f) e o preço
revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro lugar no procedimento
licitatório, o que for menor (e).

e + f = g
2

Onde:
e: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em
terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor.
f: corresponde ao preço ofertado na terceira rodada de negociações.
g: corresponde à média de ‘e’ e ‘f’ e indica o preço ofertado na quarta rodada de negociações
4.6.4. Encerrada, sem êxito, a quarta rodada de negociações, caso o preço revisional pretendido pelo detentor da ata esteja
acima do preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro lugar, este último poderá ser convocado para formalizar a ata
de registro de preço nas condições ofertadas por ele no procedimento licitatório.
4.6.4.1. O licitante a que se refere o inciso 4.6.4 estará vinculado a proposta/lance apresentado, salvo se decorrido prazo de
validade indicado no edital (§3º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021).
4.6.4.2. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, e, caso o licitante a que se refere o inciso 4.6.4 tenha
declinado da formalização da ata de registro de preço nas suas condições ofertadas no procedimento licitatório, o Órgão
Gerenciador poderá dar seguimento à negociação, nos moldes apresentados anteriormente.
4.6.5. Na adoção dos procedimentos descritos nos subitens 4.6.1, a 4.6.4, a Administração não poderá aceitar valores
superiores ao valor estimado da contratação, observado o índice de atualização de preços correspondente.
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4.6.6. Na hipótese de êxito nas negociações a que se referem os subitens 4.6.1, a 4.6.4, deverá o Órgão Gerenciador
promover:
I - A realização de pesquisa de preço a fim de confirmar a vantagem no preço negociado;
II - O cancelamento do preço registrado do detentor da ata; e
III – A formalização de uma nova ata de registro de preço com o convocado que tenha aceitado as condições negociais
oferecidas.
4.6.6.1. A formalização do novo instrumento de que trata o inciso II do subitem 4.6.6 deverá ficar restrita ao remanescente
da ata de registro de preço alterada.
4.6.7. Na hipótese de as negociações a que se referem os subitens 4.6.1, a 4.6.4 não restarem frutíferas, o Órgão Gerenciador
deverá observar o disposto no subitem 4.4.1 e no inciso II do subitem 4.5.

CLÁUSULA QUINTA - SUBSTITUIÇÃO DE MARCA OU MODELO DO PRODUTO REGISTRADO
5.1. O Órgão Gerenciador poderá aceitar que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo
diferente daquele registrado na ARP, por comprovado motivo ou por fato superveniente à licitação e desde que o novo
produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração do preço
registrado.
5.2. A aceitação de que trata o subitem 5.1 poderá ser precedida de parecer técnico que ateste as informações prestadas
pelo detentor da ata e deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP.

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
6.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:
6.1.1. Publicar na Imprensa Oficial do Município o extrato da ARP, com a indicação do número da licitação em referência, do
objeto e do endereço do portal eletrônico da internet, onde poderão ser obtidas informações mais detalhadas da ARP.
6.1.2. Publicar nos moldes do subitem 6.1.1 eventuais mudanças na ARP, inclusive de detentores da ARP, de marca, de
modelo ou de quantitativos dos itens ou de seus respectivos preços.
6.1.3. Divulgar, mediante publicação no seu portal oficial, o preço registrado com indicação dos fornecedores, cuja
informação ficará disponível durante a vigência da ARP.
6.1.4. Gerenciar a ata de registro de preços, com a prática, em especial, dos seguintes atos:
6.1.4.1. Indicar para os Órgãos Participantes os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de
compras, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos;
6.1.4.2. Emitir a autorização de compra;
6.1.4.3. Proceder à atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a oscilação de mercado e adotar
uma das medidas previstas na Cláusula Quarta, se for o caso;
6.1.4.4. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;
6.1.4.5. Promover o remanejamento ou redistribuição das quantidades entre os órgãos participantes do processo licitatório;
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6.1.4.6. Prorrogar a vigência da ARP, se for o caso;
6.1.4.7. Aceitar, se for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo diferente
daquele registrado nesta ata, por comprovado motivo ou por fato superveniente à licitação e desde que o novo produto
possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração do preço
registrado;
6.1.4.8. Receber a “solicitação de adesão” e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à ARP formulado pelos órgãos não
participantes, por meio do “termo de adesão”.
6.1.5. Promover o cancelamento do preço registrado ou da própria ARP, total ou parcialmente, quando presentes as
situações previstas na Cláusula Sétima desta Ata.
6.1.6. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações feitas pelos detentores da ARP, relacionadas
ao gerenciamento da ata, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
6.1.6.1. Com relação à obrigação delineada no subitem 6.1.6, o Órgão Gerenciador terá o prazo de 08 (oito) dias úteis, a
contar da data do protocolo do requerimento, para decidir todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos
contratos regidos pela Lei nº 14.133, de 2021, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
6.2. SÃO OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DA ATA:
6.2.1. Solicitar o uso da ARP ao Órgão Gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços que serão praticados, obedecida à
ordem de classificação.
6.2.2. Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à prestação de contas.
6.2.3. Requisitar a autorização e o empenho da despesa correspondente aos pedidos de fornecimento ou de contratação,
dentro do prazo de vigência da ARP.
6.2.4. Formalizar a contratação decorrente da ARP.
6.2.5. Controlar os atendimentos de suas demandas por ARP, abrir processo administrativo para juntada de suas solicitações,
ordens de utilização deferidas, notas de empenho e notas fiscais emitidas, faturas recebidas e pagas.
6.2.6. Observar as atividades de gestão e de fiscalização de contratos administrativos.
6.2.7. Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja assegurada a ampla defesa e o
contraditório, para fins de aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP ou do
descumprimento das obrigações contratuais, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
6.2.8. Não participar em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade desta ata, salvo na
ocorrência de registro de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital (inciso VIII do art. 82 da Lei Federal nº
14.133/2021).
6.3. SÃO OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ARP:
6.3.1. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
6.3.2. Responder no prazo de 05 (cinco) dias corridos as solicitações, pedidos, informações, etc., feitas pelo Órgão
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Gerenciador e pelos Órgãos Participantes.
6.3.3. Na hipótese de o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados, comunicar e comprovar, antes do
pedido de fornecimento realizado pelos órgãos participantes, a impossibilidade de cumprimento do compromisso
inicialmente assumido.
6.3.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preço, comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior à
assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos preços.
6.3.4. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de modelo diferente daquele registrado na
ARP, comprovar o motivo ou o fato superveniente à licitação, e desde que o novo produto possua, comprovadamente,
desempenho e qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração do preço registrado.
6.3.5. Na hipótese de solicitar o cancelamento do item registrado, comprovar o fato superveniente à assinatura da ARP,
decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP.
6.4. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes passam a ser designados como
“Contratantes” e o detentor da ata como “Contratado”, observadas as obrigações fixadas no Termo de Referência para cada
um deles.
6.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas no Termo de
Referência, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.

CLÁUSULA SÉTIMA – CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS E DA ATA
7.1. O Órgão Gerenciador deverá cancelar o PREÇO REGISTRADO do detentor da ata quando este:
I – For liberado nas hipóteses previstas no inciso II do subitem 4.3 e no inciso I do subitem 4.4.
II – Descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável;
III – Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado (subitem
4.2);
IV – Não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador;
V – Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
7.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:
I – Pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes de preço;
II – Pelo cancelamento de todos os preços registrados;
III – Em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação;
IV – Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP;
V – Por razões de interesse público, devidamente justificadas.
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1 Nota Explicativa: Este subitem está de acordo com o entendimento do TCU firmado no Acórdão 2957/2011 - Plenário.

7.2.1. Na hipótese em que o detentor da ata solicite o cancelamento em razão do disposto no inciso IV do subitem 7.2, o
Órgão Gerenciador poderá, como alternativa ao cancelamento:
I - Suspender temporariamente as utilizações e as adesões à ARP até a regularização do fornecimento do produto registrado,
desde que demonstrado o interesse público e a vantagem na manutenção do preço registrado;
II - Proceder às negociações com os aderentes de preço e os licitantes remanescentes na forma do subitem 4.6.
7.3. Nas hipóteses dos incisos II e V do subitem 7.1 e dos incisos IV e V do subitem 7.2 deste instrumento, o Órgão
Gerenciador deverá motivar sua decisão nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa do detentor da
ARP e dos aderentes, se houver.

CLÁUSULA OITAVA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgão ou entidade da administração pública
municipal, que não tenha participado do certame licitatório, mediante Anuência do Órgão Gerenciador, respeitadas as
condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 14.133, de 2021.
8.2. A manifestação do Órgão Gerenciador de que trata o subitem anterior, fica condicionada à realização de estudo, pelos
órgãos que não participaram do registro de preços, que demonstre a vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público, e que os valores registrados estão compatíveis com os
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº. 14.133, de 2021.
8.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas
com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes.
8.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na Ata de Registro de Preços para
o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes.
8.5. As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes, independentemente do número de
órgãos não participantes que eventualmente aderirem.
8.6. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no art. 34
da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação
pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já
destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)1.
8.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
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decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao órgão gerenciador.
8.8. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 90
(noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
8.9. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da
contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.
8.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

CLÁUSULA NONA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas
pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.
9.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

9.3. O Órgão Gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para
efeito do remanejamento.
9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade
que sofrer redução dos quantitativos informados.
9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos,
caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos
dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.3, a distribuição das quantidades para a execução
descentralizada será por meio do remanejamento.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ARP
10.1. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades participantes, por intermédio de
instrumento contratual, pela emissão de nota de empenho de despesa, carta-contrato, autorização de compra ou ordem de
execução de serviço, observado o disposto no Capítulo I do Título III da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
10.1.1. Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos, mediante certificado digital emitido em âmbito da
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).
10.2. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento equivalente, será de 05 (cinco) dias
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úteis, após regular convocação.
10.3. A formalização dos contratos, decorrentes do SRP, deverá ser providenciada dentro do prazo de vigência da ARP.
10.3.1. Na hipótese em que o instrumento de contrato seja substituído por outro instrumento hábil na forma do art. 95 da
Lei Federal nº 14.133, de 2021, a emissão dos referidos documentos e o seu envio ao detentor da ARP deverá ocorrer dentro
do prazo de vigência desta.
10.4. Na assinatura do contrato:
I – Será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no edital de licitação, observado
o disposto no subitem 7.8 do Edital;
II – Será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 7.1 do Edital;
10.5. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de vigência da própria ata
(previsto no subitem 3.1), estando aquele primeiro submetido ao disposto no Capítulo V do Título III da Lei Federal nº 14.133,
de 2021.
10.5.1. O contrato a que se refere o subitem 10.5 terá o prazo de vigência da contratação de 12 (doze) meses contados do
ato de sua assinatura, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133, de 2021,
observadas as condições previstas naquele instrumento.
10.6. No caso de contratação com a utilização de recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como
convênios e contratos de repasse, a prioridade para o fornecimento deverá observar a regra prevista no artigo 8º, §4°, do
Decreto Federal nº 8.538/2015.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO
11.1. As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente instrumento, à métodos
alternativos de solução de conflito, que serão promovidos pela Procuradoria-Geral do Município de CORDEIROS/BA.
11.1.1. Não logrando êxito o método alternativo de solução do conflito, fica eleito o foro da Comarca de Condeuba, Estado
da Bahia, para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, sendo este o competente para a propositura de
qualquer medida judicial decorrente deste instrumento, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Cordeiros – Bahia, 07 de novembro de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROSCNPJ: 13.694.468/0001-75Devani Pereira Da SilvaÓrgão Gerenciador

WILLIAN JOSE VIANACNPJ: 43.671.904/0001-51Willian José Viana
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2025 
Processo Administrativo: Nº 138/2025 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIROS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei 
Federal nº 14.133 de 01 de Abril de 2021, considerando o resultado da sessão pública, constante na Ata Licitatória 
do certame, consoante a este processo licitatório e seu (s) objeto(s), resolve ADJUDICAR em favor da(s) empresa(s) 
e valor total abaixo descritos: 

Objeto: Aquisição de Material de Construção para atender a necessidade das Secretarias do Município de Cordeiros. 

EMPRESAS VENCEDORAS: CENTRAL DA CONSTRUCAO SANTA CRUZ LTDA para os Lotes: 35, 37, 43, 44, 45, 76 
no valor total de R$ 294.865,00 (duzentos e noventa e quatro mil e oitocentos e sessenta e cinco reais). CARLEN 
MENDES ALVES GOMES & CIA. LTDA para os Lotes: 68, 72 no valor total de R$ 207.329,00 (duzentos e sete mil 
e trezentos e vinte e nove reais). CERAMICA CANDEAL LTDA para os Lotes: 66 no valor total de R$ 78.900,00 
(setenta e oito mil e novecentos reais). COMERCIAL DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO CORDEIROS LTDA para 
os Lotes: 1, 2, 3, 5, 12, 14, 15, 16, 17, 22, 26, 28, 31, 32, 33, 34, 38, 48, 56, 64 no valor total de R$ 723.086,00 
(setecentos e vinte e três mil e oitenta e seis reais). CONSTRUFORT CORDEIROS LTDA para os Lotes: 36, 40, 41, 
54, 61, 62, 73, 74, 77 no valor total de R$ 435.733,20 (quatrocentos e trinta e cinco mil e setecentos e trinta e 
três reais e vinte centavos). WILLIAN JOSE VIANA para os Lotes: 58, 69 no valor total de R$ 78.979,00 (setenta 
e oito mil e novecentos e setenta e nove reais). MARIA SOARES RIBEIRO GUSMAO para os Lotes: 6, 7, 8, 9, 10, 
11, 13, 19, 25, 29, 39, 46 no valor total de R$ 493.920,00 (quatrocentos e noventa e três mil e novecentos e 
vinte reais). GCM COMERCIAL LTDA para os Lotes: 23, 24 no valor total de R$ 28.694,00 (vinte e oito mil e 
seiscentos e noventa e quatro reais). CONSTRUCENTER CONDEUBA LTDA para os Lotes: 21 no valor total de R$ 
31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais). GEO LAJES E MATERIAS PARA CONSTRUCAO LTDA para os Lotes: 
4, 18, 20, 42, 47, 49, 50, 51, 52, 53, 57, 59, 60, 63, 65, 67, 70, 71, 75 no valor total de R$ 1.072.033,20 (um 
milhão e setenta e dois mil e trinta e três reais e vinte centavos). REDE FORTE CONSTRUCAO ATACADISTA LTDA 
para os Lotes: 30, 55 no valor total de R$ 100.500,00 (cem mil e quinhentos reais). BAHIA LUMI ILUMINAÇÃO 
E MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO EIRELI para os Lotes: 27 no valor total de R$ 127.542,00 (cento e vinte e sete 
mil e quinhentos e quarenta e dois reais) 

Valor total: R$ 3.673.081,40 (três milhões e seiscentos e setenta e três mil e oitenta e um reais e quarenta 
centavos). 

Cordeiros - Bahia, 07 de novembro de 2025. 

 
DEVANI PEREIRA DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2025 
Processo Administrativo: Nº 138/2025 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIROS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, nos termos do 
art. 71, inciso IV da Lei Federal nº 14.133/21, acata o resultado da licitação Pregão Eletrônico- SRP nº 015/2025, 
processada nos autos do Processo Administrativo nº 138/2025 e decide: HOMOLOGAR a licitação conforme 
objeto, empresa (s) e valor total abaixo descritos: 
    
Objeto: Aquisição de Material de Construção para atender a necessidade das Secretarias do Município de Cordeiros. 

EMPRESAS VENCEDORAS: CENTRAL DA CONSTRUCAO SANTA CRUZ LTDA para os Lotes: 35, 37, 43, 44, 45, 76 
no valor total de R$ 294.865,00 (duzentos e noventa e quatro mil e oitocentos e sessenta e cinco reais). CARLEN 
MENDES ALVES GOMES & CIA. LTDA para os Lotes: 68, 72 no valor total de R$ 207.329,00 (duzentos e sete mil 
e trezentos e vinte e nove reais). CERAMICA CANDEAL LTDA para os Lotes: 66 no valor total de R$ 78.900,00 
(setenta e oito mil e novecentos reais). COMERCIAL DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO CORDEIROS LTDA para 
os Lotes: 1, 2, 3, 5, 12, 14, 15, 16, 17, 22, 26, 28, 31, 32, 33, 34, 38, 48, 56, 64 no valor total de R$ 723.086,00 
(setecentos e vinte e três mil e oitenta e seis reais). CONSTRUFORT CORDEIROS LTDA para os Lotes: 36, 40, 41, 
54, 61, 62, 73, 74, 77 no valor total de R$ 435.733,20 (quatrocentos e trinta e cinco mil e setecentos e trinta e 
três reais e vinte centavos). WILLIAN JOSE VIANA para os Lotes: 58, 69 no valor total de R$ 78.979,00 (setenta 
e oito mil e novecentos e setenta e nove reais). MARIA SOARES RIBEIRO GUSMAO para os Lotes: 6, 7, 8, 9, 10, 
11, 13, 19, 25, 29, 39, 46 no valor total de R$ 493.920,00 (quatrocentos e noventa e três mil e novecentos e 
vinte reais). GCM COMERCIAL LTDA para os Lotes: 23, 24 no valor total de R$ 28.694,00 (vinte e oito mil e 
seiscentos e noventa e quatro reais). CONSTRUCENTER CONDEUBA LTDA para os Lotes: 21 no valor total de R$ 
31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais). GEO LAJES E MATERIAS PARA CONSTRUCAO LTDA para os Lotes: 
4, 18, 20, 42, 47, 49, 50, 51, 52, 53, 57, 59, 60, 63, 65, 67, 70, 71, 75 no valor total de R$ 1.072.033,20 (um 
milhão e setenta e dois mil e trinta e três reais e vinte centavos). REDE FORTE CONSTRUCAO ATACADISTA LTDA 
para os Lotes: 30, 55 no valor total de R$ 100.500,00 (cem mil e quinhentos reais). BAHIA LUMI ILUMINAÇÃO 
E MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO EIRELI para os Lotes: 27 no valor total de R$ 127.542,00 (cento e vinte e sete 
mil e quinhentos e quarenta e dois reais) 

Valor total: R$ 3.673.081,40 (três milhões e seiscentos e setenta e três mil e oitenta e um reais e quarenta 
centavos). 

Cordeiros - Bahia, 07 de novembro de 2025. 

 
DEVANI PEREIRA DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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1º TERMO DE APOSTILAMENTO  
CONTRATO Nº 055/2025 

 
 
Processo Administrativo nº: 023/2025 
Contrato nº: 055/2025 
Modalidade: Dispensa de Licitação 013/2025 
Objeto: Contrato consiste na prestação de serviços funerários de preparação de corpo, ornamentação funerária e translado 
para atender às necessidades das famílias em situação de alto grau de vulnerabilidade social com concessão de benefícios 
eventuais na modalidade auxílio funeral, conforme acompanhamento e registro da Secretaria Municipal de Assistência de 
Social do Município de Cordeiros - BA 
Contratante: o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS, inscrito no CNPJ n° 13.428.617/0001-54, com sede na 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, n° 104, Bairro Centro, na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, representado neste ato 
pela Sra. Maurícia Francisca de Sousa Ribeiro, brasileira, maior, Gestora do FMAS, portadora do CPF sob o n° 015.xxx.xxx-1 
O, encontradiça residente na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia. 
Contratada: J D JARDIM SERVIÇOS FUNERÁRIOS - ME, CNPJ n° 39.869.802/0001-78, com sede a Praça Luiz Lago Cabral, s/n, 
Bairro Centro, na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, representada pela Sra. Juliana Dias Jardim, brasileira, maior, capaz, 
Empresária portadora do CPF n° 052.xxx.xxx-33, residente e domiciliada a Fazenda Vereda, s/n, Zona Rural, na cidade de 
Piripá, Estado da Bahia 
 
I – DO FUNDAMENTO LEGAL 
O presente Apostilamento é lavrado com fundamento no art. 125, da Lei nº 14.133/2021, que prevê a possibilidade de 
acréscimos ou supressões quantitativas no valor inicial atualizado do contrato, observado o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento). 
 
II – DO OBJETO DO APOSTILAMENTO 
O presente termo tem por objeto a supressão e adição de itens constantes do contrato original, conforme as justificativas 
apresentadas pela área técnica e autorizadas pela autoridade competente. 
a) Supressão: 
Ficam suprimidos os seguintes itens do contrato: 

Item Descrição 
Quantidade 
Original 

Quantidade 
Suprimida 

Valor 
Unitário (R$) 

Valor Total 
Suprimido (R$) 

01 

FORNECIMENTO DE URNA FUNERÁRIA TAMANHO 
INTERMEDIÁRIO - MODELO EM MDF SEXTAVADO 
CAIXA E TAMPA EM MADEIRA DE PINUS, FUNDO 
MADEIRA DE ALTA RESISTÊNCIA, FORRADA 
INTERNAMENTE COM MATERIAL BIODEGRADÁVEL, 
COM BABADO DE TECIDO E TRAVESSEIRO SOLTO, 06 
ALÇAS FIXAS, 04 CHAVETAS PARA FECHAMENTO DA 
TAMPA. ACABAMENTO EXTERNO NA COR MARROM 
COM VERNIZ, COM VISOR. MEDIDAS APROXIMADA: 
0,35 X 0,60 X 1,60 M (AXLXP) CONJUNTO DE ROUPA 
MASCULINA/FEMININA ADULTO CALÇA, CAMISA, 
MEIA E GRAVATA/ CONJUNTO DE ROUPA FEMININA 
ADULTO-MORTALHA, VÉU, MEIA E MANTO. 
SERVIÇOS DE VELÓRIO: ARRANJO, SUPORTE PARA A 
URNA, CRUCIFIXO OU PEDESTAL. 

30 08 R$ 1.300,00 R$ 10.400,00 

Total suprimido: R$ 10.400,00 (dez mil quatrocentos reais) 
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b) Acréscimo: 
Ficam acrescidos os seguintes itens ao contrato: 

Item Descrição 
Quantidade 
Adicionada 

Valor 
Unitário 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

02 

TRANSLADO DE CORPO COM VEÍCULO APROPRIADO 
COMPREENDENDO TRANSPORTE C/ FORNECIMENTO DE 
DESCARTÁVEIS E RECIPIENTES ADEQUADOS CONFORME A LEI 
VIGENTE, COM O PAGAMENTO POR QUILÔMETRO RODADO, O 
REFERIDO SERVIÇO DEVERÁ SER REALIZADO CONFORME 
DETERMINAÇÕES LEGAIS, RESPEITANDO O TERRITÓRIO 
NACIONAL, INCLUSO DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO, 
HOSPEDAGEM E DESPESAS FISCAIS, TRABALHISTAS E 
PREVIDENCIÁRIAS DOS PROFISSIONAIS ENVOLVIDOS NA 
CONSECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

5.200 R$ 2,00 R$ 10.400,00 

Total acrescido: R$ 10.400,00 (dez mil quatrocentos reais) 
 
III – DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Ficam mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato nº 055/2025, que não contrariem o 
presente Apostilamento. 
 
IV – DA PUBLICAÇÃO E VIGÊNCIA 
O presente Apostilamento entra em vigor na data de sua assinatura, devendo ser publicado na forma do art. 94, §2º, da 
Lei nº 14.133/2021, e anotado no Sistema de Gestão de Contratos e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
 
 
Cordeiros - Bahia, 10 de novembro de 2025. 
 
 
 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL- FMAS 
CNPJ n° 13.428.617/0001-54 
Maurícia Francisca de Sousa Ribeiro- Gestora do FMAS 
CONTRATANTE 
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1º TERMO DE APOSTILAMENTO  
CONTRATO Nº 338/2025 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ nº 13.694.468/0001-75, com sede na Praça 
Coronel José Moreira Cordeiro, nº 104, Bairro Centro, na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, representada neste ato 
pelo Prefeito Municipal, Sr. Devani Pereira Da Silva, brasileiro, maior, agente político, Identidade nº 12.xxx.xxx-03, inscrito 
no CPF sob o nº 040.xxx.xxx-30, residente a Praça Coronel José Moreira Cordeiro, nº 104, Bairro Centro, na cidade de 
Cordeiros, Estado da Bahia, doravante denominado CONTRATANTE, e a NEVALDINO LISBOA DE OLIVEIRA, residente na Rua 
do Progresso, n.º 15, bairro Centro no município de Cordeiros – Bahia CEP 46.280-000, portador Carteira de Identidade n° 
05.xxx.xxx-71 Órgão Expedidor SSP/BA e CPF nº 485.xxx.xxx-72, doravante denominado CONTRATADO, firmam neste ato, 
o presente apostilamento ao contrato, na forma e condições que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
O presente Termo de Apostilamento é celebrado com fundamento no art. 136, Inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
que autorizam a realização de apostilamento para alteração de dotação orçamentária. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
O objeto do presente Termo de Apostilamento tem por finalidade registrar a inclusão/alteração da dotação orçamentária 
vinculada ao Contrato Administrativo nº 338/2025, cujo objeto é Contratação pessoa jurídica/física para prestação de 
serviços artísticos e culturais, na data de 01 de outubro de 2025 no Município de Cordeiros - Bahia, sem alteração do 
objeto contratual nem do valor global do ajuste, nos termos do art. 136, IV, da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO 
Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este contrato correrão a cargo previsto no instrumento 
inicial, passando a adicionar a dotação orçamentária, conforme o orçamento fiscal vigente: 
Órgão: 4 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Secretaria: 0113 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Unidade: 0151 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
2045 - MANUTENCAO DA SECRETARIA MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL 
2134 - BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
3.3.90.36.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 
Fonte 1500 / 1660 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 
Permanecem íntegras e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato Administrativo nº 338/2025. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 
Este Apostilamento entra em vigor na data da assinatura, produzindo efeitos administrativos a partir de 01 de outubro 
de 2025. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO 
Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do aditivo, as partes elegem o foro da comarca de Condeúba. 
 
Cordeiros - Bahia, 01 de outubro de 2025. 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
CNPJ nº 13.694.468/0001-75 
Devani Pereira da Silva 
CONTRATANTE 
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Dispensa

 

 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.  181/2025 

PROCESSO DE DISPENSA N.º 105/2025 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Aquisição de Material Descartavéis e Utensílios para atender 

a demanda das Secretarias do Município de Cordeiros. 

 

 

EMPRESA CONTRATADA: SUPERMERCADO GUSMAO LTDA 

CNPJ: 54.633.349/0001-90 

ENDEREÇO: Rua Cleriston de Andrade, n. 92, bairro Centro no município de Cordeiros 

- Bahia - CEP 46.280-000 

VALOR DO CONTRATO: R$ 52.917,50 (cinquenta e dois mil novecentos e dezessete reais 

cinquenta centavos) 

PERÍODO DA CONTRATAÇÃO 10/11/2025 a 31/12/2025 

 

 

Autoriza a contratação da empresa descrita acima pelo valor e período informado no 

processo administrativo, cabendo ao setor de licitações proceder com os atos 

pertinentes à formalização do processo conforme exigências previstas na lei 

14.133/21, Artigo 75, Inciso II. 

 

 

Cordeiros - Ba, 10 de novembro de 2025. 

 

 

 

Devani Pereira da Silva          

Prefeito Municipal 
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RATIFICAÇÃO DO ATO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 105/2025  

 

Nos termos do art. 75, inciso II, combinado com o art. 72, inciso II, 

da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e conforme consta no 

Processo Administrativo nº 181/2025, RATIFICO a dispensa de licitação para 

a Aquisição de Material Descartavéis e Utensílios para atender a demanda das 

Secretarias do Município de Cordeiros., a pessoa jurídica SUPERMERCADO GUSMAO 

LTDA, CNPJ nº 54.633.349/0001-90, com sede na Rua Cleriston de Andrade, n. 

92, bairro Centro no município de Cordeiros - Bahia - CEP 46.280-000.  

 

A contratação tem como objeto a Aquisição de Material Descartavéis e 

Utensílios para atender a demanda das Secretarias do Município de Cordeiros., 

sendo o valor global do fornecimento R$ 52.917,50 (cinquenta e dois mil 

novecentos e dezessete reais cinquenta centavos).  

 

A Dispensa encontra fundamento legal no art. 75, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021, que prevê a possibilidade de contratação direta que envolva 

valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e 

cinco mil cinquenta e nove centavos). (atualizado pelo Decreto 12.342/2024).  

 

A Administração Pública Municipal, por meio da Procuradoria Jurídica, 

emitiu parecer favorável à contratação direta, atestando a regularidade do 

processo e a adequação à legislação vigente.  

 

Publique-se a presente ratificação no Diário Oficial do Município, nos 

termos do art. 72, II da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

 

Cordeiros/BA, 10 de novembro de 2025. 

 

 

Devani Pereira da Silva 

Prefeito Municipal 
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ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO ATO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 105/2025  

 

 

 

Nos termos do art. 75, inciso II, combinado com o art. 72, inciso II, 

da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e conforme consta no 

Processo Administrativo nº 181/2025, ADJUDICO e HOMOLOGO a dispensa de 

licitação para a Aquisição de Material Descartavéis e Utensílios para atender 

a demanda das Secretarias do Município de Cordeiros., a pessoa jurídica 

SUPERMERCADO GUSMAO LTDA, CNPJ nº 54.633.349/0001-90, com sede na Rua 

Cleriston de Andrade, n. 92, bairro Centro no município de Cordeiros - Bahia 

- CEP 46.280-000.  

 

A contratação tem como objeto a Aquisição de Material Descartavéis e 

Utensílios para atender a demanda das Secretarias do Município de Cordeiros., 

sendo o valor global do fornecimento R$ 52.917,50 (cinquenta e dois mil 

novecentos e dezessete reais cinquenta centavos)..  

 

A Dispensa encontra fundamento legal no art. 75, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021, que prevê a possibilidade de contratação direta que envolva 

valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e 

cinco mil cinquenta e nove centavos). (atualizado pelo Decreto 12.342/2024).  

 

A Administração Pública Municipal, por meio da Procuradoria Jurídica, 

emitiu parecer favorável à contratação direta, atestando a regularidade do 

processo e a adequação à legislação vigente.  

 

Publique-se a presente ratificação no Diário Oficial do Município, nos 

termos do art. 72, II da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

 

Cordeiros/BA, 10 de novembro de 2025. 

 

 

Devani Pereira da Silva 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 379/2025 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
CNPJ: 13.694.468/0001-75 
CONTRATADA:  SUPERMERCADO GUSMAO LTDA 
CNPJ: 54.633.349/0001-90 
OBJETO: Aquisição de Material Descartáveis e Utensílios para atender a demanda das Secretarias do 
Município de Cordeiros. 
PERÍODO DA CONTRATAÇÃO: 10/11/2025 a 31/12/2025 
VALOR DA CONTRATAÇÃO:  R$ 52.917,50 (cinquenta e dois mil novecentos e dezessete reais cinquenta 
centavos) 
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 75, Inciso II, da lei nº 
14.133/21. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
SECRETARIA: 0121 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 0159 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
2.011 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
2.122 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
15000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS.  
SECRETARIA: 0122 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 
UNIDADE: 0160 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 
2.114 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
15000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS.  
ÓRGÃO: 3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA: 0116 SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE: 0154 SECRETARIA DE SAÚDE 
2.046 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 
2.126 - MANUTENCAO DAS ACOES DO BLOCO DA ATENCAO ESPECIALIZADA 
2.127 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 
2.129 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS 
2.130 - GESTAO DAS ACOES DO PROG. INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - CAPITACAO PONDERADA 
2.053 - GESTÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
15001002 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - (SAÚDE) 
16000000 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO 
GOVERNOFEDERAL 
16320000 - TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO REFERENTES A CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS CONGÊNERES 
VINCULADOS A SAÚDE.  
0120 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

240E288F3E4CB3A76B3CD8183792F4E1

quarta-feira, 12 de novembro de 2025  |  Ano XVI - Edição nº 02152 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 181

Prefeitura Municipal de Cordeiros



quarta-feira, 12 de novembro de 2025  |  Ano XVI - Edição nº 02152 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 182

Prefeitura Municipal de Cordeiros

 
UNIDADE: 0158 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
2.119 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
2.120 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
15000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS.  
ÓRGÃO: 4 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SECRETARIA: 0113 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 0151 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2.045 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2.089 GESTÃO DAS AÇÕES DO BENEFICIO EVENTUAL 
2.012 BLOCO DE GESTÃO DO SUAS - IGD SUAS 
2.134 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
2.136 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
15000000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
16600000 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FNAS 
16610000 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DOS FUNDOS ESTADUAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.  
ÓRGÃO: 5 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA: 0118 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE: 0156 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2.022 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO 
2.038 DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.060 MANUTENÇÃO DAS CRECHES MUNICIPAIS 
2.144 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE CULTURA 
2.145 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
15001001 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - (EDUCAÇÃO) 
15400000 TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS (30%) 
15500000 TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 
15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTO 

 
 

 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

240E288F3E4CB3A76B3CD8183792F4E1

quarta-feira, 12 de novembro de 2025  |  Ano XVI - Edição nº 02152 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 182

Prefeitura Municipal de Cordeiros



quarta-feira, 12 de novembro de 2025  |  Ano XVI - Edição nº 02152 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 183

Prefeitura Municipal de Cordeiros
Inexigibilidade

 

 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.  168/2025 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 127/2025 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Contratação de empresa para Prestação de serviços 

especializados de assessoria e consultoria junto ao setor de licitações e contratos 

referente a padronização de fluxos rotinas e processos, acompanhamento e suporte na 

realização dos processos administrativos de licitação do município de Cordeiros. 

 

 

EMPRESA CONTRATADA: URSULA CORREA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

CNPJ: 03.033.117/0001-60 

ENDEREÇO: Rua Maceio, n.º 104, bairro Barra no município de Salvador – Bahia CEP 

40.140-370 

VALOR DO CONTRATO: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 

PERÍODO DA CONTRATAÇÃO 06/11/2025 a 06/11/2026 

 

 

Autoriza a contratação da empresa descrita acima pelo valor e período informado no 

processo administrativo, cabendo ao setor de licitações proceder com os atos 

pertinentes à formalização do processo conforme exigências previstas na lei 

14.133/21, Artigo 74, Inciso III. 

 

 

Cordeiros - Ba, 06 de novembro de 2025. 

 

 

 

Devani Pereira da Silva          

Prefeito Municipal 
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RATIFICAÇÃO DO ATO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 127/2025  

 

Nos termos do art. 74, inciso III, combinado com o art. 72, inciso II, 

da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e conforme consta no 

Processo Administrativo nº 168/2025, RATIFICO a inexigibilidade de licitação 

para a Contratação de empresa para Prestação de serviços especializados de 

assessoria e consultoria junto ao setor de licitações e contratos referente 

a padronização de fluxos rotinas e processos, acompanhamento e suporte na 

realização dos processos administrativos de licitação do município de 

Cordeiros., a pessoa jurídica URSULA CORREA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA, CNPJ nº 03.033.117/0001-60, com sede na Rua Maceio, n.º 104, 

bairro Barra no município de Salvador – Bahia CEP 40.140-370.  

 

A contratação tem como objeto a Contratação de empresa para Prestação 

de serviços especializados de assessoria e consultoria junto ao setor de 

licitações e contratos referente a padronização de fluxos rotinas e 

processos, acompanhamento e suporte na realização dos processos 

administrativos de licitação do município de Cordeiros., sendo o valor global 

do serviço R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).  

 

A Inexigibilidade de Licitação encontra fundamento legal no art. 74, 

inciso III, da Lei nº 14.133/2021.  

 

A Administração Pública Municipal, por meio da Procuradoria Jurídica, 

emitiu parecer favorável à contratação direta, atestando a regularidade do 

processo e a adequação à legislação vigente.  

 

Publique-se a presente ratificação no Diário Oficial do Município, nos 

termos do art. 72, II da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

 

Cordeiros/BA, 06 de novembro de 2025. 

 

 

Devani Pereira da Silva 

Prefeito Municipal 
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ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO ATO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 127/2025  

 

 

 

Nos termos do art. 74, inciso III, combinado com o art. 72, inciso II, 

da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e conforme consta no 

Processo Administrativo nº 168/2025, ADJUDICO e HOMOLOGO a inexigibilidade 

de licitação para a Contratação de empresa para Prestação de serviços 

especializados de assessoria e consultoria junto ao setor de licitações e 

contratos referente a padronização de fluxos rotinas e processos, 

acompanhamento e suporte na realização dos processos administrativos de 

licitação do município de Cordeiros, a pessoa jurídica URSULA CORREA 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ nº 03.033.117/0001-60, com sede na 

Rua Maceio, n.º 104, bairro Barra no município de Salvador – Bahia CEP 

40.140-370.  

 

A contratação tem como objeto a Contratação de empresa para Prestação 

de serviços especializados de assessoria e consultoria junto ao setor de 

licitações e contratos referente a padronização de fluxos rotinas e 

processos, acompanhamento e suporte na realização dos processos 

administrativos de licitação do município de Cordeiros, sendo o valor global 

do serviço R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).  

 

A Inexigibilidade de Licitação encontra fundamento legal no art. 74, 

inciso III, da Lei nº 14.133/2021.   

 

A Administração Pública Municipal, por meio da Procuradoria Jurídica, 

emitiu parecer favorável à contratação direta, atestando a regularidade do 

processo e a adequação à legislação vigente.  

 

Publique-se a presente ratificação no Diário Oficial do Município, nos 

termos do art. 72, II da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

 

Cordeiros/BA, 06 de novembro de 2025. 

 

 

Devani Pereira da Silva 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 373/2025 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
CNPJ: 13.694.468/0001-75 
CONTRATADA:  URSULA CORREA SOCIEDADE INDIVIDAL DE ADVOCACIA 
CNPJ: 03.033.117/0001-60 
OBJETO: Prestação de serviços jurídicos especializados para a propositura de demandas judiciais 
e/ou administrativas visando o estudo, levantamento, questionamento processual, redução das 
despesas correntes e incremento das receitas proveniente das cobranças realizadas indevidas nas 
contas de energia elétrica pela Concessionária em relação as cargas instaladas, apurando 
irregularidades nas tarifas aplicadas e impostos embutidos incidente sobre o consumo da 
Iluminação Pública e Prédios Públicos. 
PERÍODO DA CONTRATAÇÃO: 06/11/2025 a 06/11/2026 
VALOR DA CONTRATAÇÃO:  R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: Inexigibilidade de Licitação, Art. 74, inciso III, Lei Federal nº 
14.133/21 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Secretaria: 0129 PROCURADORIA JURIDICA 
Unidade: 0167 PROCURADORIA JURIDICA 
2108 - MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO DE ASSESSORIA JURIDICA 
3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria 
Fonte: 1500 
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Prefeitura Municipal de Cordeiros
Decreto

           
        PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
      Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 
      CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
             E-mail: prefeitura.cordeiros.5@gmail.com 
                CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 

                                                                                 
DECRETO Nº 148 DE NOVEMBRO 2025 

 

“Dispõe sobre a nomeação dos membros da 

Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e 

Nutricional – CAISAN, do município de 

Cordeiros, Estado da Bahia, e dá outras 

providências. ” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIROS, Estado da Bahia, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pela Lei Municipal nº 764/2025, que 

dispõe sobre a Política Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, e CONSIDERANDO 

a importância da Segurança Alimentar e Nutricional para a promoção da saúde e qualidade de 

vida da população do município;  

CONSIDERANDO a necessidade de articulação e integração entre as diversas secretarias e 

órgãos municipais para garantir a execução eficaz das políticas públicas voltadas à segurança 

alimentar e nutricional;  

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 764, de 18 de agosto de 2025, que institui a 

Política Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional e prevê a criação da Câmara 

Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional – CAISAN como instância de articulação 

entre os setores governamentais;  

CONSIDERANDO que a composição da CAISAN deve refletir a participação de diferentes 

áreas da administração pública, garantindo um trabalho intersetorial e coordenado em prol da 

segurança alimentar no município;  

CONSIDERANDO a necessidade de atualizar a nomeação dos membros da CAISAN para 

garantir a continuidade dos trabalhos e o cumprimento das ações planejadas.  

 

DECRETA:  

Art. 1º. Ficam nomeados os membros da Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e 

Nutricional – CAISAN do Município de Cordeiros, com a seguinte composição:  

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO  

I. Secretaria Municipal de Assistência Social  

a) Beatriz Ribeiro da Silva Ferraz – Titular  

b) Leonardo Ribeiro da Silva – Suplente  

II - Secretaria Municipal de Saúde  

a) Gletheane Silva Caires e Silva – Titular  

b) Juliane Gusmão Carlos – Suplente   
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III - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

a) Zuleide Inês Ribeiro Oliveira - Titular  

b) Leonardo Antônio dos Santos – Suplente  

III – Secretaria Municipal de Educação 

a) Sátila Barbosa Pereira Dias – Titular 

b) Graziane Dias de Oliveira - Suplente 

Art. 2º. A Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional – CAISAN tem como 

finalidade articular e integrar as ações das diversas secretarias e órgãos municipais no 

desenvolvimento da Política Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, conforme 

previsto na legislação vigente.  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIROS, 12 de novembro de 2025.   

 

 

________________________________________ 

DEVANI PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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